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MI.JMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRÂTTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2022

ARF (LRF, art 4,o, § 30)
R§ I,OO

Identificaçío dos Riscos Valor Providêncie Valor
Pessivos Contingentes

2.200.000.00 Limitacão de empeúo em depesa de mmutenção: Diminúcão dos invstimmtos: Maximiaão dos culta 2.200.000.00
300.000.00 Limitação de empenho em despes de mmutmção: Diminuição doa investimentos: Maxinizacâo dos multa 300.000.00
500.0@.00

500.000,00 em dcmlta 500.000,00
500.000.00 resulta 500.000,00

ST'BTOTAL 4.000.m0,00 SUB.TOTAL 4.000.m0,00

TOTAL .t.000.000,00 TOTAL /í.000.000,00
FON TE: Si3m El@h Gu6o Fúbliq Uoidadc Rcrpoo!úvcl MUMCIPIO DE PffANcA ditido @ 2Eldr/202 t 6 loü ê 2oE
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Demmdc Judiciais

Outros P$sivos Continsmt6
Frutação de Areadacão Limitacão dc ereúo em dsrr* de mentrtencâô. Diminnicâo {Ín ímn m
Discrcoância de Proiecões

Sunos Epidêmios Limitacão de emreúo m desma de mmutmcãô: f)iminuicão dos



MT']\IICIPIO DE PITANGA

Estado do Paranó

wg'

LEI DE DIRETRIZES ORÇÂMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS META§ ANUNS

I.RECEITA§
AÉ 4., § 2o, inclso II da LRF

2022

ül\

\t

R$
ESPECTFTCAÇÃO

Reccitss CoÍÍentes

ImDostos, Trxas e Contribüções de Mclhoria

Contribüções

Reccita Parimonisl

R€ccits Agopccúria

Rceita Indutrial

Receita dc Serviços

Transferências Corcntcs

Detnris Rcceitas CorÍÊntes

Reccitas dc Capital

Opersçõca de Crédiro

Alienação dc Bens

Amonizaçllo de EmpÉstimos

Transferêacias dc Capital

Outrss Rec€itâs de Capital

Recêitâs CoÍIlates - InúâOrçamcntárir

Impostos. Taxas c Contsibuições dc Mclhoric
Contribuições

Recêita Pstimonisl - IntaorsamcntáÍia

Reccitt ArÍoDecuárir

Rcceitt Indusüial

Receits de Serviços

TraosÍkências Conentes

Outrss R€c€iras CorrÊnt*

Receitas dc Capitrl - htsorçsmentária

Op€raçôes de CÉdito

Alienação de Bens

Amortizaç.ib dc Empréstimos

Transferêocias de Capital

Outsas Receitas de Capitsl

84.01 8.0ó3,52

t2.526.230,59

1.303.5E5,43

594.480,t2

15.446,89

69.178.ó49,5 I

399.670,98

4.178.161,07

1.435.551,03

85.ó38,09

0,001

2.656.97t,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95.278.168,86

14.054.47t,53

1.275. I 56,01

t.627.866,25

0,00

0,00

296.356,51

77.687.103,24

337.215,32

17.374.503,09

8.761.342,61

0,00 
|

@,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.613.

8s.804.027,00

I 3.956.195,00

1.293.000,00

220.450,N

0,00

0,00

20.000,00

70.237.800,00

76.582,00

50.000,00

0,00 
]

50.000,00 
|

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 |

105.153.000,00

2.0t9.000,00

502.000,00

83.6ó6.000,00

l 15.000,00

r.555.000,00

t.350.000,00

105.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

l t0.305.000,00

19.753.000,00

2.t22.000,00

E7.846.000,00

I 16.488.000,00

21.414.000,00

2.226.000,00

450.000,00

0,00

0,00

39.000,00

92.237.W,Oo

122.000,00

100.000,00

0,00

100.000,00

0,001

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
TOTAL

tt.196.224,59 112.652.671,95 t5.tí.027,00 106.708.000,00 110.405.000,00 116.58E.000,00

Comentários
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MUNICIPIO DE PITAÀIGA

Estado do Parauá

i§.%\
Tffi#

Note:

Note:

Notr:

Nota:

LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGN N rr{E'UÓNrA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a . RECEITAS
Art 4., § 2o, inclso II da LRF

2022

Correntes

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

84.018.063,52

95.278.168,86

85.804.027,00

105.153.000,00

110.305.000,00

I16.488.000,00

ValorNominal - R$

I13,40

90,06

t22,55

104,90

105,61

YariaçãoYo

Taxas e Contribuições de Melhorh

Metas Anuais

2019

2020

202t

2022

2023

2024

12.526.230,59

14.054.47t,53

13.956.195,00

18.816.000,00

19.753.000,00

2 r.414.000,00

ValorNominal - R$

112,20

99,30

134,92

104,98

108,41

Yariação Yo

Metas Anuais

2019

2020

202t
2022

2023

2024

1.303.585,43

t.275.t56,01

1.293.000,00

2.019.000,00

2.t22.000,00

2.226.000,00

Valor Nominal - R$

97,82

101,40

t56,ls
105,10

104,90

Yaiação %o

Recelta Patrimonial

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

594.480,12

t.627 .866,2s

220.450,00

502.000,00

429.000,00

450.000,00

ValorNominal - R$

273,83

13,54

227,72

85,46

104,90

Yariação o/o

ww.elotech.com.br 28ll0â02l PígjM: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná a
FL§.a

Notr:

Notr:

Notr:

Notr:

LEI DE DIRETRIZES OnçtrGurÁRrns
METoDoLocn B uplrónr.l oe cÁr,cuI,oDAs METAS ANUAIS

I a . RECEITAS
Art 4., § 2o, inciso II da LRF

2022

Financeiras

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

ValorNominal - R$

357.094,45

tt3.487,@

111.750,00

389.000,00

310.000,00

325.000,00

3 1,78

98,47

348,10

79,69

104,84

YadaçâoYo

Outras Receitas Patrimonisis

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

237.385,67

1.5t4.378,6t

108.700,00

I 13.000,00

I19.000,00

125.000,00

Valor Nominal - RS

637,94

7,18

103,9ó

105,31

105,04

Yanação Yo

Receitr de §erviços

Metas Anuais

2019

2020

202t
2022

2023

2024

ValorNominal - R$

t5.446,89

296.356,51

20.000,00

35.000,00

37.000,00

39.000,00

1.918,55

6,75

175,00

105,71

105,41

YariaçãooÁ

Correntes

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

69.178.649,s1

77.687.t03,24

70.237.800,00

83.666.000,00

87.846.000,00

92.237.000,00

1t2,30

90,41

l19,l2
105,00

105,00

YaiaçãooÁ

www.elolech.com.br Pí$m:2



MUNICIPIO DE PITAÀIGA

Estado do Paraná

Notr:

Notr:

Notr:

Nota:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRH§
METoDoLoGIA E MEMÓRIA DE cÁLcul;ois *TBTes AÀIUAISIa .RECEITA§

Art 4", § 2o, inclso II da LRF
2022

Pr
l,. FLS.

Demais Receites Correntes

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

ValorNominal - Rg

399.670,98

337.2t5,32

76.582,00

I 15.000,00

I t 9.000,00

122.000,00

84,37

22,7t

150,17

t02,61

103,39

Yariação Yo

Correntes Restantes

Metas Anuais

2019

2020

202t

2022

2023

2024

ValorNominal - RS

399.670,98

337.2ts,32

76.582,00

I 15.000,00

I 18.000,00

t22.000,00

84,37

22,7t

150,17

102,61

103,39

Yariação %o

de

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

4.178.161,07

17.374.503,09

50.000,00

1.55s.000,00

100.000,00

100.000,00

415,94

0,29

3.1 10,00

6,43

100,00

Yaiação Yo

Operações de Crédito

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

1.435.551,03

8.761.342,63

0,00

1.350.000,00

0,00

0,00

6t 0,31

0,00

0,00

0,00

0,00

Yaiação Yo

ww.elotech.com.br
zEl10/2021 páEma:3



MI'NICIPIO DE PITAI\IGA

Estado do Paraná

Noar:

Notr:

PITANGA 28 de outubro de 2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS AI\UAIS

I a . RECEITA§
Art 4., § 2', inciso II de LRF

2022

de Bens

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

ValorNominal - R$

8s.638,09

0,00

50.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

0,00

0,00

200,00

100,00

100,00

Yuiaçáo9/o

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Metas Anuais ValorNominal - Rl§

2.656.971,95

8.613.160,46

0,00

105.000,00

0,00

0,00

324,17

0,00

0,00

0,00

0,00

YariaçãoYo

ww.elotech.com.br
28/l0t202l Pâg1ra: a
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MI,MCIPIO DE PITANGA

do Paraná {J
.a tuS.

LEr DE DTRX,TRTZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II. DESPESAS
AÉ 4", § 2o, inciso II da LRF

2022

R$
ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS CORRENTES (r)
Pessoal e Encugos Sociais

Juros e Encargos da DÍvida
Outrâs Despcsas Corrcntes

DESPESAS DE CAPTT,{L (D
Invstimentos

lnverções Fimnceims

Amortização da Dívida

(m)RESERVA DE CONTTNGENCIA

72.413.320,44

38.213.325,42

5t9.288,74

33.680.706,28

37.537.808,79

36.603.372,78

0,00

934.436,01 
|

69.2E9.120,il

41.727.U6,94

8 16.080,54

26.745.t93,t6

t0.328.524,76

9.289.694,00 
l

1.03E.830,76

0,00

69.192.968,00

42.828. I 50,00

980.000,00

25.384.8t 8,00

t.900. I 50,00

t.0t5.150,00 
i

8E5.000,00

240.000,00

83.251.664,00

48.758.200,00

1.520.000,00

6.9,14.500,00

2.719.500,00

4.225.000,00

l.5l 1.836,00 t.587.427.

37.561

51.

2.850.

1.34s.

95.599.2?2,06

53.714.963,00

t.676.575,00

40.207.734,06

2.97t.928,75

1.424.928,75

0,00

1.547.000,00

t.666.799,19TOTAL(w{+I|+IID
109.951.129,23 79.617,6/,3,40 71.333.1 18,00 91.708.000,00 9,1.755.000,00 t00.238.000,00

PfIANGA 28 deoutubro de 2021

Comentários

www.elotech.com.br
28/101202t página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

DESPESAS CORRENTES

Notr:

Pessoal e Encargos §ociais

Notr:

Juros e Encargos da Dívida

Notr:

Outras Despesas Coretrtes

&
t§ç's.Q1-1
*.**'LEr DE DTRETRTZES onçaunxrÁnr.ls

METoDoLocr.l a *rcuónrl on cÁr,culoDAs METAs ANUATS
II a - DESPESA

Art 4', § 2o, inciso II da LR.F

Metas Anuais Valor Nominal - RS Yariação/o

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

72.4t3.320,44

69.289.120,64

69.192.968,00

83.251.664,00

90.3t6.797,20

95.599.272,06

95,69

99,86

120,32

108,49

105,85

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação/o

2019

2020

2021

2022

2023

2024

38.2t3.325,42

4t.727.846,94

42.828.150,00

48.758.200,00

51.158.ó10,00

53.7t4.963,00

109,20

102,64

I 13,85

t04,92

105,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçío Yo

20t9
2020

202t
2022

2023

2024

5t9.288,74

816.080,54

980.000,00

1.520.000,00

1.596.500,00

1.676.575,00

157,15

120,09

155,10

105,03

105,02

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yaiação %o

20t9

2020

202t
2022

2023

2024

33.680.706,28

26.745.193,t6

25.384.818,00

32.973.464,00

37 .561.687,20

40.207.734,06

79,4t

94,91

129,89

I13,91

t07,M

Nots:

ww.elotch.com-br Págim: I
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MUNICIPIO DE PITAI\GA

do Paraní

DESPESAS DE CAPITAL

Nota:

Investimentos

Notr:

Inverções Financeiras

Notr:

Amortização da Díüda

ú ÍL§.
LET DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCT'LODAS METAS ANUAIS
IIa -DESPESA

Art 4", § 2o, inciso II da LRF

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação %o

2019

2020

2021

2022

2023

2024

37 .537.808,79

10.328.524,76

1.900.150,00

6.944.500,00

2.850.775,00

2.97t.928,75

27,51

18,40

365,47

41,05

104,25

Metas Anuais
Valor Nominal - R$ Yariação o/o

20t9
2020

202t
2022

2023

2024

36.603.372,78

9.289.694,00

I .01 5. I 50,00

2.719.500,00

1.345.775,00

t.424.928,75

25,38

10,93

267,99

49,49

I 05,88

Metas Anuais
Valor Nominal - R$ Yariação oÁ

2019

2020

202t
2022

2023

2024

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Metas Anuais
Valor Nominal - R$ Yariação %o

2019

2020

2021

2022

2023

2024

934.436,0t

1.038.830,76

885.000,00

4.225.000,00

L505.000,00

1.547.000,00

I l l,l7
85,19

477,40

35,62

102,79

Notr:

www.elot*h.com.br
Página:2
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DEPITANGA

do Paranó

DE CONTINGÊNCN

Not!:

PITANGA 28 de outubro de 2021

LEI DE DIRX,TRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA ON CÁI,CWóOiS rVrBrAS AÀIUAIS

IIa -DE§PESA
Art 4., § 2o, inciso II da LRF

Metas Anuais
Valor Nominal - R$ Yariação9/o

20t9
2020

202t
2022

2023

2024

0,00

0,00

240.000,00

l.s l 1.836,00

1.587 .427 ,80

1.666.799,19

0,00

0,00

629,93

105,00

I05,00

ww.elot6h.com.br
Págim:3
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRJA DE CÁT,CUT,OUAS METAS AI\IUAI§

III . RESULTADO PRII},ÍT(RIO
Art 4., § 2o, inciso II da LRF

2022

Y(-

R$

PREVISÃO
ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 2021 2022 2023 2024RICETTAS CORRENTES (t)
Rceita Tributária

Receita de Contibuições

Receita Patimoniat

Aplicações Financeims (II)
Outs8s Receitas pôtimoniais

Receita de Setriços

TransfeÍ€nciss CoÍÍeotes
Demais Receitrs Correntes

Ouras Receitas Finmceiras (lII)
Reccitas CorrcnEs R$trntes

RECEITA§ FISCAIS CoRXENTES (M = (r-[-trD
RECEITAS DE CAPNAL ry)

Operações de Crédito (Vt)
Amortização de empréstimos (VII)
Aliensçâo dc Ativos (vltr)
Transferências de Capital
Outas Re€eitas de Capital

Rec. Fiscais de Capitrl (IX) = (v-vr-vrl-vrrD

84.0t E.063,52

12.526.230,59

L303.585,43

594.480,t2

357.094,45

237.385,67

15.u6,89

69.t78.649,5t

399.670,98

0,00

399.670,98

83.660.969,07

4.t78.t61,07

1.435.551,03

0,00

85.638.09

2.656.97t,95

0,00

2.656.g71,g5 
)

95.278.168,86

t4.054.47t,53

t.275.t56,0t

1.627.866,25

n3.487,64

t.5 t4.378,6 I
296.356,51

77.687.t03,24

337.2t5,32

0,00 
i

337.2t5,32

95.t64.68t,22

17.374.503,09

8.761.342,63

0,00

0,00

8.ót 3. t60,46

0,00

8.6 I 3. ló0,46

E5.8(X.027,00

t3.956.195,00

t.293.000,00

220.450,00

I I 1.750,00

108.700,00

20.000,00

70.237.800,N

76.582,N

0,00

76.582,00

85.692.277,00

50.000,00

0,00

0,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

105. t53.000,00

18.E16.000,00

2.019.000,00

502.000,00

389.000,00

I 13.000,00

35.000,00

83.666.000,00

I 15.000,00 
|

I 15.000,00

104.764.000,00

1.555.000,00

1.350.000,00

0,00

100.000,00

t05.000,00

0,00

t05.000,00

0,00

I t0.305.000,00

I 9.753.000,00

2.122.000,N

429.000,00

3 I 0.000,00

I 19.000,00

37.000,00

87.846.000,00

I 18.000,00

0,00

I 18.000,00

109.995.000,00

100.000,00 
]

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

TOTALR-ECEIT/r PRIMÁXJT{

I 16.4E8.000,00

21.414.000,00

2.226.000,00

450.000,00

325.000,00

t25.000,00

39.000,00

92.237.W,00

122.ú0,00

0,00

122.000,00

I 16.163.000,00

100.000,00

0,00

0,00 |

0,00

0,00

0,00

100.000,00

863t 103.
IDESPESAS CORRENTES (xID

Pessoal c Encsrgos Sociais
JuÍos e Encargos da Díüda (XIf)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS FrscArs CoRRENTES (xIV) = (xI _xln)
DESPESAS DE CAPITAL (Xv)
Invcstimentos

Inverçõcs Financeiras

Amortização da Dívirla (XW)
DESPESAS FISCAIS cAprTAL (xvtr) = (xv - xvl)
RESERVA DE CONTINGÊNCI.A (xuu)

72.413.320,44

38.2t3.32s,42

519.288,74

33.680.706,28

7 t.894.03r,70

37.s37.808,79

36.601.372,75

0,00

934.436,01

36.603.372,78

0,00

69.2E9.120,s

4t.727.U6,94

8ló.080,54

26.745.t93,16

68.473.M0,10

t0.328.524,76

9.289.694,00

0,00

t.038.830,76

9.289.694,00

0,00

69.192.968,00

42.828.150,00

980.000,00

25.384.818,00

68.212.96E,00

1.900.150,00

1.015.150,00

0,00

885.000,00

l.0l 5.150,00

240.000,00

83.25t.664,00

48.758.200,00

1.520.000,00

32.973.4il,00

8t.73t.664,00

6.9«.500,00

2.719.500,N

0,00

4.225.00[,00

2.7t9.500,00

l.5l t.836,00

51.158.610,00

t.596.500,00

37.56t.687,20

88.720.297,20

2.850.775,00

1.345.775,00

0,00

1.505.000,00

I .345 .77 5 ,00

t.587.427,80

90.316.797,20 95.599.272,06

53.7t4.963,00

t.676.575,00

40.207.734,06

93.922.697,06

2.97t.928,75

1.4u.928,7s

0,00

1.547.000,00

t.424.928,75

t.666.799,t9DESPESAS NÁG,FINANcEIRâ§ xx xrv
+ xvII + xvm 10t,497,404,4E 77.762.734,t0 69.46E.118,00 E5.963.000,00 9r.653.s00,00 97.0t4.425,00
DESPESA TOTAL

t09.9sl.t2923 79.6t7,645,40 71.333.1 rE,00 9I.708.000,00 94.755.000,00 100.238.000,00RESI'LTADO PRIM/IRIO (XX) -Cru - XrY) -22.t79.463,46 26.01 5.107,sE 16.224.t59,00 Ir.906.000,00 18.341.500,00 19.148.575,00R-ESULTADO NOÀ{INAL . ACIMA DA LINHA
(xx + rr -xuD -22.341.657,75 25312.514,68 I5.355.909,00 17.775.000,00 17.055.000,00 17.797.000,00

FON TE: Sirrms Elotsh Cerfo pútficrb Urid.dc Rqpou{v.l MUmOptO Of PITANGA, @itido @ 28rloür/2021 u tOh c 22n

www.clotech.com.br

I Página: I



MUNICIPIO DE PITAI\GA

do Paraná ()..ê
r fL''

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIÂS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS META§ ANUAI§

TV . RESI,'LTADO NOMINAL
Aú 4", § 2o, inclso II da LRF

2022

R$

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÂO

20t9

b

2020

c

2021

d

2022

e

2023

f
2024

E
CONSOLIDADA (T)

(ID

Ativo Disponlvel

Haveres Financeiros
(-) Rstos a Pagar Processados

de Privatiações (IY)
Recoúecidos (Y)

DÍVIDA FrscAL Llquon 1nr + rv - v I

t2.654.250,22

I 1.843.767,01

t2.522.t88,M

0,00
678.42t,03

0,00

0,00

8 10.483,2 I

20.396.5U,5t
22.t57.330,98

22.885.551,45

569.477,05

1.297.697,52

0.00

0,0q

-1.7fi.746,47

23.147.074,42

18.759.158,1 I
20.Mt.3t9,72

t42.369,26

1.4u.530,87

0.00

0,00

4.387.916,31

22.428.640,83

18.759.158,1 I
20.04t.3t9,72

142.369,26

t.424.530,87

0,00

0,00

3.669.482,72

21.710.207,24

18.7s9.158,1 I
20.04t.3t9,72

t42.369,26

1.424,530,87

0,00

0,00

2.95 1.049,13

20.99t.773,65

18.759.158,1 I
20.ut.3t9,72

142.369,26

1.424.530,87

0,00

0,00

2.232.61s,54

RESULTADO NOMINAL (b-a')
3. I 55.678,34

(c-b)
-2.57t.229,68

(d-c)
6.t48.662,78

(e - d)

-7 18.433,59

(f- e)

-71 8.433,59

(e- 0
-7 18.433,59

Notas

t Refere-se ao valor prcvisto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2018 (-R$2,345,195.13)

PITANGA 28 de outubro de 2021

www.elotech.com.br 2811012021 Pâs. lll
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MI,MCIPIO DE PITANGA

do PeranÁ

LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS META§ AI\IUAIS

V - Montante da Díüda pública
AÉ 4., § 2", inclso II da LRF

2022

DfVIDA CONSOLIDADA (T)

Dívida Mobiliário

Outras Dívidas

DEDUÇÔES GI)

Ativo Disponivel

Haveres Financeiros

(-) Restos a Pagar processados

DCL (lu) = (l - u)

PITANGA 28 dc outubro de 2021

Comentários

2018 20t9 2020 202t 2022 2023
I 1.748.603,08

0,00

I L748.ó03,08

t4.093.798,2t

l4.r 16.682,33

0.001

722.884J21

t2.654.250,22

0,00

t2.654.250,72

n.843.767,0t

12.522.188,04 
|

0,001

678.42t,81

20.396.584,51

0,00

20.396.584,51

22.157.330,98

22.885.55t,45

569.477,05

1.297.697,521

23.147.074,42

0,00

23.147.074,42

18.759.158,1 I

20.ut.3t9,72

t42.369,26

1.424.530,87

22.428.640,83

0,00

22.428.640,83

18.759.t58,1 I

20.04t.319,72

t42.369,26

1.424.530,87 
|

20.0/.t.3te,721

t42.36s,261

t.424.s30,s7l|

2t.710.207,24

0,00

2t.710.207,24

18.759.158,1 I 
]

-2.345.t95,13 810.483,21 -1.760.746,41 4.387.9t6,3t 3.669.482,72 2.95t.o49,t3

RS

2024

20.99t.773,6s

0,00

20.99t.773,65

18.759.t58,1 I

20.ut.3t9,72

t42.369,26

t.424.530,87

2.232.6t5,54

www.elotech.com.br
2811012021 Página: I
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MI.INICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METASANUAIS
2022

71í

wÊ
()

tu§.

ESPECTFTCAÇÃO

Rêccita Total

Recêitss Prim&iss íI)
Reitrs Prináriu iomrcr
tqob Tle . CoEiboiçó€ dc Mclüdú
Cúibui9õq
T@fcÍ{aai.tC@
Dorir Reio prin&iroCm

Reil.s Prin&is dê C+ird
Despcsa Togl
Despesa Primárias (Il)

Dopss primfriu ôúata
Pmt c Ea*go Seirir
OrtuDc'PúC@B

Depcu priolriu 
rtc Crpitrl

Ptgmmlo & R6!os r prgs dc DqD6u
Pri!úig

Resütrdo Primário (IID = 0 - lt)
Jw, Encugor c Vuiaçôq Morct&is Ativo
Gv)
Jw, Errgo c Vriaçne MorcÉrir
Peiv6(V)

Díüda húôlica Consolídada

Receitas Primririas adv. ppp íVID
Despesas Primários geradas PPP (VIID

saldo

FON TE: Sisbú EloGà c6do públicr, Uridsdc

Nota:

O cálculo das metas acima descritas foi realizado

Rapo!úvcl MUMCIPIO DE PlTf.NcÁ, @itido ch 2uo!ú2021 ú llh a 23n.

considerando-se o secuinte cenáÍio macroeconômim:

Rl r,00

%RCL

Jt,9l

3a,77

3t,7t
7,r5
o,14

30,78

0,10

0,00

13,45

12,18

3t,35

t7,91

t3A2
I,01

0,00

6,39

0,t I

0,5ó

7,Ot

0,75

000

0,00

0,00

Metodologia de Cálculo dos Vslores Consrânües

2022 2023

t,0350 1,068ó

Valor
Corrente

Valor T----l-----
con.tuntu l% 

PIB 
l%RcL

Valor
CoÍrente

Valor
Constânte %PIB l^* Valor

Conente
Valor F;Constânte

l8.E

1.21

i.«9.482,

9t.

Et.73t

50.1út.737,00

23.2t

3.

E6.594.3

94.91

402.61

t9.567.

2t .7 t0.207 24

1.706.019,90

21.

J3

r0l

97.

r 17.978.

3.Ogt .127,94

286.0@,@

I l6.l

t 0l.

!,41 I.

101.62,1.91

0,00

158.572,50

0,00(

0,000

0,000

0,0(

0,0(

0,00

0.000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,oo

0,000

0,000

0,0@

VARIÁVEIS
2022 2023 2024PIB real ( crescimento oZ

2.50 2.50 2.s0
Taxa real de sobre dodívida Governo (média anual)

0.00 0.00 0.00
Câmbio (R$/U$$ - Final do

5.20 5.00 5.00
médiaInflação (% mul) proietada com basc em índices oficiais de inflação

3.50 3.25
3.25

doProieção doPIB Estado R§ milhaes
527.071.000.000.00 527.806.000.000.00 590.276.000.000.00

www.elotech.com.br
28/10f2021 página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METASAI\ruAIS
2022

AMF-Dcmonsrúivo I (IÀF, art4o, § 2o, inciso I)
Valor Constsnte
Ersas coluaas idcotificam m valores constutca quê eqüvâlem aos wlorcs coÍrcnles ústraldos da vrisção do podcÍ aquisitivo da moeda, ou seja, expugando os Indicesde inÍlação ou deflaÉo aplicados no cálculo do vslor mÍÍ€nte, tsazendo os valores das metas anuais pan valores pmticados no ano anterior ao aao de referência da LDo.

Cálculo do Valor Constante - Conforme oricntação do Manual do STN - 6.Edição, pág. 54.
20xt
Índice para Deflação:
(l + (Iaxs dc hÍ18ção dc 20Xl/ 100))
Cálculo do Valor constante:

Valor conçntc / Indicc para DcÍlaçlo
2ü(2
Indice prra [hflaçío:
(l + Cfars de InÍ18ção dE.2OX2 t 100)) x {t + (taxa de Inflagôo de 20)O / 100)
Câlculo do Valor Constsnte:

Valor Coneoe / tadicc para DeÍIagão
20x3
Índicc para Deflação:

{l +(Taxadelnnrçãod€20xu l0o)} x {l +CraxsdehÍlagode2ox2! too)} x (l +(Trx8d€InÍtaçãode20x3/ lo0)}
Cálçrto do Valor Constante:

Valor Corçntc / lodicc para Denação

PITANGA 28 deoutubro de 2021

Rt 1,00

www.elotech.com.br 2811012021 Pâgina:2
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRLAS

A'ALTAÇÃ' Do cuMpRrMEffiXlS#i*1il:f:t o ExERcÍcro AryrERroR
2022

R§

Fibtic+ Udidldc R6ponúvcl MUMcIplo DE PITANOA, mitido @ 2tlout202l u I0h c 24m.

ESPECTFTCAÇÃO

Dívida Pública Consolidada Líquida

FON TE: SitGÚ Eloeh Gqtto

Nota:

PIB EStadul previsto e Re8lizdo pan2020

PrevfuIo do pIB Etrduel prr. 2020

Velor efetlvo (rerlizdo) do PIB Esteduel prr. 2020

PITANGA 28 de outubro de202l

Verhçío (II-t)

I Metrr
Previrtrs

2020
(r)

YOPIB YOR.CL

I Meter
Rerllzrdrr

2020
OÁPIB YoRICL

86.099.464,62

83.701.533,62

0,00

0,00

83.701.533,62

-2.57t.229,68

20.396.584,51

-t.760.746,47

0,02

0,0t8

0,000

0,000

0,018

.0,001

0,004

0,000

29,9s

29,t2

0,00

0,00

29,t2

{,89

7,t0
{,61

fi2.652.671,95

102.376.950,71

79.6t7.645,40

77.762.734,t0

24.614.2t6,61

-2.571.229,68

t2.654.250,22

-t.760.746,47

0,024

0,021

0,017

0,016

0,005

-0,001

0.003

0,000

39,19

35,62

27,70

27,05

8,56

-0,89

4Ao

{,61

Vrlor
(c)-O-r)

26.553.207,33

18.675.4t7,09

79.6t7.&5,40

77.762.734,t0

-59.087.3 I 7,01

0,00

-7.742.334,29

0,00

(c/e) r 100

22,3t

YALOR

477.452.000.000,00

477.452.000.000,00

www.elotech.com.br
28/10/2021 página: I
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Reccilr Toht

Receitrs Primárias (I)

Despes Total

Despesa Primárias flI)
Resultrdo primário (IIt) = (LD
Resu.ltado Nomiml

Dívida Publica Consolidada

0,00

0,00

-70,5e1

0,001

,37,s61

0,001



çL9

wt
MUMCIPIO DE PITANGA

,., or r*Hrfô*ff eNrÁRrAs

MErÂs nscArs Arun,. "o**ffã3,itJffit#: r*s ,,*Rcrcros ANTERT.RE'
2022

M.elotsh.com.br
2ü10t202t P6giv: I

EspEcrFtcAÇÀo
20t9

VALORA PREÇOS CORRENTES
20u 202t

2023 2021 %
RqiETql
RsiEr Primlriú (I)
Dsp6. Túl
D..ear PriEir (ú)
Ralrdo Prio&io Itr - (D - Gt)
Rahdo N@i!.I
DlüôPúblioC^n.aü''

Dlvidt Públis C@olidiô

88. I 96224,J9

89. I m.175,69

t0,.951 .129 23

lú.a3l.t{,{9
-20.u\.au.§

3.r55.678.14

t2.6y.230,22

slo.as3,2l

I t2.652.6?1,95

I 14.6t7 .753,52

79.617.A5,8

7t.t01.564,t6

l5.8l6.ttt.ó6
-2.57 t 229,6t

20.39ó.59,5t

:2t,110

.22, ll5
Jt,099

!t,t70

-l56rt5
-ú2,7t0

-J7.959

-14ó,03t I

85.85,í.027,m

86.r5t.0r9,u)

70.1 ll.l l8,0()

I 6.017.91 l.0o

ó. lat.ó617t

21.t17.07{!.2

3t,2t4

12r,122

-t

7J.4 I 3.000,00

22.42A.AO,8r

3.69.82,12 t9,519

-5,05!

.5,0ró

1,49
4,495

.1 A31
-9r5,843

1,201

9{.60!}.000,m

9.937.tm,N
78.19t.0(»,@

76.r52.000,m

It.0t5.t2r,m
.71r.1,l,59

2t.1t0.207 ,21

2.95l.rx9, L

1,42s

1,422

1,175

1,475

o,@0

r,!09

24,y5

99330.000,m

9.6ó8.5292s

t2. I 7{.000,00

r0.72.@,m
It.t96.52925

-718.a31,J9

20.9,1.?7t,65

4,751

3,422

1,U7

4,851

4.2y

EspEcrFICAçÀo
20t 9

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
2020 2021 2022 202i 20u

R@iuTúl
RqiB PliDfri.r (D

Dcrpo Túl
D.Aqr Pri4l! (ÍÍ)
Ralr&prinadom-O-Gt)
f,.ãJtrdo Núhd
IIvit! Púôlic. Caslihd.
Irviô Públiô C@üd.d. Uquid.

n .x80.135,72

98.37ó.984,19

t2t 216.095,51

l 20.70!.t20,ú

-22.126.335,61

t.4r0.7t32t

D.951.637,99

891.962,98

I 17.83,1.691.t6

n 9,890. t 70, t t
83t80.057,09

t2.126.136,U

t7.63.7rt,y
.2.6t9.5(x,25

2t .t34.a27,q

-1.8,il.7«),&

.t1,q,
-17,944

45,621

4,1tt
-159,J95

229,ltt

-14,57t

.14t,539 
i

t5.t54.027,m

tó.151.059,@

7l.,]3.ttt.m

70.1 lr.l 1r,00

ló,037.94t,@

6.t4t.6Í.2,7a

23-t47.071,42

4.387.916,11

r9,l6r

.t43,741

E7 .165.211,39

70.930..d4,7t

tó.

l.íJ.393.91

-t,7r0

-t,733

.l,tí
-l,lJ2
{,19a

-9t5,7n

ó,&5

2t,1A 
I

t8.515.166,9?

8t.u2s22,93

73.17 t .1r9 21

1 1.9t8.391 ,90

t6.yu.t23.O3

4Tr.312,92

20.3 I ó.,t95,ff

2.161.@3,1s

-t,322

-lJt9
-t,t71

-1,171

-1,0E7

t,24
6,6ó3

21382

90.029.910,21

n$6.713,63

74.1$. I 95,7t

fi.2ü9.462,52

l7-127.281.il

451.t61,x

t9-t26.331,54

2.023.379.15

-t,@
-1,6í

'tJ6,
.l,ltó
3241

ô,7fl

16,111



MI,,INICIPIO DE PITÁ,NCA
Estarbdo pamÁ

LEI DE DIRETRIZE§ ORçAMENTÁRIAS

MErÁs Frsc^s AruArs coMpARÁ#sEã3i?ilffi^il: r*s ,,.,Rcrcros ANTERT.RE'
2022

NoI

' lnflação Médir (% uul) prcjctada om buc no Índice Nacioül d€ Prcços 80 commidor Amplo - IpcA, diwlgado pelo IBGE

PITANCA 2tdc@Nbm dc2O2t

w.elotcch,com.br 2AlM02l Pígim:2

2019 2020 20?2 2@l 20a
4.&

1.r030 r.0460
1.0150 1.0616

?o2 I



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMôNrO LÍQUTDO
2022

AMF - Demonsbativo 4 (LRF, 8í.4o, § 2o, inciso III)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

FON TE: sirt.u Elo!.ch cBtio púbricr" unidrd. Repoüávcl MUNrcIpIo DE ptrANcA, oEirido h 2uortr202r ú l0h. 256.

PITANGA 2E dc outubro de 2021

R§ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUTOO 2020 % 20t9 % 2018 %
PATRIMÔMO/CAPITAL

RESERVAS

RESI,JLTADO ACUMULADO

137. I 80.809,36

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

l.t4.l 10.894,52

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

t34.942.872,40

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00
TOTAL 137.1E0.t0936 100,00 144,tt0.894,52 100,00 t34.942.tt2A0 100,00

PATRIMÔMO LÍQUIDO 2020 % 20t9 2018 %
PATRIMÔNIO

RESERVÂS

LUCROS OU PREruÍZOS ACUMULADOS

2U.23t.629,54

0,00

0,00

100,00

0,00

0.00

I 89. I 03.176,54

0,00

0,00

100,00

0,00

0.00

172.208.824,66

0,00

t00,00

0,00

0.00
TOTAL

204.231.629.54 t00.00 189.103.176.54 100.00 172.208.824.66 r00,00

www.elotech.com.br Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATTVOS
2022

AMF - Dcmoosbativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

FON TE: §irçu Elot ch C6t o públiq, Udd.d. R6poú{vcl MUMCIPIO DE pIfANcÁ, eirido.m 2vour/2021 u lob c 25m.

PITANGA 28 deoutubro de 2O2l

R$ r,00

RECEITAS REALZADAS 20t9 2018

RECEITA DE CAPITAL . ÂLIENAçÃO DE ATIVOS (I)
Alimaçío de Bens Móveis

Alienação de Bens Irnóvcis

Alienação de Bem Intangíveis

Rmdimentos de Aplicaçõcs Fimceiras

113.487.64

0,00

0.00

0,00

tt3.487,&

442.732,54

?3.283,64

t2.354,45

0.00

357.094,45

469.393,69

0,00

31.363.80

0,00

43E.029.89
Totrl

t13.4t7,« 442.7t2.54 469393,69

DESPESAS EXECUTADAS 2020
íd)

2019
íe)

2018
ífl

APLICAçÃO DOS RECT]RSOS DA ALIE}IAçÃO DE ATTVOS (tr)
DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimen!os
Invenõcs Financeins
Amortização da Dlvida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Rcgimc Geral de Prcvidência Social

t0.328.524,76
10.328.524,76

9.289.694,00

0,00
1.038.830,76

0,00
0,00

37.537.E08,79

37.s37.808,79
36.603.372,78

0,00
934.436,0t

0,00
0,00

15.7 15.6 12, t0
t5.7ts.6t2,10
14.981.98t,42

0,00
733.630,68

0,00
0,00

Totrl
10.32t.524,76 37.537.808,79 15.7t5.612,10

SALDO FINANCEIRO 2020

IIIh)

2019 2018

(ü=(Ic-
-62.556.33t,78 -52.34t.294,66 -t5.246.2t8,4t
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MTJNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO 2022 2023 2024 COMPENSAÇÃO

OUTROS TRIBI.'TOS

IPTU

ISS

COSIP

TAXAS

ITBI

Outros Beneficios

Outros BeneÍicios

Outos Beneficios

Outos Beaeficios

OuEos Beneficios

Outros Beneficios

I Todos os contribuintes que pagarem a vista até a
data do vmcimcnto c o REFIS - programa dc
Recuperação Fiscal do Mmicípio de pitanga

Todos os contribuintes que pagarem a vista até a
data do vacimento c o REFIS - programa de
Recupemção Fiscsl do Mmicípio de pitanga

Todos os mnhibuintes que pagrem I vista aÉ a
data do vmcimento e o REFIS - hograma de
Recupoação Fisel do Município dc pitanga

Todos os contribuintcs que pagarem a üsta até a
data do vcncimcnto c o REFIS - prcgmrna de
Recupcração Fiscal do Mmicípio de pitanga

Todos os mntibuintes que pagaÍem a vista até a
d.ta do vmcimato c o REFIS - programa de
Rrcrryenção Fiscal do Mmicípio dc pitanga

Todos os contibuintes que pagrcm a vista até a
data do vmcimmto e o REFIS - hograma de
Rcuper,ação Fiwl do Município dc pitanga

743.773,77

6.936,76

89.&5,t5

908,91

92,00

t4.999,64

7.283,@

780.962,45

609,97

15.749,62

94.127A1

954,36

820.010,58

7.647,78

16.537,t0

98.833,78

t.ú2,07

640,46 Almmto da mflia de anecadação pam quitação totsl do valor do tibuto. E
ainda a renúncia foi comidemda na estimativa de Rcceita p* o, *oa a"
2022 a2024
Auento da média dc arrecadação pm çitação total do valor do tibuto. E
ainda a rcnúncia foi considenda na estimativa de Receita pro o, 

"ro*"2O22 a2O24

Ameoto da média de arreadação para quitaçio total do valor do tributo. E
ainda a rcnúncia foi comidmda m cstimativa dc Rccita p* o, _o. d"
2022a2024

Amento da média de aneadação pm qütaçâo total do valor do tributo. E
ainda a rmúncia foi considemda na estimativa dc R@ita pam o" _o. a"
2022 a2024

Auento da média dc arreadação pm qütação total do valor do tributo. E
ainda a rmúncia foi mnsidemda na estimativa de Receib pan o, ano, A"
2022a2024

daAumento demédia mcadação pm totalquitaçâo valordo do t:ibuto.
aainda renuncla foi mconsidcrada ctimativa dc Receita mosospffi de

a2022 2024

TOTAL

FON TE: Silr@r Eloká ko públi4 UDidrdê R.lp6tivcl MlrNtctplo DE ptTANcÀ @irido a 28/dn/2021 I Ioh c 26d

856356,23 E9,9.87,4r 94/..671,77

Notrs:

' 
- 
Irli:il:illfr1"or?:á'::'J":t;#11;1f'*t*. executados de rmúncia e desconros concedidos dos anos de 2018;201e;2020 edo orçado de

PITANGA 28 dc outubro dc 2021

Rtl

.C

:,
'{ttg

C



MI.JNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPE§AS OBRIGATÓNHS DE CARÁTER CONTINUADO
2022

FON TE: Sirtlu Eloteh C€úo Fúbliq, Uoidrdc Rcpoosávcl MLMCIPIO DE PITANGÀ @irido ca 28/our/2021 s loh . 2ó@

Valor Previsto para 2022
Aumento Pctmanenle da Rcccita

O Tmnsfercncias Constitucionais

Q TransfeÉncias m FUNDEF

Saldo Final do Aumento P€Írrrnente dc Receita (I)
Reducao Permanente cte Dcspesas QI)
MaÍgem Bruta (IID = (I + U)

Saldo Utilizdo (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC PPP

Mrgem Liquirla de Expansao de DOCC (g=(III-fV)

3.8 I 5.E52.83

0.00

0.fl)

3.8t 5.852,83

0.00

3.8 I 5.852.83

0.00

0.00

0.00

3.815.852.83
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ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATONTii OB C.Iru(rrR CONTINUADO

2022

MI.]NICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

L)
FL$'

R$
EVENTO Valor Previsto 2022

(Ártigo 4' § Inciso da Lei Complementar no I 01, de 2000)
A estimâtiva de ml[gem de expansão du despesas obrigatórim de
nãohaverá criação de

cãáter continuado foi instituído pela LRF no art. 17, noa novs despesas pemânente sem fontes conespondentes de finmciamento.Em outras palavras, o demomtrativo identifica o arunento permanente de receita
a.sslm entendida aquela derivada de lei,

pm suporttr o aumeoto perman€nte da
contrato, ou ato normativo que fixe obrigatoriedade de execução períodocumprindo, dessa forma, a disposição contida 4",

por m
no ârt. 2' lnc§o da LRT.

Para efetivaçâo de noY6 DOCC, e§tas deverão estar acompanhadas da estimativa
subsequente, devendo demoNtrtr

de impactoorçamentário financeiro
a origcm dos recursos Pars §eu custeio, sendo pela compensaçâo dopermanente de despesa,onde aumento de

aumento

criaçâo
permuente receita é aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação dade tributo ou contibuição.

Tmbém deve haver comprovação de que a despesa criada aumeDtâda nao aÍetilát
efeitos

ou metas de resultados Íiscaisfinuceiros nos períodos seguintes devem ser compensados pelo aumento deque il nova§ DOCC nao serão executad6 da implementação
permanente receita ou pela

antes de tais medids.
Desta forma para spuraÍ estimativa de aumento pennanente da Íeceita foi
cálculo cÍescimento real ü considerado itens conforme demonstrado ao atiüdade econômica, dado que rcfere à elevaçãose da grmdeza econômica ou numéricase obter o montante a ser arrecadado, assim como efeitos da Iegislação
aumentarão reeitas

sobre mecadação total, sendo que sep€rmaDentemente.
o Crescimento real da âtividade econômica, dado que refere à elevação

obter
se dâ grandeza econômica ou numérica sobreo montante a ser arrecadado, o qual segudo boletim focus

o
o pam o exercício de 2022 PIB, produto intemocom lsso teoricamente refletindo no aummto real das trmfeÉncic

Valor previsto
conentes

trmsferência correntes Prcjeção amento do PIB 2022 boletin FocusReceita Valor da expectativa de

78.404.840,00 2,20% 1.724.s06,48
2 - Atualização da planüa genérica de valores, com isso amplimdo os valores venais dos imóveis, os quais são base dedo IPTU' Assim em termos gerais aumentará aumentará aproximadamente 40olo dos valores lançados no ano de 202 I .

valor lmeado de IPTU 2021 oz de aumento em virtude da Revisão planra Genérica valor da expectativa de previsão

5.227.365,88 4o,oo% 2.0s0.s46,35

Projoção de aumento permanelte da receita 3.g15.g52,g3

O aumento das despesas permaÍrentes de caráter obrigatório que terão impacto em 2022 para toda a Administraçãoseguintes fatores:,

0l - Criação de pSS da Educação
2 - Concurso público - charnamento de servidores
4 - Reestsutunções de careiru dos enfcrmeiros
5 - Outras ações não especiÍicada
Nota: Não foi posível afeú valores a estas Docc,s até a presente data, tr quais serõo aferida se forem executâdas.

Dessa foma, o saldo estimado Para compensação da de
especiÍicado quadro de

mügem expansâo das despesc obrigatórias de caráter continuado,no Mugem de Expansão das Despesas, sendo que compensação
extras dos professorcs,

sua se daÉ pnmelro instântesendo substituídos por professores do PSS, e a reüsão da planta genérica, ampliandolcgislação do rssQN. Ainda §e oconerem ouhos
a base de

redução de
âumentos de despesas deveÉo ser implementadas medidro p8m aumeDtodespesas, tudo lsso demonstrado atrevés de impacto orçamentiário financeto, conoborandocnaÍ novílll DOCC,s. tal situação, pois

AindÂ em tempo, importante mmctonar que reposição inflacionária dos seroidores
considerado como

conforme previsto no art. 37, e mclsosaumento permanmte da despesa obrigatória, lsso dá por analogia não mnsidemção da inflação

28 de outubro de 202 I

no § lo do art. 4o da LRF e
permaneDte de despesas, sendo

como ampliação da base de
a qual se aplica uma aliquota

terá um crescimento de 2,2%,

do aumento pemnnente da

2022, se resme ao valor
redução permeente de horro
do IPTU e ITBI e revisão da

Comtituição Fedeml, não é
aumento permanente da receita.

e nos dois

pm aplicaçâo de alíquota

amento pemmente da

será provocado pelos

de msegumr que

de canâta continuado,
a dois exercícios,

implantar medidas que

se aplica um alíquota pua

com estes que se podená

da receita e ou

rceita ou pela redução

de cálculo, majoração ou

www.elotech.com.br 28/l0l202l Página:2
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Órgão: Oz

Unldade:

MUMCIPIODE PITAI\GA
Estado do paraná

Erercíclo: 2022

GABINETE DO PREFEITO
OOI GABINETE DO PREFEITO

Função:

Sub-Funçãol

04 Adminishação

122 Adminisração Geral
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Lno - MnT s [, pRroRrn nr.s p R o E\.FRCÍCIG FrNANcnrRo

Fiâ.

Programa:

Objetivo:

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, proüdências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivúgação;
rv - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, conholar e zelar pelo seu cumprimento;vI - Desempenhar ouhas tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conhole orçamenkirio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efenrar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipar;
XII - 7'e141 pslt patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre evenfuais
alreraçoes;

XIII - Atuar em estreita aÍiculação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supemisionar e conkolar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a pubricação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvm - representar o prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
trI - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete' assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivulgação;

lv - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, conholar e zelar pelo seu cumprimento;vI - Desempenhar outas tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
Xrv - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvm - representa o prefeito Municipar em solenidades e peÍante oufros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente:
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MT'I\IICIPIO DE PITATIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2

Públlco A|vo :

JustiÍlcrtlvr :

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Iníclo previstoNatureze

Contínuo

Indlcedor

Térmlno Preürto

Unld. Medida

MENSURÂVEL

2004 Outras Unidades e Medidas

DescrlçÍo: Manutenção do Gabinete do prefeito

Produto : Apoio Administrativo
Órgío : 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIdrdE: OO2 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICACÃO SOCIAL

Função: 04 Adminisbação

Sub-Função: l3l ComunicaçãoSocial

Indlce Mrls
Recente

2022

12 640.000,00
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# ffi
Programe:

Objefivo:

Erercíclo: 2022

I no - Mr.T S F PRIORTn nr.s p R o r\.F.RCÍero Fny NCI'TR0

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessorarnento ao Prefeito no trato de questões, proüdências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou púbricas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munÍcipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dediwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, conholar e zelar pelo seu cumprimento;vI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da uaidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conhole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o contole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esbeita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinados pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvm - representar o prefeito Municipal em sorenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaáes;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou púbricas;
trI - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promoveras relações públicas, incluindo as de representação e de
diwlgaçâo;
lv - A recepção, estudo e kiagem do exped.iente encamiúado ao prefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, conholar e zelar pero seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conhole orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da unidade;
x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o con*ole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipar;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esheita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja regislação assim o exige;
XVII - promover a aÍiculação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvl[ - representar o Prefeito Municipal em sorenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:O43.260.959_89
GereDte
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MT'MCIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LIIO-MT'T SFpRIoRm DFsp R otrvF,RCÍCIOr.IN NCETRo

Público Alvo :

JustiÍicetive :

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Iníclo PrevistoNaturezr

Contínuo

Indlcedor

Término Previsto

Unld. Medida

MENSURÂVEL

2005 Outas Unidades e Medidas

Descrlçlo: Assessoria de Imprensa e Comunicação Social

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgão: 02 GABINETE Do PREFEITo
Unldede : OO3 PRoCT]RADoRIA GERAL Do MUNICÍPIo

Funçto: 02 Judiciária

Sub-Funçõo: 062 Defesa do Interesse público no processo Judiciário

Indlce Meis
Recente

2022

l2 272.000,00

Outras Uni 0,00
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Progreme:

Objetivo:

MT'IrICIPIO DE PITAIYGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2O2Z

T NO. MT'TAS E PRIORIDADT'S PART{ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessorarnento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou púbticas;
III - A recepçâo, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, conbolar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatlveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o conEole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo pahimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esheita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e conholar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
conhole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xvlll - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, contolar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar ouhas tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
D( - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conbole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A ransmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicaodo o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esheita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante ouüos órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
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Púbüco Alvo :

JustiÍicrtive :

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início preüstoNrturezr
Contínuo

Indicedor

Término Previsto

Unld. Medide

MENSURAVEL

2007 Outras Unidades e Medidas
DescrlçÍo: Manutenção das Atividades do Depaíamento Jurídico

Produto : Apoio Administrativo
Órglo: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unldede: OO3 PRoCURADoRIAGERALDoMI.,NICÍPIo

Função: 03 Essencial à Justiça

Sub-FunçIo: 062 Defesa do Interesse público no processo Judiciário

Indlce Mris
Recente

2022

l2 1.21s.000,00
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MT'MCIPIO DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

I NO. MF'TAS E PRIORINADES PARÂ O T'\/ERCÍCIO FINANCÍ'TRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e a§sessorarnento ao Prefeito no trato de questões, proüdências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e üsitantes que
demaudem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao hefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI ' Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal ;

VII - Exercer o conhole orçamentírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conhole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esheita articulação com os demais órgãos da Adminishação Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadaq e assinadas pelo prefeito, efetuando o
conhole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja tegislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oÍiciais;
XIX - elaborar e apresentâr ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o contole orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
D( - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o contole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

xlu - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e conholar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachada" e assinadas pelo hefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a aÍiculação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outos órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
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MI,MCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercício: 2022

I no - rrtrF,TAS Í' pRToRmADFS PARA O ET.ERCÍCIO TINANCErRO

Término Preyisto

Unid. Medlde Indlce Mris
Rccetrte

FLs.3i8-

129.000,00

a

Púbüco Alvo :

Justificrtive :

Nrtureze

Contínuo

Indlcrdor

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Prevlsto

2022

MENSURAVEL

2006 Outas Unidades e Medidas
DescrlçIo: Manutengão do Gabinete da procuradoria Geral

Produto : Apoio Administrativo
Órglo : 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidede: 004 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

t2

Oubas Uni 0,00

Função:

Sub-Função:

04 Administração

l2l Planejamento e Orçamento

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 9

.h

d

TipoMedida Meta 2022



vr
a

#
MI,MCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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Programa:

Objetivo:

O2OI GABINETEDOPREFEITO

O Gabinete do prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e a§sessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas oseu expediente pessoal, ÍrssessorÍunento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou púbricas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e üsitantes quedemandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivulgação;

rv - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao hefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, conholar e zelar pelo seu cumprimento;vI - Desempeúar outras tarefas compativeis com atividades do gabineie, quando determinadaspelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da unidade;
x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Contole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI-- A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;XII - Zelar pelo pahimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XIII - Atuar em esheita articulação com os demais órgãos da Adminishação Municipal;XIV - supervisionar e con&olar a execução das atividàOes do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI ' preparar a documentação a serem despachadasl assinadas pero prefeito, efetuando oconhole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;XVII - promover a articutação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvu - representar o prefeito Municipar em sorenidades e perante outos órgãos oficiais;XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribüções descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
trI - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitaotes quedemandem ao gabinete' assim como Promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivulgação;

lV - A recepção, estudo e triagem do exped.iente encamiúado ao prefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, contolar e zelar pelo seu cumprimento;vI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadaspelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da unidade;
x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conüole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A nansmissão, o conhole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão rsponsável sobre eventuaisalterações;

XIII - Atuar em esbeita articulação com os demais órgãos da Administração Municipar;XIV - supervisionar e conholar a execução das atividides do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadaJe assinadas pelo prefeito, efetuando ocontrole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legistação assim o exige;XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvm - representar o prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaães;

-XX 
- praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente :

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: l0
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Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022
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Público Alvo :

Justificrtive:

Netureze

Contínuo

Indlcedor

Populaçilo em Geral

GÂBINETE DO PREFEITO

Início preúrto Término Previsto

Unid. Medids Indlce Meis
Recente

2022

MENSURAVEL

2008 Outras Unidades e Medidas
DescrlçIo: Assessoriadeplanejamento

Produto : Apoio Àdminisüativo
ÓTgfu : 02 GABINETE Do PREFEITo
Unldede: 006 ASSESSORIA DE ASSUNTOS TECNICOS

Função: Q4 Administração

Sub-Função: 122 Adminisfação Geral

t2 t.392.000,00
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MTJ]\IICIPIO DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

I NO.IVTETAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

O2OI GABINETE DOPREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no mto de questões, proüdências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessorametrto pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao hefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, conkolar e zelar pelo seu cumprimento;
M - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaàes;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do exped.iente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, contolar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamenülrio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esbeita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e conholar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaáes;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
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MI'MCIPIODE PITAI\IGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022

_:3Fr§.

Públlco AIvo :

Justificetive :

Natureza

Contínuo

Indlcrdor

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início previsto Término Prevlsto

Unid. Medlda Indice Meis
Recente

MENSURAVEL

2010 Outras Unidades e Medidas
Descrlçío: Assessoria de Assuntos Técnicos

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgTo: 02 GABINETE Do PREFEITo
Unldede: 007 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Função: 04 Administração

Sub-Função: 124 Contole Externo

2022

t2 9s.000,00

www.elotech.com.br 2811012021 Página: l3
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Uni 0,00

Ação Unid. Medida
Meta 2022
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estsdo do Paraná

ExercÍcio: 2O2Z

ká-de'
-1sFLS

Progreme:

Objetivo :

O2OI GABINETEDO PREFEITO

O Gabinete do prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, proüdências e iniciativas oseu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões int",,ua ou públicas;
III - A recepção, atendirinento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e üsitantes quedemandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, conholar e zelar pelo seu cumprimento;vI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, qrunao aet"r.inuauspelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o pranejamento das atividades anuais e prurianuais, no âmbito da unidade;X - Conhole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o contole e a execuçâo das ordens emanadas do prefeito Municipal;XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão ,"rporr.á*l sobre eventuaisalterações;

XIII - Atuar em esbeita articuração com os demais órgãos da Adminishação Municipal;XIV - supervisionar e contolar a execução das atividaaes do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadaJe assinadas pelo prefeito, efetuando oconhole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas ão poder Executivo;xvIII - representaÍ o prefeito Municipar em solenidades e perante ou&os órgãos oficiais;XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
trI - A recepção, atendimento e encaminharnento dos munícipes, autoridades e visitantes quedemandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivulgação;

fV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, controlar e zerar pero seu cumprimento;vI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabineie, quando determinadaspelo Prefeito Municipal;
VJI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;X-- Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipar;XII - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Adminishação Municipal;XfV - supervisionar e conholar a execução das atividldes do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadaJe assinadas pelo prefeito, efetuando ocontrole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja regislação assim o exige;XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvm - representar o prefeito Municipar em solenidades e perante ouhos órgãos oficiais;XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente :

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 14
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍclo: 2022

Púbüco Alvo :

JustiÍIcetive:

Netureza

Contínuo

Indlcrdor

Populaçâo em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início previsto Término Preüsto

Unld. Medlde Indice Mels
Recente

MENSURAVEL

201I Outras Unidades e Medidas
DescrlçIo: Sistema de Controle Interno

Produto : Apoio Administativo
Órglo: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unldede: 008 ASSESSORIA DE GOVERNO

Função: M Adminisnação

Sub-Função: 122 Àdminisfação Geral

2022

t2 l 13.000,00
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tL$.MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Psraná

ExercÍcio: ZO22

Lno - Mr.T S r, PRIORIn nr,§ p R O [.r.F,RCÍCro r.rN NCrrRo
Progrema:

Objefivo:

O2OI GABINETEDO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e dedivulgação;

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, contolar e zelar pelo seu cumprimento;
vI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Contole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo parimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administação Municipal;
XIV - supervisionar e contolar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabínete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a pubricação daqueras cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante ouüos órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresetrtar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou púbricas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

lv - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
v - A elaboração da agenda de atividades do prefeito, conholar e zerar pelo seu cumprimento;vI - Desempeúar outras tarefas compatlveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atiüdades administrativas no âmbito da unidade;
D( - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conhole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o conhole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esteita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e conholar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadase assinadas pelo prefeito, efetuando o
conhole dos prazos e promovendo a publicação daqueras cuja legisração assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;xvu - representar o prefeito Municipal em sorenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividaães;
XX - praticar os âtos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
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MT'NICIPIODE PITANGA
Estado do Paraná

Erercício: 2022
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1)

168.000,00

FLS.:g

Púbüco Alvo :

JustiÍicative :

Netureza

Contínuo

Indicedor

Populagão em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previrto Térmlno Previsto

Unld. Medlda

MENSURAVEL

2012 Outras Unidades e Medidas

DescrlçIo: Assessoria de Govemo

Produto : Apoio Administrativo
Órgío: 02 GABINETE DO PREFEITO
UNidTdE: OO9 FI.]NDO ESPECTAL ATIV ruRÍDICAS DA PROCURADORIA GERA

Indlce Meir
Recente

2022

12

Funçlo: 03 Essencial à Justiça

sub-Função: 062 Defesa do Interesse público no processo Judiciário
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#
MT,NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Progrema:

Objetivo :

Exercíclo: 2OZ2

LDO -MEr ^ S F PRIORmADÍ'§ P {RÂ O Í.IIERCÍCJO T.TNANCFTRO

O2O1 GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessorameoto pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover Íul relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, conbolar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
MI - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conhole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o conEole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em esheita articulação com os demais órgãos da Administação Municipal;
XIV - supervisionar e conholar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
conüole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assirn o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e p€rante oukos órgãos oÍiciais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos muuícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de
divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentrírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efefuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante ouhos órgãos oÍiciais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89Gereate
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MUMCIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Erercício: 2022

Púbüco Alvo :

JustiÍicetiva :

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início previsto

04 Adminisração

123 AdministraçãoFinanceira

O5OI GESTÂO DE RECURSOS FINANCEIROS

População em Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Iníclo Prevlsto Térmlno preürto

Nrturezr

Contínuo

Indicrdor

Término Previito

Unld. Medida

MENSURAVEL

2013 Outas Unidades e Medidas
DescrlçÍo: Fundo Especiar rras Atividades Jurídicas da procuradoria Geral
Produto : Outos produtos

ÓTgTo: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIdTdE: OOI GABINETEDOSECRETÁRIO.SEFA

Indice Meis
Recente

2022

t2 5 1.000,00

Funçilo:

Sub-Funçio:

Programa:

Objetivo :

Gereate:

Público Alvo :

JuctlÍicativr :

Nrturezr

Continuo

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao conkoleorçamentiírio aDual e plurianual; executar o processamento e realizara receita e a despesa do Município, e:

Projeüos e Metas para a áreadas Íinanças públicas
I - Desburocratização no licenciamento de obras e de abertura de Empresas;
2 - Implementação de programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código àe poshras;
4 - Implementação de sistemas de Incentivos Fiscais, através de programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributrírios e fiscais do Município;II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e anecadação de tributos e demais rendasmunicipais;
III - O recebimento, pagamento, guu& e movimeutaçãq dp dinhsirs público e outros valores do Município,abertura e encerramento de contas bancárias municipais e de outros oigaos ao município, juntamente com oChefe do Executivo;
rv - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tibutária e econômica doMunicípio, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;v - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do plano plurianual, da Lei deDiretrizes orçamentárias e Lei orçamentríria Anuat, bem como orientar, coordenar, acompanhar e contolara execução do orçamento deacordo com as disposições legais, respeitando os princípios elimites estabelecidos na Lei 8.666193, a32o/6i elái comprementar l0l/2000;vI - Definir e executar as djrekizes das políticas orçamentiírias, econômicas, tributrírias e Íinanceirasdo municlpio, atendendo a legislação em vigor e otimizando os rec,rsos púbricos;vII - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a díüda pública, proporcionando acontabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Municipio;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comiortamento das despesas orçamentárias;MAICOL GEISON CALL;GARJ RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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#
MUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paranó

ErercÍcio: 2022

I NO . METAS E PRIORTDADES PARA O EYERCÍCIO F'INANCEIRO

Unid. Medida Indice Mgis
Recente

Indicedor

MENSURAVEL

2021 Outras Unidades e Medidas

DescrlçIo: Manutengão do Gabinete da Secretaria da Fazenda

Produto : Apoio Administativo
ÓTgTo: 05 SECRETARIA MI.JNICIPAL DA FAZENDA
Unldede: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

2022

l2 139.000,00

FunçIo:

Sub-Funçío:

Programa:

M
123

0501

Administração

Administação Financeira

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

ObJetivo I

Gerente:

Público Alyo :

Justlflcrtlvr :

Natureza

Contínuo

Indlcedor

MENSURAVEL

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao contole
orçamentário anual e plurianual; executar o processamento e rcalizar a receita e a despesa do Municipio, e:

Projetos e Metas paÍa a 6rea.las Íinanças públicas
I - Desburocratização no licenciamento de obras e de abeúura de Empresas;
2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributâ.ria e Código de posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, Íinanceiros, tribuLirios e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, Íiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas
municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do diúeiro público e outros valores do Município,
abertura e encerramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o
Chefe do Executivo;
lV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributríria e econômica do
Município, e Íssessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientâr, coordenar, acompanhar e contolar
a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e
limites estabelecidos na Lei8.666193,4.3201il e Lei complementar 101/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e Íinanceiras
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;
VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a
contabilização e a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizar as prestâções de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

GESTÃO DE RECIJRSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término preüsto

Unid. Medida Indice Mels
Recente

2022
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MT'MCIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

,.DO - METAS E'R'OR"AD*S'^RA O E-ERCÍC'O O'NANC*'RO

2022 Outas Unidades e Medidas
Descriçro: Manutenção das Atividades do Depaíamento de contabilidade

Produto : Apoio Administativo
Órglo: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIdEdE: OO3 DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZACÃOTRIBUTÁRIA

Funçlo: 04 Administração

§ub-FunçIo: 123 [rlmini5fçaçfls Financeira

Programa: 0501 GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Objetivo :

Gerente:

Públlco Alvo :

Justilcative :

t2

#
t2 1.464.000,00

O programa tem por objetivo, executar a política Íinanceira do Municipio; proceder ao controle
orçamentiário anual e plurianual; executar o processamento e rcalizzr a receita e a despesa do Municipio, e:

Projetos e Metas para a área das Íinanças públicas
I ' Desburocratização no licenciamento de obras e de abertura de Empresas;
2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de posturas;
4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar aüvidades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamanto, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas
municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do diúeiro público e outos valores do Município,
abertura e enceramento de contas bancárias municipais e de outos órgãos do municipio, juntamente com o
Chefe do Executivo;
lV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política Íinanceira, tributária e econômica do
Município, e assessorÍu as secretarias municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano plurianual, da Lei de
Diretrizes orçamentárias e Lei orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar
a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e
limites estabelecidos na Leit.666193,4.320164 e Lei complementar l0l/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamenüírias, econômicas, tributárias e financeiras
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;
VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, Íinanceiro, patrimonial e a àívida pública, proporcionando a
contabilização e a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizar as prestações de contas do Muuicípio;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Térmlno preüsto

Unid. Medida Indice Mrlc
Recente

2022

Netureza

Contínuo

Indicedor

NÃOMENSURAVEL

2023 Outas Unidades e Medidas

Descrlçío: Manutengão das atividades do Departamenlo de Receitas e Fiscalização Tribuüíria

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgTO: 06 SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
UNidTdC: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SEED

Outras Uni 0,00

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 2l
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MI,MCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Erercíclo: 2O2z

Função:

Sub-Função:

Programa:

12 Educação

122 AdministraçãoGeral

0602 CONSTRUINDOOFUTURO

Objetivo:
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MT'NICIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022

INO.MT'T SF PRIORIII D['SP R OF\'X'RCÍCIOFINANCtr,IRO

í *

# ú ÍLg'

oBJETrvo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei eque deve ser respeitado por todos. sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no mt''icípio, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cadavez mais como uma política pública, nos propomos ahavés deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

!'IETA: 
garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a constnrção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

o programa tem por objetivo executar a política educacional do Municipio, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos eprogBmÍ§ educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com aorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Municipio, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isoháos, em caníter municipal eintermunicipal, e:

Projetos e Metas para a ârea da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reeshuturação e ampliação das escolas municipais e cMEI,s, bem como,

H]nf Tii:,]amente 
o repasse de recursos através de subvenção p*u., .r.ol*, garantindo repasses nomlcto oo ano letlvo.

- viabilizar a construção da nova escora Reinaldo Nunes Ferreira na vila planarto.
- Expandir os projetos clube do xadrez,Karatê nas escolas, Inglês, cooperjovem, Artes e cultura e demaisprojetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuia estrutora permite a execução
dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituiçôes de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores enotebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar ahavés da aqúsição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, psicopedagoga, no pro..rro de Inclusão;
- Ampliar as atiüdades de RECLJpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do pLANo DE CARREIRA dos pràfissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (ucp, uNIcENTRo, IFpR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UMCENTRO em pITANGA;
- criar um sistema municipal de cultura, fomentando a pluralidade cultural (conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUMCIPIO DE PITAI\GA
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I - Fonnular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as direüizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;
rI - Geú o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seufuncionamento;

vI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrutura e funcionamento do programa federalvinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
vII - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino firndamental, observando o que ateude o artigoI l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lein" 9.394/96);
vIII - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolaspúblicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,acessibilidade arquitetônica, enhe outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua dediwlgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionrírios;

XVII- Implementar programas de alimentação e nu'ição nos estaberecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentaiJe de iniciativa privada semfins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na secretaria Municipal de Educação ecultura e participar do processo de reorganização e readequagão do sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais proÍissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras secretarias Municipais;
XXII ' Estabelecer plano de ação orçamentiírio anual que contemple: a criaçâo de mecanismos de controle eavaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais eequipamentos, entre outros;
xxlu- Proceder à gestiio e ao controle Íinanceiro, da receita orçamentária, bem como as

Exercício: 2022

Lno -MFTAS r. PRIORm nFs p R or.\.Í'RCÍCro ETNANCTTRo

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, titeratura e outas.

E ainda
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aMUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do paraná

Exercício: 2022

a

#
pessoÍrs e meios materiais;
xxrv- zelar pela observação da regisração referente à educação e pero cumprimento dasdecisões do conselho Municipal ae raucaçao, nas útuições sob sua responsabilidade;xxxv - submeter à apreciação.do. conselho tvtunlcifa de Educação ., poriti.., 

" 
planos de educação;XXXVI - Executar atividades administrativas no arnUlto au Secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SaRBOSA CpF:043.260.959_89

Gerente :

Púbüco Alvo :

JustiÍicativa :

Netureza

Continuo

Indicedor

Funçiio:

Sub-Funçlo:

RECULARMENTE MATRICULADOS

2025 Outras Unidades e Medidas

Poprúagão em Gerat

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníclo preüsto

12 Educação

361 Ensino Fundamental

Término Previsto

Uuid. Medtda Indlce Mais
Recente

2022

l2DescriçIo: Manutenção do Gabinete do Secretário de Educagão

Produto : Apoio Adnrinistrativo
ÓTgTO: 06 §ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
UNIdTdE : OO2 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO

146.000,00

4.045,00
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MUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

I,NO.IVÍN'TAS E PRIORMADES PARA O EXFRCÍCIO T'INANCEIRO

CONSTRUINDO O FUTURO0602Progrema

Objetivo:
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'{IqMI,MCIPIO DE PITAI\GA

Estado do Paraná

o programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em con§onância com asdiretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atiüdades, projetos eprogramas educacionais' especialmente aqueles relacionados com o ensino firndamental e infantil e com aorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município' respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógicalocal e fomentar e promover a culfura, denho de programas conjuntos e irohjor, em caníter municipal eintermunicipal, e:

Projetos e Metas para a iirea da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o prograÍna de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal deensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e cMEI,s, bem como,

ffi:'trtrilTfente 
o repasse de recursos através de subvenção para u. 

"r"ol^, 
garantindo repasses no

- viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, coopeq'ovem, AÍes e cultura e demais

ffi'#il::,t*tam 
a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria cominstituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de infonnática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores enotebooks para os alunos e professores;

Erercício: 2022

E ainda

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos namerenda escolar ahavés da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga" Psicopedagog4
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÀO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conhatação de professores e funcioniirios para as escolas;
- Estudo e revisão do pLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do hansporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFpR e demaisuniversidades que atuam em nossa cidade);

oBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei eque deve ser respeitado portodos' sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para odesenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inor"çõe, p-a que a educaçãoseja vista cadavezmais como uma política pública, nos propomos ahavés deste documento a materializarnossas ações previstas para o conente ano.

METAI garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela constituiçãoFederal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a iodos os munícipes, em especialaos nossos aluoos.

- Buscar apoio pâra manutenção da UMCENTRO em pITANGA;
- criar um sistema municipal de cultura, fomentando a pluralidade cultural (conselho municipal cultwa,Plano Municipal de Cultrua e Fundo Municipal de Cultura);
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I ' Forrnular, progmmar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política eJucacional na rede públicamunicipal de ensino;
tr - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para oatendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;fV - Baixar normas complementares paf,a o Sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, contolando e fiscalizando o seufuncionamento;

vI ' Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutuÍa e funcionamento do programa federalünculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
vII - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigoI l, inciso Y da Lei de Direhizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);
vIII - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadasas suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolaspúblicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,acessibilidade arquitetônica, ente outos, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;XIII - Articular ações com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidadesnão-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complemenüar o atendimento
especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua dedivulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

Il];^lloJ.ol"anar 
acesso qualitativo uo, ,..u,,o, i..notógicos para alunos, professores eruoctonanos;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estaberecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvm - Prover de transporte escolar a zona rurar, sempre que necessário em regime decolaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentaiJe ae iniciativa privada semfins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na secretaria Municipal de Educação ecultura e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempeúodos professores e demais proÍissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentoscongêneres' com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administação direta e indireta da união,Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentririo anual que coutemple: a criação de mecanismos de controle eavaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais eequipamentos, enfe outros;
xxllr- p1sçsder à gestão e ao contole financeiro, da receita orçamentária, bem como as

MUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

il-&xerctcto. 2022

' Revalorizar o§ aspecto§ históricos da cidade por meio das aÍes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda
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MUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2

. FLS
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,#
pessoas e meios materiais;
»oüv- zelar pera observação da regislação referente à educação e pero cumprimento dasdecisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;xxxv - submeter à apreciaçãodo conselho Municipal de Educação u. potiri.* 

" 
planos de educação;XXXVI - Executar atividades administrativas no amúlto Oa Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
Gerente I

Púbüco Alvo :

JustiÍicativa :

Niturezs

Contínuo

Indlcrdor

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início previsto Término Previcto

Unld. Mcdlda Indice Mais
Recente

2022

REGIJLARMENTE MATRICULADOS

2028 Pessoas

Descriçío: Segâo de Ensino Fundamental

Produto : Alunos Atendidos

2.2rs 12.079.800,00

4.045,00

1026 Metros euadrados
DescrlçIo: Construir/ReformarEscolas deEnsinoFundamental

Produto : Escola Construida/Ampliada ou Reformada
ÓTgãO: 06 SECRETARI.A MUMCIPAL DE EDUCACÃO. CULruRA E ESPORTEUnidede: OO2 DEPARTAMENToPEDAGÓGICo

Funçlo: 12 Educação

Sub-Função: 365 Educaçâo Infantil

380 205.000,00
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Erercício: 2OZ2

MI]MCIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

I NO - D{T'T S r' PRIORM Ntr.S P R O Í.YI.RCÍCIO F'rNANCÍ'IRO

CONSTRUINDO OFUTUROProgreme:

Objetivo:

0602
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MUNICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

FLS.

Qp

!ntu..t.to, 2022

oBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essenciar ao ser humano garantido por lei eque deve ser respeitado portodos. sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para odesenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar ioo;;; para que a educaçãoseja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materiarizarnossas ações preüstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela constituição

fj]T,l,|§,t*X' 
possibilitando assim a consruçáo da cidadania prena alodos os munícipes, em especiar

E ainda

o programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com asdiretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentrs, s.ndo responsável pelas atividades, projetos eprograma§ educacionais, especialmente aqueles relacionados com o Lnsino flrndamental e infantil e com aorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município' respondendo seu titular como sJu ordenador geral; pranejar e aplicar a educação pedagógica

f:#*,ffi:f.e 
promover a cultura, atnto a, p.of"-as conjuntos e isoháos, em caráter municipar e

Projetos e Metas para a íreada EDUCAÇÂO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,contemplando toda a rede de ensino municipai;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de unifoÍmes paÍa todos os alunos da rede municipal deensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruhração e ampliação das escolas municipais e cMEI,s, bem como,

ffi:rff.ff*1T:mente 
o repasse de recursos atravé; de subvenção para u. 

"r"ãu., 
garantindo repasses no

- viabilizar a conshução da nova escola Reinardo Nuues Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos clube do Xadrez, Karatê nas 

"*ol*, Inglês, cooperjovem, Artes e cultura e demais

:::'::il::,t*tam 
a oferta de educação em tempo inregral nas escolas cula 

"sruturu 
permrte a execuçâo

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria cominstituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de infomrática e projetores multimíd.ia nas escolas, dispouibilizando computadores enotebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos namerenda escolar através * 

"O11ry da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- lriar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da secretaria de Educação, integrada por:Psicólogo, Pedagogo, Assistente socid, ronoauoioroga, psicopedagoga, no processo de Inclusão;- Ampliar as atividades de RECUpERAçÃO e nnfO-nÇO ESCOLAR;
- Realizar a conhatação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do pLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os esfudantes do Ensino Fundamental,nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais G"fgO n" ofrrtu dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universiáades locais (ucp, UNICENTRo, IFPR e demais.niversidades que atuanr em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UMCENTRO em pITANGA;
- criar um sistema municipal de cultura, fomentando a pluralidade cultural (conselho municipal cultura,Plano Municipal de Culhra e Fundo Municipal ae Cuttura);
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MI,MCIPIO DE PITAI\IGA
Estado do Parsná

Exercício: 2022

, ,'ra - r"ro* , ,oa*rn aoa ,o* a 
"*r*"Í"ra rrno*arr*a

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e ouhas.

E ainda

t.: ti

+

I - Formular, programax, avariar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;
tr - Geú o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, contolando e fiscalizando o seufuncionamento;

vI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o regisüo escolar;
MI - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino firndamental, observando o que atende o artigo
1 I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (l_ei n 9.394196);
VIII - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programa§ de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolaspúblicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;
XII - Prover o atenditnento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, entre outos, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - AÍicular ações com ouhos órgãos púbticos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas iíreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pnática contínua de
diwlgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- ProporcionÍtr acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionririos;

XVII- Implementar programas de arimentação e nutrição nos estaberecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvu - Prover de hansporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem
Íins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na secretaria Municipal de Educação ecultura e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que afuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administação direta e indireta da União,
Estados e ouhos Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçâmentiário anual que contemple: a criação de mecanismos de conhole eavaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais eequipamentos, entre outros;
xx[u- Proceder à gestão e ao controle Íinanceiro, da receita orçamentária, bem como as
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2O2Z

pessoas e meios materiais;
xxxrv- zelar pera observação da legislação referente à educação e pero cumprimento das
decisões do couserho Municipar de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;xxxv - submeter à apreciação do conselho Municipal de Educação u, poti,i"", . ptanos de educação;xxxu - Executar atividades adminishativas no amúito aa secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
Gerente:

Público Alvo

JustiÍicative :

Nsturezâ

Continuo

Indlcador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início previsto Término Previsto

Unid. Medlda Indice Mris
Recente

2022

REGULARMENTE MATRICIJLADOS

2029 Pessoas

Descrição: Seção de Educação Infantil - Creche

Produto : Alunos Atendidos

700 3.680.000,00

4.045,00

2030 pessoas

DescrlçIo: Seção de Educação Infantil _ pré-Escola

Produto: AlunosAtendidos
ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCACÃO. CULTURá, E ESPORTE
Unidede : OO2 DEPARTAMENTo PEDAGÓGICo

Funçlo: 12 Educação

Sub-Funçlo: 366 Educação de Jovens e Adultos

800 4.455.000,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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0602 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUMCIPIO DE PITAIVGA
Estado do Paraná

.',# ErercÍcio: 2022

,,Do - METAS E pRroRrDADEs PARA o ExERCÍcIo FTNANCEIRO

oBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a constnrção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

! fro.erama tem por objetivo executar a política educacional do Municipio, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgâos e entidades peÍinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organização e o aprimoramento da culfura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolaáos, em caráter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o progrÍuna de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI,s, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção p"ru u, .raol^, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez,Karatê nas escolas, Inglês, Coope{ovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e
notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, psicopedagoga, no p.o..rro de rnclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção litenfuia em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do hansporte escolar para merhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos sewiços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (ucp, LTNICENTRo, IFpR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da LJMCENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUMCIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Erercíclo: ZO22

LI'O. MFT S F PRIOR'DAITF§ PAR O F*FRCÍCIO FINANCF'RO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literafura e outras.

E ainda

I - Forrnular, programar, avaliar, coordeoar e executar em consonância com Írs diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educaciouais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
lV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu
funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registo escolar;
VII - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o gue atende o artigo
I I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);
vIII - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com caracteristica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
D( - Realizar programa§ de capacitação para os proÍissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, ente outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular agões com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pnítica contínua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos muuicipais;
xuu - Prover de tÍansporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem
fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na secretaria Municipal de Educação e
cultum e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustês, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da adminishação direta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentiirio anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e
avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e
equipamentos, entre ouf os;
XXIIII- Proceder à gestão e ao controle Íinanceiro, da receita orçamentária, bem como as
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MTIMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022

pessoas e meios materiais;
xxxry- Zelar peta observação da regislação referente à educação e pelo cumprimento dasdecisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;xxxv - submeter à apreciaçãodo conselho Municipal de Educação * pàtirl.* 

" 
planos de educação;XXXVI - Executar atividades administrativas no amúlto aa Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:M3.260.959_89
Geretrte :

Púbüco Alvo :

Justificative:

Nrturezr

Contínuo

Indicedor

Funçío:

Sub-Funçío:

Populagão em Geral

CONSTRUINDO O FIjTURO

Início previsto

MATRICULADOS

2032 Pessoas

DescriçIo: Educação de Jovens e Adultos _ EJA

Produto : Alunos Atendidos

Término Previsto

Unld. Medidr Indice Mris
Recetrte

2022

50 303.000,00

12 Educação

367 Educação Especial

4.045,00
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MT]MCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22

I.tlo - METAS F PRIORIDADF'S p^RA O EXERCÍCIO FTNANCFTRo

CONSTRUINDO O FUTUROProgreme:

Objetivo:
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MI]MCIPIO DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Erercício: ZO22

I.DO - METAS E PRIORIDADES pAR^ o E\.F,RCÍCIO F..INANCFTRo

oBJETIVoI A educação se constitui como direito flrndamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no 6rrniçiple, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações preústas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

o programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a culfura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino compreto,
contemplaudo toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o progrÍuna de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensiuo, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e aÍÍtFliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção p*u u, ar"àl*, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez,Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantaÍn a ofeÍa de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e
notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, psicopedagoga, no pro".rro de Incrusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conkatação de professores e funcioniirios para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRÂ dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os esfudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipat de Ensino;
- Manter a organizaçáo do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (ucp, LJNICENTRo, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- Criarum sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MTiNICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Erercíclo: ZO2Z

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, Iiteratura e oubas.

E ainda

6q trtr
açtI 3.

V

I - Formular, programax, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede públicamunicipal de ensino;
tr - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;fv - Baixar norruas complementares para o sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, contolando e fiscalizando o seu
funcionamento;

vI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federalvinculado à frequência do aluno à escola, bem como o regisüo escolar;
vII - oferecer a educação infantil e com prioridade o eusino fundamental, observando o que ateude o artigo
I I , inciso V, da Lei de Direkizes e Bases da Educação (Lei n 9.394/96);
MII - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com caracteristica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar progÍamas de capacitação para os proÍissionais da educação em exercicio de suas funçôes;X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolaspúblicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,acessibilidade arquitetônica, entre ouhos, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua dediwlgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para arunos, professores e
funcioniários;

XVII- ImplementaÍ programas de alimentação e nutrição nos estaberecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvJJI - Prover de üansporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada semfins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na secretaria Municipal de Educação ecultura e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais proÍissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da adminishação direta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação ds Ínsçenisme5 de conkole eavaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais eequipamentos, entre outos;
XX[u- Proceder à gestão e ao conEole financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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MTIMCIPIO DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

ExercÍclo: 2O2Z

r NO - MT'T S E PRIORID^DF'S PAR{ O FYERCÍCIO FTÀIANCEIRO

pessoas e meios materiais;
xxxv- zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Preústo

Unid. Medida Indlce Mais
Recente

2022

Gerente :

Púbüco Alvo

JustiÍicative:

Netureze

Continuo

Indicrdor

REGIJLARMENTE MATRICIJLADOS

2031 Pessoas

DescriçIo: Seção de Educação Especial

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgTO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unldrde: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

280 1.084.200,00

4.M5,00

Função:

Sub-Funçlo:

l2 Educação

306 Alimentação e Nutrição
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercíclo: 2022
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oBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei eque deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolviment'o da educação no muoicípio, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos ahavés deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

o programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organizaçãoeoaprimoramentodaculfuraemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, denho de programas conjuntos e isolados, em caníter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino muaicipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reeskuturação e ampliação das escolas municipais e cMEI,s, bem como,
aumentar gBdativamente o repasse de recursos através de subvenção paru a, ar"àl*, garantindo repasses noinício do ano letivo.
- viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos Clube do xadrez,Karatê nas escolas, Inglês, cooperjovem, Artes e cultura e demais
projetos que gaÍantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e
notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplhar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente sociar, Fonoaudióloga, psicopedagoga, ,o pro."r.o de Incrusão;
- Ampliar as atividades.de RECUpERAÇÃO e RffORçO ESCOLAR;
- Realizar a contatâção de professores e funcionrírios para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do hansporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (ucp, UNICENTRo, IFpR e demais
,'.iversidades que atuarn em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UMCENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Muoicipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I ' Formular, programar, avaliar, coordenaÍ e executar em consonância com as d.iretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;
tr - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
fV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu
funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrufura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
vII - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino firndamental, observando o que atende o artigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lein 9.394196);
VIII - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os proÍissionais da educação em exercicio de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, enhe outos, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pnitica contínua de
d.ivulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionários;

XVII- Implementax programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvu - Prover de tÍansporte escolar a zona rural, §empre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estaduâl e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem
Íins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na secretaria Municipal de Educação ecultura e Paíicipar do processo de reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- lntermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da adminishação direta e indireta da união,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentiírio anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e
avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e
equipamentos, entre outros ;
xxuu- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentiíria, bem como as
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pessoas e meios materiais;
xxxry- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua respousabilidade;
xxxv - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medtda Indice Mais
Recente

2022

Gerente :

Público AIvo :

Justificetiva :

Nrturezr
Contlnuo

Indlcedor

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2034 Pessoas

Descriçío: AimentaçãoEscolar

Produto : Alunos Alendidos
ÓTgIO: 06 SECRETARIA MI.]NICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidede: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATTO

Pessoas 4.045,00

Funçõo: 12 Educação

Sub-Funçõo: 361 Ensino Fundamental

Progrema: 0601 TRANSPORTEESCOLAR

ObJedvo:

Gerente :

Público Alvo I

JustiÍicetive:

Nrturezr

oBJETIVo: Atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino que necessitarem de tansporte
escolar, atendendo também a rede estadual de ensino e demais modalidades de ensino contemplando toda a
rede ensino do nosso município.

META: transportar com qualidade aproximadamente 4000 alunos matriculados na rede municipal e estadual
de ensino.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

TRANSPORTE ESCOLAR

Início previsto Término previsto

Unid. Medida Indlce Mals
Recente

2022

Contínuo

Indicedor

TRANSPORTADOS

2035 Pessoas

Descriçlo: TransporteEscolar

Produto : Alunos Atendidos
ÓTgTO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidede: OO3 DEPARTAMENToADMINISTRATTVo

Funçlo: l2 Educação

Sub-Função: 363 Ensino ProÍissional

3.437 6.459.250,00

3.437 3.437,N
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

CONSTRUINDO O FUTURO

çLg.a

Programe:

Objetivo I
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oBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma politica pública, nos propomos ahavés deste documento a materializar
nossas ações preüstas para o corrente ano.

META: garanür o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a constntção da cidadania plena a iodos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

o programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas aüvidades, psetos eprograma§ educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com aorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Municipio, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolaios, em caráter municipal eintermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de unifonnes para todos os alunos da rede municipal deensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e cMEI,s, bem como,aumentar gradativamente o repasse de recursos abavés de subvenção p*u *.a.àh, garantindo repasses noinício do ano letivo.
- viabilizar a construção da nova escora Reinardo Nunes Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, coopeg'ovem, Artes e cultura e demaisprojetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria cominstituições de ensino superior;

MTINICIPIODE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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- Implantar laboratórios de informática e
notebooks para os alunos e professores;

projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, psicopedagoga, no p.o".rro de rnclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃo e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conhatação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do pLANo DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os esfudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (ucp, rrNicuNrno, IFpR e demais
universidades que afuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- criar um sistema municipal de cultura, fomentando a pluralidade cultural (conselho municipal cultura,
Plano Muuicipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literafura e outras.

E ainda

I - Forrnular, programar, avariar, coordenar e executar em consonância com as üretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede públicamunicipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e execurando os planos e projetos educaciouais para oatendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
v- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, contolando e fiscalizando o seufuncionamento;

vI - cerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federalünculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o aÍigoI l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Í,ei n 9.394196);
vIII - ofertar a educação escolar regular paraiovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e dispouibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolaspúblicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,acessibilidade arquitetônica, entre ouEos, conforme a necessidade do aluno com deficiência;XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidadesnão-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimentoespecializado nas iá.reas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pnítica contínua de
!11leaeao e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Mnnicipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualiativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
firncionrírios;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estaberecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvIII - Prover de transporte escolar a zona rurar, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais-e de iniciativa privada semfins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores totados na secretaria Municipal de Educação ecultura e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentoscongêneres' com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da adminisfração direta e indireta da união,Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçâmentiârio anual que contemple: a criação de mecanismos de controle eavaliação do sistema de ensino, formação continuada, udrquução ão espaço Íisico, aquisição de materiais eequipamentos, entre ouhos;
xxlu- Proceder à gestiio e ao controre financeiro, da receita orçamentária, bem como as

:i"rlw
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pesso.ls e meios materiais;
xxxrv- zelar pera obsewação da regisração referente à educação e pero cumprimento dasdecisões do conserho Municipal ae Éaucaçao, nas instituições sob sua responsabilidade;xxxv ' submeter à apreciação-do conselho Municipal de Educação * pàri,i.* 

" 
planos de educação;XXXVI - Executar atividades adminishativas no a.úa Ou Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente:

Público Alvo :

JustiÍicstiva :

Niturezr
Contínuo

Indlcedor

Populagão em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início preüsto Término Preürto

Unld. Medlde Indice Mais
Recente

2022

2038 Pessoas

Descriçíol Subvenção Social na Á,rea da Educação - Ens. profissional

Alunos Atendidos

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
OO3 DEPARTAMENTO ADMINISTRATTVO

t2 r00.000,00

Produto i
Órgio:

Unidede:

Funçío:

§ub-Função:

12 Educação

3fu Ensino Superior
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oBJETIVo: A educação se constihri como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cadavez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações preüstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, ern especial
aos uossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politica educacional do Município, em consonânciâ com í§
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar areceita e a despesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, denüo de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a iírea da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplaudo toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de unifoÍmes píua todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reeskuturação e ampliação das escolas municipais e cMEI,s, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos ahavés de subvenção p*" u, 

"r.àl^, 
garantindo repasses no

início do ano letivo.
- viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila planalto.
- Expandir os projetos Çlube do Xadrez,Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cu;a estrutura permite a execução
dos mesmos;
- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e
notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar ahavés da aqüsição da produção dos produtores orgânicos de pitauga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióroga, psicopedagoga, no p.o."r.o de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conhatação. de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEr) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (ucp, uNIcENTRo, IFpR e demais
uiversidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, Iiteratura e outas.

E ainda

I - Formular, progÍamar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as direEizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;
II - Geú o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;lv - Baixar normas complementares para o sistema Municipal de Ensino;
V'Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e Íiscalizando o seu
funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
vII - oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o aúigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);
vul - ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar progÍ:rmas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolüdo pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, enhe ouhos, conforme a necessidade do aluno com deficiêucia;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pnitica contínua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
firncionários;
XVII- Implementar progÍamas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvlu - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem
fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e participar do proce§so de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais proÍissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da adminisüação diÍeta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentiírio anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e
avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais e
equipamentos, entre outrosi
xxlu- Proceder à gestão e ao conhole financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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#
Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Nrturezr
Contínuo

Indicrdor

MATRJCI]LADOS - ENSINO SUPERIOR

2036 Pessoas

Descriçlo: Manutenção e Apoio ao Ensino Superior

Produto : Alunos Atendidos
ÓTgTO: 06 SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
UNidEdC: OO4 ASSISTÊNCIA AO FI.JNDO MI.JN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

Funçío: 12 Educação

§ub-Funçío: 243 Assistência à Criança a ao Adolescente
Programa: ll03 CRIANÇAEADOLESCENTE

Objetivo : Este programa tem por objetivo realizar:

Gerente:

Público Alvo :

Justifcative :

Natureza

Contínuo

Indicrdor

Projetos e Metas para a lrea da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruh'ação do Acolhimento tnstitucional com ampliação das ações de acompanh46eoto das
famílias acolhedoras e efetivação do plano Municipar de Acolhimento;
- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o sistema de
Garantia de Direitos;
- homover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Iníclo Previsto f{pmins p1svfu16

Unid. Medida Indice Meis
Recente

2022

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Erercício: 2022

I ITO. MF'TÁS F PRIORM NX'S P R O Í,YI'RCÍCIO E'IN N(-X'IRO

pessoas e meios materiais;
XXXIV' Zelar pela obsewação da tegislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do cooselho Municipar de Educação, nas instituições ,ob .u" r"rpoosabilidade;
xxxv - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação ., potiti.* e planos de educação;xxxu - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:M3.260.959-89

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Preüsto Término Previcto

Unld. Medlda Indice Mals
Recente

2022

360

100

857.000,00

20.000,00
2039 Pessoas

DercriçIo: Assistência à Criança e ao Adolescente _ Educação

Produto I Crianças Atendidas
ÓTgTO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidede: 006 DEPARTAMENTO DE CULTLJRA

Pessom 200,00

Pessoc 2.609,00

Funçáo: 13 Cultura
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

r no - METAS p pnronmlnrs plR l o nxrRcÍcro nINlrycrrRo

392 Difusão Cultural

0603 CULTURA

oBJETIVo: Proporcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da
cultura local, bem como da cultura do nosso estado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar atividades culturais, espaços, eventos e ensino da cultura, bem como
acesso de toda a população a cultura em nosso município.

Projetos e Metas para a área da CULTURÂ

- Criar um sistema municipal de cultura, fomentando a pluralidade cultural (conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
-.Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

MAICOL GEI§ON CALLEGARI RODRIGUE§ BARBOSA CpF:043.260.9S9-89

População em Geral

CTJLTI,JRA

Itríclo previsto Tórmlno previrto

Unld. Medlda Indlce Mais
ReceDte

2022

,? çr-s

\er

§ub-FunçIo:

Progreme:

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justlflcatlve :

Nrturezr

Contínuo

Indlcedor

EM GERAL

2040 Outas Unidades e Medidas
Descriçío; Manurcnção das Atividades do DepaÍtâmento de Cultura

Produto I Outros Produtos

ÓTgIO: 06 SECRETARI.A MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTI.]RA E ESPORTE
Unldede: 007 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Funçío: 27 Desporto eLazer
Sub-Funçõo: 813 t-azer

l2 395.000,00

Pessoas 32.638,00
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MT'MCIPIODE PITAI§GA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

IOOI ESPORTE E LAZER. PITANGA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS.
Progreme:

Objetivo:
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MT]MCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZOZ2

I NO . MT'TAS E PRIORID { DES PATL{ O EVERCÍCIO FINA]YCF'IRO

o programa tem por objetivo desenvolver às atividades relativas ao desenvolvimento de atividades relativas
ao esPorte amador; promover a prática de atividades esportivas junto à população; apoiar e incentivar a
criação de entidades ligadas ao esporte e recreação no Município, e:

Projetos e Metas para a área do ESpORTE E LAZER
- Ampliar o uso das estruturas fisicas já existentes no municipio, realizando atividades esportivas
descenúalizadas;

- Revitalização e ampliação das estruturas espoúivas do munícipio, campos de furcbol, praças,
ATIs e Ginásio de Esportes;
- Substituição de quadras de areias por quadras poliesportivas;
- Promover e incentivar campeonatos municipais, agregando o público masculino e feminino
levando a pnítica esportiva para cidade e interior em diversas modalidades esportivas;
- Potencializar o crescimento das escoliúas em todas as modalidades de categorias de base, visando melhor
qualidade nos treinamentos, valorizando o üabalho desenvolvido pelos técnicàs de Educação Física;
- Incentivar a participação e a promoção de eventos esportivos, u aar.a realizados pelas associações
municipais;
- ofertar atividades Íisicas, esportivas e de lazer, especificas para o público idoso, realizando adequações
peculiares a este§, na intenção de promover a saúde e qualidade de vida no envelhecimento;
- oferecer aulas de ginristica para os familiares acompaúantes dos atletas que frequentam as escoliúas de
treinamento ofeÍadas pela Secretaria Municipal de Esportes;
- Promover a inclusão social por meio de atividades destinadas a crianças, jovens e adultos com
necessidades especiais;
- Readequação das academias ao ar liwe já instaladas no municipio, readequar o piso, fazer manutenções
constantemente paÍa manter os aparelhos em plenas condições de uso;
- construção e readequação de espaços públicos pzra promover a integração das famílias pitanguenses por
meio de pistas de caminhadas, ciclovias, playgrounds para o lazer de crianças e adolescentes;
- Estímulo para a prática, orientados de esportes intelectuais e tradicionais para Idosos;

E ainda

I - Promover competições esportivas e recreativas;
tr - Fomrular e executar a poütica esportiva do Município, em suas diferentes modalidades;
III - Promover a representatividade do Município em eventos desportivos estaduais, nacionais e
intemacionais;

lv - Realizar e desenvolver eventos esportivos em suis diferentes modalidades;
V - Sediar eventos esportivos;
VI - Promover o lazer a toda sociedade;
VII - Realizar atividades sócio-culturais de lazer e recreação, mediante a utilização dos espaços
disponíveis;

MII - Proporcionar a integração e o congraçamento, às diferentes faixas etárias, através de
atividades esportivas e recreativas;
IX - lncentivar através de ações, o esporte como pressuposto de saúde e vitalidade as diferentes
faixas etárias;

X - Implantar projeto para avaliação e orientação de atletas amadores do Município e praticantes de
atividades flsicas nos progmmas desenvolvidos pela secretaria;
XI - Conservar os espaços esportivos pertencentes ao Município;
XII - Manter e adequar a infra-estrutura dos locais para a realização de atividades esportivas e de lazer e
demais serviços prestados à comunidade, no âmbito da secretaria;
XIII - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e
indireta da União, Estados e outros Municípios;
XIV - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XVI - Exercer o conüole orçamentário no âmbito da secretaria;
XVII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;

ÉE
i.<\(,
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#
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MUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Erercício: 2OZ2

xvlll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGART RODRIGUES BARBOSA CpF:M3.260.959_89

População em Geral

ESPORTE E LAZER. PITANGA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS.

Iníclo prevlsto Térmlno previsto

Unid. Medida Indlce Meis
Recente

2022

l2

Gereote :

Público Alvo :

Justllicadvr :

Nrturezr

Contínuo

Indlcrdor

2136 Pessoas

DescriçÃo: Manutenção rtas atividades do Departamento de Espoíes

Produto : Pessoas Atendirtas
órgro: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SALTDE
Unldede : 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funçío: l0 Saúde

Sub-FunçIo: 122 Administação Geral

t.220.114,00

EM GERAL
32.638 32.638,00
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Programa:

ObJetivo :

MT'NICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

0801 §AUDE AO ALCANCE DE TODAA POPULAÇÃO

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 58

,f



!h

v

o Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políücas, os planos e programas na área da saúde noâÍnbito do Município, voltados para a melhoria da qualidade de vida da popul;;;.. geral, prestando-lheassistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipemultiproÍissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAúDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no cenho Municipal de Atençãoà saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;- Manter os programas municipais de saúde: outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em pitanga, programa
Antitabagismo, Pitanga sustentável, Adote uma Escola, saúde nos Bairros, rrog.anlu de castração Animal,Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde @rograma de prevenção da gravidez na adolescência,Pitanga crescendo saudável, Programa medicamento 

"m 
cusu, programa de descarte consciente demedicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital são vicente de paulo e viabilizar junto ao Estado e união aampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa ao, ,.*içor;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e proÍissionais da saúde para a humanização do atendimento na redepública de saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;
. CONtrAtAr MAiS UÉOTCOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM C dCMAiSproÍissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompanhar junto à adminishação municipal a revisão e atualização do plano de cargos e saliírios dosservidores;

- Revitalização das unidades de saúde do cantu, uAPsF (clínica da Mulher), Barro preto, pitrnga Abaixo,Postiio, São Basílio e Santa Regina;
' Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a imprantação do sAMU (serviço de Atendimento Móvelde Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição emanutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, baúeirosadaptados e com trocadores, permitindo melhor cornodidade à populaçào qu. u,irir" o serviço de transportede saúde municipal;
- Adquiú e eshuturar uma url Móvel (veiculo com equipamentos necessários para o translado de pacientescríticos e atendimento à primeiros socorros);
- valorização das equipes de Agentes comunitários de saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnicoe modenrizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAps;
- Manter a padroniz'ação e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI,snecessários ao exercicio das funções com segurimça;
- Aderir e efetivar as ações do cw- centro de valoúaçao da vida, realizando apoio emocional eprevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas gue querem e precisamconversÍü, sob total sigilo, por terefone, e-mail, chat e volp 24 horas, todos os aias. a ügação para o cwserá em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para batamento de doenças crônicas à pacientesidosos em casa' A iniciativa é parte do programa de atinção ao idoso, que vai prever atendimentosdiferenciados e políticas públicas de prevençao e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

#iir]!:I'^ 
e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, contole de reprodução e atençãoaos animais domésticos, possibilitando o contole de zoonoses hausmitidas por esses animais (programa decastração animal);
- criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleofamiliar;

MT]MCIPIO DE PITAIYGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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MT'hIICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Erercíclo: 2022

- viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames econsultas em outras cidades ou até mesmo nu nor.u, especialmente aquelas que não tem local para ficar;- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando atavés da atiüdade fisicu 
" 

m.lhoro na qualidade desaúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com acontratação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, Íisioterapeuta, farmacêutico, ente ouhosprofissionais;

- conribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações doÚabalho dos proÍissionais de saúde, dando êrúase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,bem como realiz.ação de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pteno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de saúde da Família;- Expandir o programa de saude bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta devaga§ para tatamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especiaridade odontológica;- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios deavaliação preconizados pela Secretaria de Saúde üunicipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para re alizaçãode laqueadura evasectomia;

- Implantar ambulatório de..feridas complexas,, no serviço municipal;
- Adesão ao PRoGRAMA MELHoR nrra case, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento
j,.,jf,:i::UjfjJitação no domicílio, sendo a u.rirtêo.iu p.".tada com 

"b;r;;;;", direrenciadas por

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no sus,garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos.- Informatizar e dar acesso à transparência das filas paru .onsultu, e exames de especialidade gerenciadospelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Eshatégia saúde da Família;- Implantação de atividade de hidroginrística para a 3" Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.- Implantação de programa de Atenção em saúde Bucar na primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e foÍalecer a Política Municipal de saúde em consonância com íui políticas Nacional eEstadual de Saúde;
II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológrca; promover planos, projetose sua execução, de educação sanitiíria à população em geral; executar uçõ", ã. ,ri!ilar.iu sanitrâria eepidemiológica; promover mediaas ae piotitaxia e de combate ràs epidemias . doJrçu. endêmicas;III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,por eutidades públicas, filanhópicas e privadas conveniadas com o SUS;rv - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúdeindiüdual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;v - Administrar o Fundo Municipal de saúde em consonância com a Lei orçamentária e conselho

U:::t]" 
de saúde' melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da secretaria Municipal de

vI - coordenar e executar a§ ações de vacinação integrantes do programa Nacional de Imunização,incluindo a vacinação de rotina com as v"cinas ourigíori* e as estratégicas especiais, como campaúas devacinaçâo de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associadocom a vacinação;
vII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;VIII - Promover programas de orientaçãL alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água ebebidas para o consumo humano; fiscalizar mercado., frirus, matadouros e similares; elaborar e divulgarnormas de preservação de saúde pública;
x - Elaborar o planejamento operacional e executar a porítica municipal de saúde, através da
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

implementação do sistema municipar da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização r"i"gr"a" de atiüdadesassistenciais e preventivas ;
X - coordenar, conholar e Íiscarizar o sistema único de saúde (sus) no âmbito do Município;

XL;i;trIil,r. Jíde 
saúde ambiental e uçõ.. à, prerenção, prámoção, prot.çao e recuperação da

XII - Definir a política de reguração da secretaria em relação ao sistema Municipar de saúde;XIII - Elaborar boletins sobre informaçOes aa sariae;
Xrv - As vigilâncias epidemiológicas, sani&írias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;XV - Realizar ações preventivas em geral, a. rig,ân.lu e controle sanitário;xvl - A vigilância de saúde, especialmente qrr"ia x a.og*, medicamentos e alimentos;XVtr - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas deabrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;xX - Elaborar' discutir, pacfuâr e recomendar as diretrizes brísicas e as guias operacionais do atendimento

:::,ffi,I 
urgências no seu âmbito a" 

"'pon,uuitãuàe, 
em consonância-com 

"l 
amoir* estaduais e

XX - Promover' coordenare normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e altacomplexidade, ambulatorial e hospitalar do úS,
XXI - Promover campaúas de esclarecimento, üsando à preservação da saúde da população;XXrI ' Elaborar' discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biísicas e as guias operacionais do atendimento

ilt"*:* 
saúde bucal no seu âmbito d" ,"rponruiiliàud., 

", consonanãia coni* air.oir., estaduais e

xxIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;xxlv - Promover' coordenar e normatizar a organização e o desenvolümento da política de assistência

ffiffi|t|::"ffiIsonâucia 
com a Política Nu'.looÍa" Medicamentos, our"*uiao os princípios do plano

XXV ' Articular com ouhos órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativaprivada para o desenvolvimento de programas conjuntos;
XXVI - Elaborar' discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

fftrj,!] 
saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonân-cia coá as oirerizes estaduais e

xxul- Estimular e apoiar o bom funcionamento do conselho Municipal de saúde, criando mecanismospÍua sua avaliação de forma permanente;
xxlfiIl - subsidiar os proc€§sos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos emétodos necessiírios ao fortalecimento do rnodelo á. g"rUo do SUS;xxlx - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termãs de cooperação técnica e/ou financeira ouinstrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administação direta eindireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da política Municipal sobreDrogas' em consonância com a§ diretrizes do sistema Municipal de políticas púbücas sobre Drogas -SISMAD e a Secretaria Municipal a. fromoçao So.iui;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;»OAI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;XXXII - Implantar e coordenar os programÍrs f"d;r;i, . estaduais de saúde;xxxlv - Efetuar o pranejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;

ffi;#'* 
oelo patrimônio alocado ,u *ia"a.,.o-unicando o orgão ,".ponrar.t sobre eventuais 

l

Exercício: 2O2Z

xxxu - Eraborar e apresentar_ao_prefeito Municipal, reratorio anual de atividades;MAIcoL GEISoN CALLEGARI RoDRIGIJES sARBós; CPF:043.2ó0.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Iníclo previsto Térmlno previrto

Geretrte :

Púbüco Alvo :

JuctlÍlcltive :

Naturezr

Contínuo
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Erercício: 2022

I.no - METAS F PRIORInADES PARA O EVI,RCÍCIO T,INANCETRO

Unid. Medida Indice Mets
Recente

2022
Indicedor

EM GERAL

2Ml Ouras Unidades e Medidas

Descrlçío: Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipat de Saúde

Produto : Apoio Adminisrativo
Órgío: 08 SECRETARIAMLTNICIPALDESAUDE
Unldede | 002 FLJNDO MLTNICIPAL DE SAUDE

l2 I 39.000,00

32.618 32.638,00

Função: l0 Saúde

Sub-FunçIo: 301 Atenção Brisica

2Ell0l202l Página:62

Unid. Tlpo Meta 2022
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MUMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do ParanÁ

Erercício: 2022

I NO - MET {S F PRIORINADES PARA O E\'ERCÍCJO FJNANCX'IRO

r, f-w#
o Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no
âmbito do Municlpio, voltados para a melhoria da qualidade de üda da poputaçaã em geral, prestando-lhe
assistência, matrtendo serviços na lógica da atenção integral, por meio a" otuuçâo de eqüpe
multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAúDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no centro Municipal de Atenção
à Saúde de Pitanga (CMASP), diminginds assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em pitanga, programa
Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, programa de cas6ação Animal,
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde @rograma de prevenção da gravidez na adolescência,
Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de
medicamentos vencidos ou em desuso);
- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São vicente de Paulo e üabilizar junto ao Estado e União a
ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede
pública de saúde, assegurando uma posh*a de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;
- contratar mais MÉDIcos, ENFERMEIRoS, DENTISTAS, TÉcNtcos DE ENFERMAGEM e demais
profissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do plano de cargos e Saliírios dos
servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantu, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro preto, pitanga Abaixo,
Postiio, Sâo Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto âos órgãos competentes para a implantação do sAMU (serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, akavés da substituição e
manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, lanhsirs5
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à populaçáo que utiliza o sewiço de transporte
de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessiírios para o translado de pacientes
críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico
e modemizando os serviços, promovendo melhorias no ateodimento à poputação;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronizaçáo e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI,s
necessários ao exercício das funções com segurança;
- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e
prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam
conversÍu' sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;
' Ampliar o atendimento de enhega de medicamentos para tatamento de doenças crônicas à pacientes
idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos
diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para p.rrour.o* 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoÍ§
da 3" idade;
- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção
aos animais domésticos, possibilitando o cootole de zoonoses hansmitidas por esses animais (programa de
castração animal);
- Criar programa para combate as drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
familiar;
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#
- viabilizar espaço para peÍmanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames econsultas em ouüas cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tern local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando através da atividade Íisica a melhora na qualidade desaúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, enEe ouhos;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programÍs de promoção de saúde e prevenção de doenças com aconhatação de educador'Íisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farruacêuüco, entre outrosprofissionais;

- conhibuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do
trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de saúde da Família;
- Expandir o progrÍuna de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentiàs, aumentando a oferta de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e criérios deavaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realizaçãode laqueadura e
vasectomia;

- Implantar ambulatório de,.feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PRoGRAMA MELHoR EM cAsA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por
diferentes eqüpes;
- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
garantindo que o direito i çid6dani6 se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à hansparência das Íilas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;
' viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.
- Irnplantação de programa de Àtenção em Saúde Bucal na primeira tnÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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I - Gerir, executar e foÍalecer a Política Municipal de saúde em consonância com as políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sani!íria à população em geral; executar 

"ções 
ãe vigimnci" sani!íria e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do municlpio,
por entidades públicas, Íilantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde
individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a LLi orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recrlrsos da Secretaria Municipal de
Saúde;

vI - Coordenar e executâr as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatorias e as estratégicas especiais, como campaúas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;
VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;vIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e
bebidas para o con§umo humano; fiscalizar mercados,feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar
normas de preservação de saúde pública;
Ix - Elaborar o planejamento operacional e executar a politica municipal de saúde, através da
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implementação do sistema municipar da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realizaçãointeg*au de atividadesassistenciais e preventivas;
X - coordenar, conhorar e fiscalizar o sistema único de saúde (sus) no âmbito do Município;XI - Formular a poritica de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação dasaúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a porítica de regulação da secretaria em reração ao sistema Municipar de saúde;XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XrV - As vigilâncias epidtmiológi.u., sanitiírias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitrírio;xvl - A vigilância de saúde, especialmente quuito as drogas, medicamentos e alimentos;XVrI - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de conhole de infecção nas iíreas deabrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
xvm - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnorógica na área de saúde;XIX - Elaborar' discutir, pacfuar e recomendar as diretrizes biísicas e as guias operacionais do atendimentointegral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonânciJco. ui air.tir., estaduais enacionais;

XX - Promover' coordenare normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e altacomplexidade, ambulatorial e hospitalar do §US;
XXI - Promover campanhas de escrarecimento, visando à preservação da saúde da população;XXII - Elaborar, discutir, pactuâr e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimentointegral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonânJia com as diretrizes estaduais efederais;

xxlll - Implantar e fiscalizar posturas municipais rerativas à higiene e a saúde púbrica;xxrv - Promover' coordenar e no rmatizar aorganização e o desenvolvimento da potítica de assistênciafarmacêutica em consonância com a Política Nicionul d, M.di.u.entos, observarido os princípios do planoMunicipal de Saúde;

XXV - Articular com ouEos órgãos e secretarias municipais, estaduais e êderais, entidades da iniciativaprivada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

I*' - 
Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimentointegral ern saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonân-cia com as diretrizes estaduais enacionais;

xxul- Estimular e apoiar o bom funcionamento do conselho Municipal de saúde, criando mecanismospara sua avaliação de fonna permanente;
xx\flIl - subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de norrnas, instrumentos emétodos necessários ao fortalecimento do modelo áe gestao do SUS;xxx - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termàs de cooperação técnica e/ou ftnanceira ouinskumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos d6 6rrminis!,çflo direta eindireta da União, Estados e outÍos Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da política Municipal SobreDrogas' em consonância com a§ diretrizes do sistema Municipal de políticas públicas sobre Drogas -SISMAD e a Secretaria Municipal de promoção Social;
XXXI - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da Secretaria;
XX)([I - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;xxxll - Implantar e coordenar os progÍamas federais e estaduais de saúde;xxxry - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;xxxv- zelat pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

xxxu - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atiüdades; 
IMAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BAP.BôSA CPF:M3.260.959.89

Gerente:

Público Alvo :

JustiÍlcativr:

Natureze

Contlnuo
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ç!sú

Indlcedor

EM GERAL

lM2 Unidade

Descrlção: Aquisição de equipamentos para Area da Saúde / Contrapartida

Produto: Velculos

2022

15.000,00

32.638 32.638,00

1043 Metros euadrados
Descriçilo: Construção/Ampliação e Reformas na Area da saúde / Contapartida
Produto: Obra Contruída./Ampliada

50 20.000,00

2046 Pessoas

Descrlçio: Estratégia Saúde da Família _ ESF

Produto: Pacientes Atendidos

28.000 3.461.000,00

2047 pessoas

Descrição: programa Saúde Bucal

Produto: Pacientes Atendidos

30.000 1.040.500,00

2048 Pessoas

Descrição: Manutenção das Atividades em Saúde

Produto : Pacientes Atendidos

32.638 7.047.800,00

2O49 Pessoas

DeccrlçIo: Nucleo de Apoio Saúde da Familia - NASF

Produto : Pacientes Atendidos

t0.000 473.000,00

2050 Pessoas

Descriçío: Programa Agentes Comunitários de Saúde _ pACS

Produto, PacientesAtendidos

32.638 2.956.000,00

2055 Pessoas

Descriçlo: AssistênciaFarmacôutica
21.000 552.000,00

Produto : Atendidas

2124 Pessoas

Descriçio: Enfrentamento daEmergência COVID_I9

Produto I Pessoas [tendlrtqs
órgio: 08 SECRETARIA MLJNICIPAL DE SAUDE
Ualdsde: 002 FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: l0 Saúde

Sub-Funçiior 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

32.000 1.568.000,00
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o Programa tem por objetivo desenvolver e executar as politicas, os planos e pÍogamas na área da saúde noâmbito do Município, voltados para a melhoria da qualidade de üda da popur.çao.. geral, prestando-lheassistência' mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de eqüpemultiprofissional, e:

Projetos e Metas para a iirea da SAúDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no centro Municipal de Atençãoà saúde de Pitanga (CMASP), rliminuindq assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;- Manter os programas municipais de saúde: outubro Rosa, Agosto Azur, Nascer em pitanga, programa
Antitabagismo, Pitanga sustentável, Adote uma Escola, saudJnos Bainás, r.àgr"." a" castração Animal,Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde @rograma de prevenção da gravidez na adolescência,Pitanga crescendo saudável' Programa medicamento em casa, programa de descarte consciente demedicamentos vencidos ou em desuso);
- Manter o incentivo fin'anceiro ao Hospital são vicente de paulo e viabilizar junto ao Estado e união aampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e proÍissionais da saúde para a humanização do atendimento na redepública de Saúde, assegurando r'ma poshra de atençâo e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;
- CONtrAtAr MAiS UÉOTCOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E dCMAiSproÍissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompaúar junto à adminishação municipal a revisão e atualização do plano de cargos e salários dosservidores;

- Revitalização das unidades de saúde do canú, uAPsF (clínica da Mulher), Bano preto, pitonga Abaixo,Postão, São Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do sAMU (serviço de Atendimento Móvelde Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, akavés da substituição emanutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Estuturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheirosadaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transportede saúde municipal;
- Adquirir e estuhuar uma url Móvel (veículo com equipamentos necessários para o kanslado de pacientescríticos e atendimento à primeiros socorros);
- valorização das equipes de Agentes comunitários de saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnicoe modemizando os serviços, promovendo melhorias Do atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronização e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI,snecessiírios ao exercício das funções com segurança;
- Aderir e efetivar as ações do cw- centro de valorização da vida, realizando apoio emocional eprevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisamconversar' sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e volp 24 horas, todos o, ai^. a ligação para o cwserá em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de enhega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientesidosos em casa' A iniciativa é parte do programa de atànção ao idoso, que vai prever atendimentos
diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para p"rrou. 

"oo,65 
anos ou mais;- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deÍicientes e pessoasda 3" idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atençãonss animai5 domésticos, possibilitando o contole de zoonoses hausmitidas por esses animais (programa decashação animal);
- criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleofamiliar;

()
a
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- viabilizar espaço Para peÍmanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e
consultas em ouhas cidades ou até mesmo na nossa, especiatmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando ahavés da atividade Íisica a melhora na qualidade de
saúde e de vida, reduzirrdo os riscos de hipeíensão, diabetes, obesidade, enhe outos;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a
conhatação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, Íisioterapeuta, farmacêúico, ente ouhos
profissionais;

- Contibuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do
tabalho dos proÍissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atiüdades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentiàs, aumentando a ofeía de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de
avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e
vasectomia;

- Implantar ambulatório de.,feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PRoGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por
diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
garantindo que o direito | çid3dani6 se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à hansparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estatégia saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginristica para a 3" Idade;
- viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.
- lmplantação de programa de Atenção em saúde Bucal na primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Geú, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover açôes relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sanitriria à população em geral; executar ações de vili6ncia sanirária e
epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualiÍicação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, Íilantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;
rv - Estabelecer atividades da politica sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde
individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da secretaria Municipal de
Saúde;

M - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e
bebidas para o con§umo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar
normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a politica mnnicipal de saúde, ahavés da

ú
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvorvimento de agões de prevenção,
promoçãoproteção e recuperação da saúde da população com a realizaçãointegrada de atividades
assistenciais e preventivas;
X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da
saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;
XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;
xvl - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e arimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do progranxa de contole de infecção nas áreas de
abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
xvu - Elaborar e realizar pesquisa cientifica e tecnológica na área de saúde;
xX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biásicas e us guiu, operacionais do atendimento
integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e
nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta
complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;
XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da popuração;
XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biísicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e
federais;

xxu - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde púbrica;
xxlv - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento L poütica de assistência
farmacêutica em consonância com a Politica Nacional de Medicamentos, observando os princípios do plano
Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;
XXVI ' Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes brísicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e
aacionais;

xxvu- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de saúde, criando mecanismos
pÍua sua avaliação de forma permanente;
xxuu - subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e
métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;
xxx - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos d6 3dministr6çio direta e
indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da política Municipal Sobre
Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de políticas públicas sobre Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipal de promoção Sociat;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXII - Executar atividades adminishativas no âmbito da secretaria;
xxXlll - Implantar e coordenar os progÍamas federais e estaduais de saúde;
xxxlv - Efetuar o planejamento das atiüdades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;
X)o(V- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

Gerente :

Público Alvo

Justilicativr :

Ngtureza

Contínuo

xxxu - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atiüdades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

Populagão em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Iníclo prevlsto Térmlno prevlcto
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Unid. Medida Indlce Meis
Recerte

Indicador

2045 Pessoas

Descrlção: Centro de Atenção pSICO-SOCIAL

(l5.

4.200

a

282.000,00

2022

EMGERAL
32.638,00

Atendidos

2051 Pessoas

Descrição: Convênio com Hospitais
17.500 630.000,00

Produto : Atendidos

2052 Pessoas

Descrlção: Manutenção dos Consórcios Intemrunicipais de Saúde

12.500 682.000,00

Produto: Âtendidos

2056 Pessoas

Descrlçâo: Suporte a Média e Alta Complexidade - MAC

Produto: PacientesAtendidos

Órgio : 08 SECRETARIA MUMCIPAL DE SAUDE
unidede: 003 DEPARTAMENTO DE VIGILANCTA EM SALDE

24.0N 10.000,00

Funçãol

Sub-Função:

l0 Saúde

304 Vigilância Sanitiiria
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O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na fuea da saúde no
âmbito do Municlpio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe
assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe
multiproÍissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAÚDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção
à Saúde de Pitanga (CMASP), diminündo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;
- Manter os progÍamas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, programa
Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde @rograma de prevenção da gravidez na adolescência,
Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de
medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a
ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede
pública de Saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;

- contratar mais MÉDICos, ENFERMEIRoS, DENTISTAS, TEcNIcos DE ENFERMAGEM e demais
profissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompaúar junto à administração municipat a revisão e atualização do Plano de Cargos e Saliirios dos
servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantu, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postiio, São Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e
manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Eskuturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte
de saúde municipal;
- Adquirir e estruhrar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessiírios para o tanslado de pacientes
críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico
e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronizaçáo e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's
necessários ao exercício das funções com segurança;
- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitâmente todas as pessoas que querem e precisam
conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes
idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos
diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas
da 3" idade;
- Desenvolver políticas públicas voltadas ao âtendimento de enfermidades, conüole de reprodução e atenção
aos animais domésticos, possibilitando o contole de zoonoses hansmitidas por esses animais (programa de
castração animal);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
familiar;

www.elotech.com.br 2El1Ol2O21 Pâgína:74

a,



#
J§\
)

MTINICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná o (1

\@l,
Exercício: ZO22

LDO.M['TAS E PRTORIDANES PARÂ O EXERCÍCIO FINAI\ICEIRO

- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e
consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando atavés da atividade Íisica a melhora na qualidade de
saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, ente ouhos;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoçãci de saúde e prevenção de doenças com a
conhatação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, fannacêutico, ente outos
proÍissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do
kabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efeüvidade e pleno funcionamento das atiüdades do Núcleo Ampliado de Saúde da Famítia;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de
avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e
vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tatamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens d.iferenciadas por
diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à hansparência das frlas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estatégia Saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginrística para a 3. Idade;
- viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e foÍalecer a Politica Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sanitiíria à população em geral; executar ações de vigilância sanitríria e
epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, Íilanhópicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e pÍoteção da saúde
individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei OrçamentáLria e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de
Saúde;

VÍ - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;
VIII - Promover Programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e diwlgar
normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejameoto operacional e executar a política municipal de saúde, a[avés da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,
promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atiüdades
assistenciais e preveutivas;
X - Coordenar' conkolar e fiscalizar o §istema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da
saúde individual e coletiva;
XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao sistema Municipal de Saúde;XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitiirias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e contole sanitário;
xvl - A vigilância de saúde, especiarmente quanto às drogas, medicamentos e arimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimeuto do programa de contole de infecção nas áreas deabrangência da Secretaria Municipal de Saúdel
xvm - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnorógica na área de saúde;
)0X - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biásicas e as guias operacionais do atendimento
integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância co. u, dir.t ire, estaduais enacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta
complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;
XXI - Promover campanhl5 de esclarecimento, üsando à preservação da saúde da população;
XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

:':*t 
em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

Ieoerats;

xxII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde púbrica;xxry - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento àa política de assistência
famracêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observaado os princípios do plano
Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programs5 conjuntos;
xxvl - Elaborar, discutir, Pactuar e recomendar as düetrizes biísicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais enacionais;

xxv[- Estimular e apoiar o bom firncionamento do conselho Municipal de saúde, criando mecanismos
para sua avaliação de forma permanente;
xxull - subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instumentos emétodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestiio do SUS;
xxx - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
inskumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administação direta eindireta da União, Estados e outros Municipios;
XXX - coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da polltica Municipal sobre
Drogas, em consonância com a§ diretrizes do sistema Municipal de políticas públicas sobre Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipal de promoção Social;
XXXI - Exercer o conüole orçamentário no âmbito da Secretaria;
X)Oü - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
xxxll - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;
XXXV- Zelar pelo parimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

Exercício: 2022

xxxu - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatorio anual de atiüdades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BÂRBóSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÂO

Iníclo prevlsto Térmlno previrto

Gerente:

Púbüco Alvo :

JustiÍIcetlve :

Netureze

Contínuo
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Unld. Medlda Indice Mels
Recente

a
\-':'J
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Indicedor

EM GERAL

2053 Pessoas

DescrlçIo: Manutenção das atiüdades da Vigilância Sanitária

Produto: PessoasAtendidas

Órgro: 08 SECRETARIA MLNICIPAL DE SAUDE
Unldade: OO3 DEPARTAMENTo DE VIGILANCIA EM SAUDE

2022

32.638 89.000,00

32.638,00

Funçío: l0 Saúde

Sub-Funçto: 305 Vigilância Epidemiológica
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o/0)iF,§MUMCIPIO DE PITATÍGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

o Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na iírea da saúde noâmbito do Municlpio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lheassistência, mantendo serviços na lógica da atenção integrar, por meio da atuação de eqüpemultiproÍissional, e:

Projetos e Metas para a rírea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no centro Municipal de Atençãoà saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;- Manter os programas municipais de saúde: outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em pitanga, programaAntitabagismo' Pitanga sustentável, Adote uma Escola, saude nos Bairros, lrograma ae cashação Animal,A_gosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde @rograma de prevenção da gravidez na adolescência,Pitanga crescendo saudável, Programa m"ai.a.àto .m casa, programa de descarte consciente demedicamentos vencidos ou em desuso);
- Manter o incentivo financeiro ao Hospital são vicente de paulo e viabilizar junto ao Estado e união aampliação do repasse de recy.sos, p:ssibilitando a ampliação gradativa d"; r.,*;;r;- Facilitação do acesso à ouvidoria do sus, nas unidaães de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e proÍissionais au su,ia. para a humanização do atendimento na redepública de saúde, assegruando uma postura de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;
- CONTAtAT MAiS MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E dCMAiSproÍissionais para atender no sistema de saúde do município;

;#;Tly-'unto 
à adminishaçâo municipal a revisão e atualização do plano de cargos e saliírios dos

- Revitalização das unidades de saúde do cantu, uApsF (clínica da Mulher), Barro preto, pitanga Abaixo,Postão, São Basílio e santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do sAMU (serviço de Atendimento Móvelde Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de pacientes com qualidade, conforto e segurança, atavés da substifuição emanutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Estruturação de uma sala de embarque climatizada,com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros

:*:3j:Lil:Í#cadores, 
permitindo melhor cornodidade à populaç;" ;;;tir" o serviço de ransporte

- Adquirir e estruturar uÍna UTI Móvel (veículo com r
críticos e atendimento ip.ir.iro. socorros); 'qulpamento§ 

necessários para o translado de pacientes

- valorização das equipes de Agentes comunitários de saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnicoe modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instataçOes do CApS;
- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI,snecessários ao exercício das fuuções com seguÍança;
- Aderir e efetivar as ações do cw- centro-<te valori zação davida, realizando apoio emocional eprevenção do suicídio' atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

:#HI;:".,?,:::'i':'iH:'"lerone, 
e-mal, chat e voIP 24 horas, todos *'aiu.. a ügação para o cw

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tatamento de doenças crônicas à pacientesidosos em casa. A iniciativa é paÍe do programa de u1ánoto ao idoso, que vai prever atendimentosdiferenciados e politicas púbticas ae preueiçao 
" "t.rí.*, .rp..iár p*u p.l;;;, .on, 65 anos ou mais;

;:,"'iff:l"t''ar 
e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção

::t#r'il11,*mesticos' 
possibilitando o conhole d. roonor.s transmitidas por esses animais @rograma de

;#flJt"*a 
para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
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- Viabilizar espaço para pennanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e
consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando ahavés da atividade Íisica a melhora na qualidade de
saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, enhe outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a
confratação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, etrtÍe outÍos
profissionais;
- Contribuir à adequada formação, alocação, qualiÍicação, valorização e democratização das relações do
trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de
avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para re alizaçdo de laqueadura e
vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM cAsA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordageus diferenciadas por
diferentes equipes;
- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das frlas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setoÍ de Tratamento Fora do Domicílio;
- viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginástica píua a 3n Idade;
- viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em saúde Bucal na primeira InÊncia.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação saniüíria à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e
epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate as epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, Íilantúpicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da politica sanitrária promovendo ações de promoção e proteção da saúde
individual e coletiva qup estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de
Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da iírea de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e hscalizar e inspecionar alimentos, água e
bebidas para o consumo humano; Íiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e diwlgar
normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,
promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades
assistenciais e preventivas;
X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Municipio;
XI - Formular a politica de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da
saúde individual e coletiva;
XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;
XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitrírias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;
xvl - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
XWI - Estabelecer direkizes para desenvolvimento do programa de conúole de infecção nas áreas de
abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
xvlu - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na rárea de saúde;
XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância co, u, dir"t ir.. estaduais e
nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta
complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;
XXI - Promover campanhas de escrarecimento, visando à preservação da saúde da popuração;
XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biásicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e
federais;

xxlll - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
xxlv - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência
farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do plano
Municipal de Saúde;

XXV - AÍicular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iuiciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;
xxu - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as direhizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância coÁ as diretrizes estaduais e
nacionais;

xxul- Estimular e apoiar o bom funcionamento do conselho Municipal de saúde, criando mecanismos
para sua avaliação de forma permanente;
xxull - subsidiar os processo§ de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e
métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestiio do SUS;
xxx - Intermediar convênios' acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem Íins lucrativos e órgãos da adminishação direta e
indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da políúca Municipal Sobre
Drogas, em consonâocia com âs diretrizes do sistema Municipal de políticas públicas sobre Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipal de promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
xx)ül - Executar ativi{ades administrativas no âmbito da secretaria;
xxXlll - Implantar e coordenar os progÍamas federais e estaduais de saúde;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;xxxv- zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

xxxu - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipar, relatório anual de atiüdades;
MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGIJES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Iníclo Prevlsto Térmlno previsto

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicative :

Naturezs

Contínuo
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Unid. Medida Indice Mefu
Recente

EM GERAL

2054 Pessoas

Descrlçío: Manutengão das Atividades da vigilância Epidemiológicq Ambiental e Trabarhador
Produto. p"so..A1s1dirhs

Órglo: 08 SECRETARTA Mt MCIPAL DE SAUDE
Unldede: 004 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Indicador

Funçâol

§ub-Função:

Programa:

Objetivo:

Gerente :

Púbüco Alvo :

Justlficativa :

N.turezr
Contínuo

Indicedor

2022

16.000

2022

100

183.000,00

42.000,00

l0 Saúde

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

ll03 CRIANÇAEADOLESCENTE

Este programa tem por objetivo realizar:

Projetos e Metas para a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento-Institucional com ampriação das ações de acompaúamento dasfamilias acolhedoras e efetivação do prano Municipai de Acolhimento;
- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o sistema deGarantia de Direitos;

- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.MAICOL GEISON CALLEGARI RODRTGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Iníclo previsto Término preüsto

Unid. Medida Indice Meis
Recetrtc

E ADOLESCENTE

2057 Pessoas

Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 122 Administração Geral

DeccriçIo: Assistência a Criança e do Adolescente _ Saúde

Produto : Crianças Atendidas
ÓTgíO I I I SECRETARI.A MUNICIPAL DE DE§EI.IVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
UNidEdE I OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SPAS

32.638,00

2.609 2.609,00
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Estado do Paraná

Erercício: ZO22

;ffffffilj: 
departamento especiÍico para Política de Habitação de Interesse social com equipe

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarpÍogramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura Íisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais de serviço social, Direito, pedagogia e Adminishação.- únplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;
- Implantar um sistema de informação entre todos o, ,eruiços da secretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública de assistêricia social;
- capacitação periódica dostabalhadores do suAS, dento das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS tr
- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do,programa de Atenção Integral as Famflias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despeÍando o protagonismo do, ,suá.io. destacando suas potenciaridades.
- utilizar o espaço da cPA - central de Produção de Alimentos, pÍua c,rsos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo as famírias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço pÍua cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de wlnerabilidade social das famílias.
- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paranrá5 em âmbito munlipal.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funçOes e espaços fisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de prestação de serviços Á comunidade _ psc;
- Desenvolver açôes de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em cÍrsos emergenciais,em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;- Realizaçâo de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusivecom reuniões periódicas entre os conselheiràs e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões desituações atendidas;
- Promover ações de diwlgação das funções do conserho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e regisho de informações do SIpIA;
- construção de sede própria do conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualificaia, em parceria com a vara da InÍilncia e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de pitanga;
- Efetivar a reguluização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, víer mais pa.ana, ;;;;;;...idl;ento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados' com no máximo de 40 moradiur, pur" 

"*ui, ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura desaúde, assistência sociat e lazer;
- Realizar Projeto Municipal casa da Familia que objetiva a constução de moradias para famílias emsituação de vulnerabilidade no município de pi'tanga;
- construção de moradias' realizadaem parceria cãm a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.
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E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresiírios, objetivando atrair novos investimenüos;diwlgar o potencial do Municlpio;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Propor política§ e estratégias para o àesenvolvimento das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dosplanos e programas de govemo;
vII - Acompanhar a execução Íisico-Íinanceira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompaúamento e fiscalização dos programas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e locaúzação de indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Adminishação Municipal inceutivando a ampriação denovos empreendimento§ econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 l I _ Fone/Fax (42) 3646-3443_ Cx. postal 106Cenho Administrativo 28 de Janeiro _ Cgp gS.à00_000 - pitanga _ paraná
www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missões empresariais e a participação em evento§ promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvolver poríticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, .o*r..iui, e de serviços;
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a política Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empresus locais;
XV - Promover a execução de progr"mas de fomento as atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção e proteçao social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolümento econômico domunicípio em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;xvu - Estabelecer as prioridades paraareahÁção de investimentos municipais objetivando odesenvolümento de setores prioritários na porítica de desenvolvimento municipat;XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e divurgação das opoúunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, planejar e implementar a porítica de fomento econômico e tecnológico dossetores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novosinvestimentos, contribuind<
XXr _ promover 

" 
i,,"",,i,,i.Pfl1i1r:r"J,T::,*:H"':TirT:1fl 

de empresas e poroseconômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Municipio com empresários, entidades púbricas eprivadas, em nível local, nacional e intemacional;
xxm - oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, liúas de crédito
Para.compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercíclo: 2022

xxry - Estimular o desenvotvimento de atividades artesanais e a economia de pequena
escala, abrangendo a promoção da industriarização, comerci arizaçíoe valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difi»ão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

IX,, - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com
instituições de ensino e entidades vincúadas à profissionarização emFresarial;
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;xxlx - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

Gcrente 3

Público AIvo I

JusdÍlcatlvr:

Nrtureze

Contínuo

Indicedor

Funçãor

Sub-Funçío:

Unld. Medlda Indice Meis
Recente

ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO
DEÁTENDIMENTOS - SNAS

2058 Ouüas Unidades e Medidas
DeccriçIo: Manutenção do Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Social
Produto: Outrosprodutos
Órgro : 1l SECRETARIA MLJNICIPAL DE DESENOLVIMENTO soctAl E CIDADA
Unidede r 002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCLAL

População em Geral

DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

Iníclo prevlsto

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral

Térmlno Preylrto

2022

t2 140.000,00

Pessoas
4.400,00
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Açío Unid. Medlde
Mete 2022



&
tã-otk
\"flu'S$/

Progrema:

Objetivo:

MUMCIPIODE PITAIYGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas industrias; coordenar e executarprogmmÍ§ e ações para o deseuvolümento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, er

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

-'Reforma e manutenção da eshutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;
'otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;
- compor a equipe da Gestão com profissionais de serviço Social, Direito, redagogia e Adminishação.
- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;
- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as
demandas sociais da política pública de assistência social;
- capacitação periódica dos habalhadores do suAS, dentro das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social _ CRAS If
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações
desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas poúcialidades.
- utilizar o espaço da cPA - central de Produção de Alimentos, p*u.*.o, em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo as famírias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a
independência financeira e superação de vulnerabilidade social das familias.
- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricultura e sEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná" em âmbito municipal.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços Íisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionais da casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de prestação de serviços À comunidade _ psc;
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;
- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,
em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive
com reuniões periódicas entre o§ conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões desituações atendidas;

- Promover ações de diwlgação das funções do conselho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e regisho de informações do SIpLA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tornando referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da Infância e Adolescência.
- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de pitanga;
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal;
- Aderir ao programa estadual de habitação, viver mais paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda
de um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados' com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura desaúde, assistência social e lazer;
- Realizar Projeto Municipal casa da Familia que objetiva a cons&ução de moradias para famílias emsituação de wlnerabilidade no município de pitanga;
- construção de moradias, realizadaem parceria com a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ou
Empresas do Setor da construção civil.

ExercÍcio: 2O2Z

I NO. MFT S F' PRIORIN NX'S P R O F\'Í.RCÍCIO FIN NCÍ'IRO

- Implantação de departamento especíÍico para política de Habitação de Interesse Social com equipemultidisciplinar,
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MTINICIPIO DE PITAT\GA
Estado do Paraná

.,# ExercÍcio: 2022

I NO - MET ^ S E PRIORTDANES PAR{ O EXI'RCÍCIO FINÂNCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;
divulgar o potencial do Município;
tr - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores
secundários, terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos
setores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
V - Propor políticas e estatégias para o desenvolvimento das atiüdades industriais, comerciais e
de serviços do município;
vI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos
planos e programas de govemo;

vII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e programÍrs municipais de
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suÍrs respectivas
localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com
recursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos
disponíveis no Município;
XI - Articular-se com ouhos órgãos da Administração Muaicipal incentivando a ampliação de
novos empreendimentos econômicos nos setores da indúsbia, comercio e de serviços;
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua visconde de Guarapuava, 3 l I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - cx. posral 106
Cento Adminishativo 28 de Janeiro - CEp 85.200-000 - pitanga - paraná
www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e
exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e
implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda articulada com as empresas locais;
XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades indushiais e comerciais
compatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que
estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de
formação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do
município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XVIU - Estabelecer as prioridades para arealízação de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;
XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de
investimentos no município;
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos
setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;
XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos
econômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e
privadas, em nivel local, nacional e internacional;
XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, liúas de crédito
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e
surgimento de novas empresas no Município;
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ErercÍclo; 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades arl
escala, abrangendo apromoção da industriari-0u",.;tl?;#:"J:i::::;'iTIX1r.ru",
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

]ffVI - Promover a educação empreendedora, atravé; de convênios e parcerias comiostituições de ensino e entidades vinculadas à proÍiJonarização empresarial;XXXII - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da Secretaria;

IYIII - Desenvolver ações integradas com outras S"...tariu, Municipais;xxD( - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, oo'a.ui o da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente :

Público Alvo

Justiflcatlvr :

População em Geral

DESEMr'OLVIMENTO SOCIAL

InÍclo prevlsto Térmlno Prevlsto

Unld. Medlda

Término Previsto

Unld. Medida

Natureza

Contlnuo

Indlcedor

Objetivo:

Gerente :

Púbüco Alvo :

Justlflcatlva :

Natureza

Contínuo

Indlcrdor

Indice Meis
Recente

2022

ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO
DEATENDIMENTOS. SNAS

2059 Pessoas

Dercriçlo: Manutenção do Conselho Tutelar

Produto :
Órgío:

Unidrde:

Crianças Atendidas

I I SECRETARI.A MUMCIPAL DE DESEWOLVIMENTO SOCTAL E CIDADA
OO3 FT]NDO MUNICIPAL DIREITOS/CRLANCA/ADOLESCENTE

2.000

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança a ao Adolescente
I 103 CRIANÇA E ADOLESCENTE

Este programa tem por objetivo realizar:

Populaçilo em Geral

cRtANÇA E ADOLESCENTE

Início previsto

Projetos e Metas para a área da CRTANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento_Institucional com ampriação das ações de acompaúamento dasfamílias acolhedoras e efetivação do ptano M*i.;;;. Acolhimento;
- IntensiÍicar a articulação com a rede de proteção ã criança e ao adolescente e o sistema deGarantia de Direitos;

.--T-lT:yf iüdades que possibilitem o desenvorümento da criança e do adolescente.MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

3 I 3.000,00

536.000,00

Indice Mels
Recente

2022

E ADOLESCENTE

2061 Pessoas

Descriçío: Formando Cidadão do Futuro _ ECA
Produto : CriançasAtendidas

2.609

4.400,00

2.609 2.609,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 90

Unld.
Meüi

FunçIo:

Sub-FunçIo:

Programa:

.'2022Meta
Âção Unid. Medidr



N,,

MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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2172 pessox

DescriçIo: Priorização da primeira InÍância

Produto : Crianças Atendidas

2.14s

2022

35

40.000,00

10.000,00

Órgão : I I

Unldede:

Função:

§ub-Funçlo:

Programe:

ObJedvo :

SECRETARIA MUMCIPALDE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
OO3 FUNDO MUNICIPAL DIREITOS/CRTANCA/ADOLESCENTE

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitíria

IIO3 CRTANÇA EADOLESCENTE

Este programa tem por objetivo realizar:

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início previsto Térmlno Previsto

Unld. Medlda Indice Mels
Recente

Projetos e Metas para a ârea da CRTANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampriação das ações de acompaúamento dasfamllias acolhedoras e eferivação do plano Municipai de Acolhimento;
- IntensiÍicar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o sistema deGarantia de Direitos;

.--l:lTgy"tividades que possibilitem o desenvolümento da criança e do adolescenre.MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
Gereate I

Público Alvo

JustiÍicative :

Netureze

Contínuo

Indicedor

E ADOLESCENTE

2065 pessoas

Descriçlo: programa Crescer em Família

Produto ; Crianças Atendidas
Órglo: I I

Unldede:

Funçãol

Sub-Função:

SECRETARIA MUMCIPAL DE DESENTVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
OO4 FI.]NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL

08 Assistência Social

242 Assistência ao portadorde Deficiência

2.ó09,00

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 9l
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Programa:

Objetivo:

MUMCIPIO DE PITAÀIGA
Estado do paraná

Exercíclo: 2OZ2

IIOI DESE].n/oLVIMENTo SocI.AL
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MT'I\rICIPIO DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Erercíclo: 2OZ2

E§te programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indúshias; coordenar e executarProgramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a rárea da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refomra e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais d" r".*u;
- compor a equipe da Gestão com profissionais de serviço social, Direito, pedagogia e Adminishação.- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;
- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da secretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial;

\z?
U-

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública de assistên-cia social;
- capacitação periódica dos trabalhadores do suAS, dentro das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social _ CRAS II
- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rurar do Município.
- Reforma e ampliação do prédio do CRASI
- Aperfeiçoar as ações dorrograma de Atenção Integral as Famílias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo do, uruàio, destacando ,uu, pát'n.iuuaua"r.
- utilizar o espaço da cPA - cenhal de Produção de Alimentos, p-u.*.Jr.-f*""ri^ com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo as famírias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço pam cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aiadependência financeira e superação de vulnerabilidade social das famílias.
- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricultura e sEAB - pr, p6[a a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito municipal.
- Cousolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as frrnções e espaços fisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de prestação de serviços À comunidade _ psc;
- Desenvorver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;
- Implantação de planos contingenciais, estabàlecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusivecom reuniões periódicas entre os conselheirós e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões desituações atendidas;

- Promover ações de diwlgação das funções do conselho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e regisho de iaformações do SIpIÀ;
- 
!11rucao de sede própria do conselho Tutelar, to*ando referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualiÍicada, em parceria com a vara da InÍiincia e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo ruuni.ipat, Eskdual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, viu..,nui*'ru.una, ;"il;;;;ffi;ento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados' com no miiximo de 40 moradiur, puru 
"urui, 

ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura desaúde, assistência social e lazer;
- Realizar Projeto Municipal casa da Familia que objetiva a construção de moradias para famílias emsituação de vulnerabilidade no município de piianga;
- conskução de moradias, realizadaem parceria cãm a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento especíÍico para Política de Habitação de Interesse social com equipemultidisciplinar.
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MT]MCIPIO DE PITANGA
Estsdo do paraná

Exercício: 2OZ2

E ainda

I - Estabelecer o relaci,
diwtgar o potencial a""ffilt:fi::m 

empresários' objetivando atrair novos investimentos;

II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de getção de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e ãivulgaçao das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e psetos vortados para o desenvolvimento do município;V - Propor políticas e es&atégias para o ã...nrotrl*.nto das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avariação dosplanos e programas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Esümurar as entidades locais da ,o.i"aui, 

"irit 
a participar, nas suÍ,, respectivaslocalidades, do acompaúamento e Íiscalizaça" a". programas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;

IX --Supervisionar a gestão de Funjos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação .-to.uiir.çao ãe industrias que utilizem os insumosdisponíveis no Municlpio;
x - Articular-se com outos órgãos da Administação Municipar incentivando a ampriação denovos empreendimentos econômicos nos setores da indústia, come.cio 

" 
a. a"*iç"r,CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua visconde de Guarapuava, 3 l l - Fone/Fax (42) 3646-3443_ cx. postal 106Cenro Adminishativo 2g de Janeiro _ CEp 85.à00_õ00 - pitanga _ paraná
www.pitâDga.pr.leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
)üI - Promover missões empresariais e a-participaçao em eventos promocionais, feiras eexposiçôes;

XIII - Desenvorver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos indusbiair,."r*.rf, e de serviços;XIV - coordenar a elaboraçâo, executar, u.oÍnraú*. avaliar a política Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empres* i;.dq
XV - Promover a execução de programas o. ro*rniá às atividades industriais e comerciaisco-mpatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações 

" "oáp.rutir.r, objeüvando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção r p."i"oa" social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
xVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico domunicipio em consonância::m as políticas regionais, estaduais e federais;xvm - Estabelecer as prioridades p*.. r"uriiuçioã. inr.rti^.ntos municipais objetivando odesenvolvimento de setores príoritários nu porrti.ul. aesenvolvimento municipar;XIX - coordenar e executar as atividades d; pro;o;;o e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, pranejar e imprementar a porítica de fomento econômico e tecnorógico dossetores industrial, comercial e de serviços do rtarni.ipl, compreendendo a ahação de novosinvestimentos, contribuind,
XXr - promove. 

" 
,,;;;:.oI;:o'#;::,h:TJJ:TjrT:,* 

d" 
".p.".u. " 

po,o.econômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampriar.as rerações do Município com empresários, entidades públicas eglyaaas, em nível local, nacional 

" 
iot.rou.ioout ''

xxtll - oportunizar aos empresiirios 
"mpre"ndeáor"s, 

formais e informais, liúas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;
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xxrv - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena
escala, abrangendo a promoção da industrialização, comerciari zação e varonzaçãodo artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de d.ifusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;
XX', - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à profissionarização empresarial;XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXIII - Desenvolver ações integradas com ouüas Secretarias Municipais;
xXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:04 3.260.959-A9

6

25.000,00

Gerente:

Público Atvo :

JustiÍlcatlve :

Naturezr

Contínuo

Indicador

Função:

Sub-Função:

População em Geral

DESEMr'OLVIMENTO SOCIAL

Iníclo preüsto Término Prevfuto

Untd. Medtda hdice Mrir
Recente

ATENDIDAS . SISTEMA DE REGISTRO
DE - SNAS

2062 pessoas

Deccrição: Incentivo a ApAE

Produto : Alunos Atendidos
Órgão I I I
Unidede:

SECRETARIA MUMCIPAL DE DESENT/OLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
OO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2022

210

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

4.400 4.400,00
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I l0l DESEI'WOLUMENTo socIALPrograma:

Objetivo:

www.elotech.com.br 28/10/2021 Pág1na:



.ti
ür1.!
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Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e execuúarprogÍarnas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a iirea da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e mauutenção da eskutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestâo com profissionais de serviço social, Direito, pedagogia e Adminishação.- Lmplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS:
- Implantar um sistema de informação .rn i"a* 

"r 
serviços da secretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública de assistên-cia social;
- capacitação periódica dostabalhadores do suAS, denho das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência d" e.riJn"iu Social _ CRAS U- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do.programa de Atenção Integrar as Famírias - PAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo do, urrá.io, destacando suas potencialidades.
- utilizar o espaço da cpA - ceutral de hodução de Alimentos, pu*.*ror..p-".ri* com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência Íinanceira e superação de vulnerabilidade social das famílias.
- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricultura e sEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direk paraná, em âmbito municipal.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funçOes e espaços Íisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de prestação de serviços i comunidade _ psc;
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;
- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria ao- u d"r"ru civil do município;- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusivecom reuniões periódicas entre o§ conselheiros e equipe da rede de á,.oai-""i, qre perÍdtam a reflexões desituações atendidas;
- Promover ações de diwlgação das funções do conselho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e regisho de infonnações do SIpLA;
- construção de sede própria do conselho Tutelar, to.nando referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualificaáa, em parceria com a vara da tnfiincia e Adolescência.- Realização do plano Municipar de Habitação de Interesse social do município de pitanga;
- Efetivar a regularização Fundiriria (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados' com no máximo de 40 moradias, p*" 

"u."i, 
ou pessoas solteiras, com completa inaaestrutura desaúde, assistência social e lazer;

- Realizar Pro-jeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias emsituação de vulnerabilidade no municíplo ae fitanga;
- construção de moradias' realizada em parc"* 

"ãrr1 
a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do setor da construção civil.

;'ffilffil"f 
departamento específico para Política de Habitação de Interesse social com equipe
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I NO. MFTAS X' PRIORTDAITT'S P R O I'I.T'RCÍCIO FIN NCI,IRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando ahair novos investimentos;
divulgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores
secundários, terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e diwlgação das potencialidades econômicas locais nos
setores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e
de serviços do município;
vI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos
planos e programas de govemo;
MI - Acompanhar a execução Íisico-financeira dos planos e programas municipais de
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
MII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nÍrs suÍrs respectivas
localidades, do aeompanhamento e Íiscalização dos programas e obras executadas com
recursos dos orçamentos do Município;
IX - Supewisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de industrias que utilizem os insumos
disponíveis no Município;
xI - Articular-se com ouhos órgãos da Adminishação Municipal incentivando a ampliação de
novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
CÂMARA MI.]NICIPAL DE PITANGÂ
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646_3443 _ Cx. postal 106
cenho Administrativo 28 de Janeiro - cEp g5.2oo-000 - pitanga - paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
xI - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e
exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e
implantação de empreendimentos industiais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a política Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda articulada com as emprêsas locais;
XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais
compatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associaçôes e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que
estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de
formação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do
município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XVm - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;
XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oporhrnidades de
investimentos no município;
XX - Formular, planejar e imprementar a política de fomento econômico e tecnológico dos
setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;
XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampriação de empresas e polos
econômicos, industriais e furísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e
privadas, em nivel local, nacional e intemacional;
XXm - Oportunizar aos empresiários empreendedores, formais e informais, liúas de crédito
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e
surgimento de novas empresas no Município;

o (
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xxv - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialiruçao, .à..r.i arizaçãoe valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacionar e intemacional;
XX,, - Promover a educação empreendedora, ut ure, a, convênios e parcerias comiastituições de ensino e entidades vin.uuau, i pronJ onarizaçãoempresariar;
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com outas úr.t rius Municipais;xxf,x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no'âmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRTGUES BAnSOSA CpF:043.260.959_89

Geretrte:

Público Âlvo :

JustiÍicativr :

Nrtureza

Contínuo

Indlcedor

População em Geral

DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

Início previsto

08 Assistência Social

2z[4 Assistência Comuniüíria

Término Previsto

Unld. Medlda Indlce Mets
Recente

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE A'TENDIMENTOS SNAS

2063 pessoas

Descrição: Ações Estratégicas do _ pETI

Produto: Atendidas

2l 14 Pessoas

DescriçIor Proteção Social Especial - Alta Compexidade

Produto : Crianças Atendidas
Órgão : I I

Unidede:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

OO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2022

2.s07

35

19.000,00

71.000,00

Funçâo:

Sub-Função:

4.400,00
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Objetivo I

MI]MCIPIO DE PITAIYGA
Estado do paranrl

Exercíclo: 2022

IIOI DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL
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Este programa tem Por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarProgramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolümento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da AS§ISTÊNCIA SOCLAL

- Reforma e manutenção da estrutura Íisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestâo com profissionais de serviço social, Direito, r"J"gogiu e Administração.- Implantar a Vigilância Socioassisteucial do SUAS.

;:HlI* 
* sistema de informação .no. ,oa* o, serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento

' Fortalecer convênios com a sociedade civil organizsda, com objetivo de amrliar o atendimento asdemandas sociais da polÍtica pública de assistên-cia social;
- capacitação periódica dostrabalhadores do suAS, dentro das suas especificidades;- Implantação de centro de Referência de Assistência social - cRAs II- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do.programa de Atenção Integral as Famílias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo áor urrário, destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cPA - cental de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo as'famílias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço parÍr cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vurnerabilidade social das famírias.- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito munLipal.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as trnçOei e espaços fisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionui, du casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de prestação de serviços À comunidade _ psc;
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimento§ em cÍ§o§ emergenciais,em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria .o. 

" 
ã"r"r" civil do município;- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- organizar o fluxo de atendimento§ e acompaúam.n,o, du 
"*..rção 

das medidas de proteção, inclusivecom reuniões periódicas entre os conserheiràs e equipe da rede de atendimento que penuitnm a reflexões desituações atendidas;
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e registo de infomraiOes do SIpIA;
- construção de sede própria do conselho Tutelar, toáando referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualificaia, .m p*.".iu com a vara da Infância e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitação de Interesse social do municipio de pitanga;
- Efetivar a regulaização Fundiária (escrituras) .rn.oni*ro com Governo ü*i.ip.r, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, viver mais paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados' com no máximo de 40 moradias, p*u.uJ, ou pessoas solteiras, com completa inÊaestrutura desaúde, assistência social e tazer;
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias emsituação de wlnerabilidade no município Oe pi'tanga;
- constução de moradias, realizadaem parceria 

"ãm 
u caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

;'ff#ffxi:departamento 
específico para Política de Habitação de Interesse social com equipe

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: l0t



It'

MUNICPIO DE PITANGA
Estado do paraná

ErercÍclo: 2022

^

,#
çLT.

(,

E ainda

I - Estaberecer o relacionamento com empresários, objetivando ahair novos investimentos;diwlgar o potencial do Municipio;
II - Elaborara e executar a porítica municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geiação de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e àlvutgaçao das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
rv - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Propor políticâs e estratégi* paru o ã"..rrolü."nto das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dosplanos e programas de govemo;
YII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade .irit 

" 
purtr"ip-, nas suas respectivaslocalidades, do acompaúamento e Íiscalização dos programas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Municlpio;

IX - Supervisionar a gestiio de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localzação de industrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articular-se com ouhos órgãos da Administração Municipar incentivando a ampliação denovos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e da ar*içor;CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646_3443_ Cx. postal 106Cenho Administrativo 28 de Janeiro _ CSp gS.àOã_ó00 _ pitanga _ paraná
www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
xI - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvorver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, .o."r.iui. e de serviços;XIV - coordenar a elaboraÇão, executar, u"o.punh* 
" 

avaliar a política Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com âs empresu, io.uir;
XV - Promover a execução de programas o. rom"nto às atividades industriais e comerciaisc-ompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações e coáperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção . p.ot.oao social oa comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metâs objetivando o contínuo desenvolvimento econômico domunicípio em consonânci"::. * políticas regionais, estaduais e federais;xvm - Estabelecer as prioridades para u..utiiuçao ã" investimentos municipais objetivando odesenvorvimento de setores prioritários na potitica de aesenvolvimento municipal;XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dossetores industrial, comerciar e de serviços do Município, compreendendo a atação de novosinvestimentos, contribuindr
XXr _ promove. 

" 
,,";,;lrl;:;ffi::hHJ:rtrfi1l;; 

de empresas e poroseconômicos, industriais e furísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Municipio com empresários, entidades públicas eprivadas, em nível local, nacional e internacional; '
xxm - oportunizar aos empresários e-pre.nd.ãor"s, formais e informais, liúas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;
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MUNICIPIO DE PITANGA
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Erercício: 2022

xxlv - Estimurar o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala' abrangendo a promoção da industrialização, comerci alizaçíoe valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;
XXVI - Promover a educação empreendedora, u*re. Oa convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vin."l"d^ i;r;;;onalização empresarial;xxx[ - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;XXXII - Desenvolver ações integradas com outas úreturia, Municipais;XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianu"i., no'âmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGART RODRIGUES 

"on 
OSe CpF:043.260.959-89

Gerente:

Púbüco Alvo :

Justiflcatlve :

Nrturezs

Contínuo

Indlcrdor

População em Geral

DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

Iníclo preústo Térmlno Previsto

Unld. Medlda Indice Mals
Recente

2022

l07l Meros euadrados
Dercrição: Constução/ReformanaAssistência 

Social

Produto: Obra

2060 pessoas

DescrlçIo: Atendendo às Famílias

Produto : Pessoas Atendides

t0

3.245

20.000,00

3.008.000,00

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE A,TENDIMENTOS SNAS 4.400,00

2064 Outras Unidades e Medidas
DescrlçIo: Auxilio a Associações e Entidades Sociais

Produto: Outrosprodutos

3 2 1.000,00

2066 Pessoas

DescriçIo: proteção Social Especial - Média Complexidade

Produto: pessoas Atendidas

l. t06 60.000,00

2067 Pessoas

Descrlçlo: Financiamento da Gestiio do programa Bolsa Familia
Produto: pessoas Atendidas

2.456 165.000,00

2068 Pessoas

Descriçío: Financiamento da Gestão SUAS

Produto: pessoas Atendidas

2.456 10.000,00

2069 pessoas

Descrlçio: proteção Social Básica

Produto : Pessoas Atendirtas
ÓrgÃo : I I
Unidade:

3.245

SECRETARIA MUMCIPAL DE DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA006 FUNDO M. HABITACÃO DE INTERESSE SOCIAL
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2O2Z

Assistência Social

Habitação Urbana

DESEI\N/OLVIMENTo soctAl

a
o

Fuaçlo:

§ub-FunçIo:

Progreme:

ObJedvo:

08

482

I t0l
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MUNICPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2O2Z

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprogrÍImas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de iesenvorümento rimpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refonna e manutenção da eskutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais ae serviço social, Direito, r.ãugogiu e Administação.- Implantar a Vigilância Socioassisiencial do SUAS;

;:T,:f"* 
* sistema de informação .n*. roa* o, serviços da secretaria Municipar de Desenvolvimento

- Fortalecer couvênios 
111 

a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o ateudimento asdelnandas sociais da política pública de .rrirten'.ãro.iut;
-:capacitação periódica dos Eabalhadores ao sues, den'o das suas especificidades;- Implantação de Centro de Referência a" a.riJn.iu Social - CRAS II- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rural do Municipio.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as açôes do?rograma de Atenção Integrar as Famílias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvida", despertando o protagonismo à"r ,.ra*, destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cPA - cental a" rroauçao le Alimentos, p* 

"*or". parcerias com Emater eorganizações da sociedade civ,, atendendo.r'fu-,níriu, referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superagão ae vutnerauiiioade sociar das famírias.- Implementar a parceria com a secretarl" rrr*i.lpai de Agricurtura . ail; - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito.*iio"f .
- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando * nú;: e espaços Íisicos.- Realizar capacitação periódica para proÍissi";il;; Casa de Acolhimento,- Ampliar as ações do serviço de protàção ,o.iui u uàol.r..nt", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistiaa - ta . J" pr"rooao de serviços Á co,,*ioua" _ psc,- Desenvolver açôes de monitoramento a" p"p"r"çiã em situação de rua e itineranres;- Implantação de pranos contingenciais, 

".au.r.."rào protocoros de atendimentoem conjunto com as demais políticas prnio*,., u."ou caso em parceriJililX}fi:iatfftítHil,- Realização de capacitação dos Conselheiro. fut.ú.r;
- organizar o fluxo de atendimentos 

" 
u.oÍnpuriuÀtos da execução das medidas de proteção, incrusive

:,ffi §:,ã:dicas 
ente os conselheiros e equipe da rede de .,.ram.r*i"e permitam a reflexões de

- homover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e regisho a. irf"rr"çO* do SIpIA;- construção de sede própria do conselho rut.ú., a.unao referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta quurii,.uãu, ,. parceria com a vara da InÍiincia e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitação à.ír.r.rr" sociar do município de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em.oniur,o .orn cor.-o ür",.,,a, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, vir.;;;. paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos' Em parceria .o,n u coiup* para a constução de condomínios horizontais
3r,lÍll.,llilJ::Hi'J,f"l, moradias, o;;;;", oessoas sorteiras, com compreta infraestrutura de
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para fam,ias emsituação de vulnerabilidade no municipio Ae ei'tanga;
- conskução de moradias, rearizadaem parceria cãJ u caixu sconômica Federar e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

Jtrtrffili:departamento 
especíÍico para PolÍtica de Habitação de rnteresse sociat com equipe
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MI,MCIPIO DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Erercíclo: 2022

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;diwlgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores
se_cundários, terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e diwlgação das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
rv - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;V - Propor políticas e esüatégias para o desenvolümento das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
v, - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenação, execução e avaliação dosplanos e programas de govemo;
MI - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e prograrnas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas
localidades, do acompaúamento e Íiscalização dos programas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de industrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
x - Articular-se com ouhos órgãos da Adminishação Muoicipal incentivando a ampliação denovos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;CÂMAF"A MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I _ Fone/Fax (42) 3646_3443 _ Cx. postal 

1 06centro Administrativo 28 de Janeiro - cEp g5.200-000 - pitanga - paraná
www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr.leg.br
XII - Promover missões empresariais e a participagao em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessôes de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a política Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empresas iocais;
XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação .re associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comuaidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolümento econômico domunicípio em consonância com Ís poliücas regionais, estaduais e federais;xvm - Estabelecer as prioridades para a rearJação de investimentos municipais objetivando odesenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipat;XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dossetores indushiar, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novosinvestimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;
XXI - Promover e incentivar a criação, pr"r"*uçáo Jampriação de empresas e polos
econômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Município com empresários, entidades públicas eprivadas, em nível local, nacional e intemacional;
xxm - oporfunizar aos empresiirios empreendedores, formais e informais, liúas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;
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MT,NICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

ExercÍclo: 2022

/@Q,,u,

E;:ffii#
XXry - Estimular o desenvolvimento de atividades aí
escala, abrangendo apromoção da industriari*0u",.",1il?1i,ffi::T}:::il#il11r*r,
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;
XX', - Promover a educação empreendedora, u*ug, de convênios e parcerias comirstituições de ensino e entidades vin.uruau. i fronJonalização empresarial;XXXU - Exercer o contole orçamentário no âmbito da Secretaria;

IIryI - Desenvolver ações integradas com outras úreturiCI Municipais;xXD( - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente :

Público Alvo

Justlficatlva :

Netureza

Contínuo

Indicedor

População em Geral

DESET{VOLVIMENTO SOCIAL

Iníclo prevlgto Térmlno Prevfuto

Unld. Medlda Indice Mels
Recente

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DEATENDIMENTOS. SNAS

ll12 Unidade

DescriçIo: Constução de Moradias FMHIS

Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 2214 Assistência Comunitária

Produto I Unidades produzidas/Adquiridas

ÓTgIO: 1I SECRETARTA MUMCIPAL DE DESEM/OLVIMENTO SOCI.AL E CIDADAUuidrde : 007 FUNDO M. DE ALTERNATIVAS PENAIS

2022

l0 20.000,00

4.400,00
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

IlOI DESE}WOLUMENTO SOCI.AL

|/\
q

Y

Programe:

Objetivo I
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MUI\'ICIPIO DE PITAI\GA
Estado do paraná

Exercício: 2OZ2

ü tv$a

Este programa tem Por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e execuúarprognmas e ações para o desenvolvimento sustentável 
",,".uni.ro, d.i"*uorri..nto rimpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refomra e manutenção da estrutura Íisic4 prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendenáo a comuniaaae aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com proRsrionais a-" s"ruiço sociat, oireii, ,"*r"rr" e Administação.- Implantar a Vigilância SocioassisienciA Oo iUÀ;
;|]:ll* 

* sistema de informação 
"no.i"a* ", serviços da secretaria Municipar de Desenvolvimento

- Fortalecer convênios
demandas,".i.i.;;":;I;rfi,'i.1'::ffi;ffiÍj},:"m objetivo de ampriaro atendimento as

- capacitação periódica dos trabalhadorer a" iüas, denho das suas especificidades;- Implantação de Centro de Referência a. erririán.i. Social _ CRÂS II- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do-programa de Atenção Integrar as Famírias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas' despertando o protagonismo á"r ,."u"* destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cPA - ceatai de p-a.çã" l" erimentos, p"* 

"r*á. .. parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendoãru',o-r,u. referenciadas no pAIF.- organizar espaço para cursos objetivanao u g"ã;ào de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação ae vulnerabiiiaade sociar das famílias.- Implementar a parceria com a §ecretaria ira*irrp"r de Agricultura . GÃ - pr, para a continuidade doh_ograma Compra Direta parana, em amuitoÃun'i.ciar.
- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando ; tu ;;;; e espaços Íisicos.- Realizar capacitaçâo periódic. p* p.nrrio*i'rl" a.r. de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço ae proteçao Jãi; idor"s.ert"s em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistioa - ra 

" 
J. p*roou" de serviços á co*üaua" _ psc,- Desenvorver ações de monitoramento d"p"il;;;; em situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, .rtuuere.enào protocoros de atendimentlem conjunto com as demais políticas p.nio*r* u ."ou .".o .. p*.".i".o,-;:X}filtatffffiJff'- Realização de capacitação dos Conselheiro"irnf*.r,

;"?:1ffi.:ffi.ixtendimentos t ttot J*ãtos da execução das medidas de protção, inclusive
situações atendidas; 

:ntre os conselheiros e equipe da rede de 
"t.roir.oi, qre permitam a reflexões de

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e registo a" irÀr."ç0", do SIpIA;- construção de sede própria do conleho irã,"r, i".n""oo referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta q*rJr""i", .r parceria com a Vara au romr"iu e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitação àe-iltlresse social do município de pitauga;- Efetivar a regularização 
lTdiária r.r.rlt"*ri "r-."njunto com c"r;-ü;;ipar, Estadual e Federal;

;1ffi:T::ffiI;',I#i f#tJ:j]].H.j;,;js 
paraná, vortado ao atendimento de idosos com renda

ll,,ll,'li.,llil;: ::l"t,fJffi;,;, ;ffi::li:,ffi :;ilil:::"* ::H,ffi#;ãH:.
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a constução de moradias para famílias emsituação de vulnerabilidade no município a" pi*gu, 

-'

,dij*T:3!,I1lilil.llll;T:;; e*"J;i", 
" 

caixa Econômica Federar e coHApAR e/ou

;ff#ffili: 
departamento especíÍico para Política de Habitação de rnteresse social com equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022

a

E ainda

I-Estabelecerorelaci
diwtgar o poten.i"l d""ffff:i;lfm 

emnresarios' objetivando atrair novos investimentos;

tr - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quaternário e de geiação de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e ãiwlgaçao das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
fv - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Propor politicas e estratégias para o àesenvolvimento das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avariação dosplanos e programas de govemo;
vII - Acompanhar a execução Íisico-Íinanceira dos pranos e prognmas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimurar as entidades locais da socieaaae civrt a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompaúamento e Íiscalizaouo ào, oroo"ras e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX -_Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação 

" 
toruiirnçao àe indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;

x - Articular-se com outros órgãos da Adminishação Municipal incentivando a ampriação denovos empreendimentos econômicos nos setores aa mattria, comercio e àa ra*ro"r,CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua visconde de Guarapuava, 3l l - Fone/Fax (42) 3646-3443_ cx. postal 106Centro Adminishativo 28 de Janeiro _ CBp aj.àOí_õ00 - pitanga _ paraná
www.pitanga.pr. Ieg. br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missões empresariais e 

"-participaçao 
em eventos promociouais, feiras eexposições;

XIII - Desenvolver poríticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriai.,."r*..rr. e de serviços;XIV - coordenar a elaboração, executar, ."o.pJ., 
" 

avaliar a política Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empres", ilÃ
XV - Promover a execução de programas a. ror.oio às atividades industriais e comerciaisco_mpatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criaçâo de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção. p.*"ça" social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda; 

' !

XVII - Estaberecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvorümento econômico domunicípio em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;xvu ' Estabelecer as prioridades pu.u u r"uriiuçio ãL inu.rti."ntos municipais objetivando odesenvolvimento de setores prioritários nu poriti.ul. aesenvolvimento municipar;xX - coordenar e executar as atividades d; p.;o;;o e divurgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, pranejar e imprementar a potítica de fomento econômico e tecnológico dossetores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a ahação de novosinvestimentos, contribuind
XXr-promove,.,,.*,i,l,oljrifufi ::.*:HJ:rff 

,,fli;d."_p,",u,"poro.
econômicos, industriais e furísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampriar.as relações do Município com empresários, entidades púbricas eprivadas, em nível local, nacional , iot"_u.ioo4---'-
xxIII - oportunizar aos empresiírios empreendedores, formais e informais, liúas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Municipio;
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MUMCIPIO DE PITAIYGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

^

,,ffi
çL§a

xxry - Estimurar o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala' abrangendo a promoção da industrialização, comerciati zação e valonzaçãodo artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusãode seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacionat;xxu - Promover a educação empreendedora, .*ri. o. convênios e parcerías cominstituiçôes de ensino e entidades vinc"l"d". ;;;;onarização empresariar;xxXll - Exercer o con[ore orçamentário no âmbito da secretaria;XXXII - Desenvolver ações integradas.orn ouiu, üretarias Municipais;xxx - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;MArcoL cErsoN cALLEGART RoDRrcuEs saR"ósi cpF:043.260.959_89
Geretrte:

Público Alvo :

JustiÍlcatlve:

Nrturezr

Contínuo

Indlcedor

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Iníclo previsto

08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

Térmlno Prevlsto

Untd. Medlda

A'TENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE A,TENDIMENTOS SNAS

2070 Outas Unidades e Medidas
Descriçâo: Manutenção do Fundo Municipal de Altemativas penais

Produto: Outrosprodutos
Órgío : I I
Unidede:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA008 Fundo Municipal dos Direitos da pessoa Idosa

Indice Meis
Recente

2022

t2 I 6.000,00

Função:

Sub-Funçiio:

4.400,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercíclol 2022

Progrema:

Objetivo:

I IOI DESEM/OLVIMENTO SOCTAL
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MUMCIPIO DE PITAIYGA
Estado do paraná

Este programa tem Por objetivo incremenlar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprograma§ e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos a. ã"."nrorvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e mauutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendá a cÀunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gesüio com profissionais dl serviço social, piJt", p.ã.g"gia e Administração.- Implantar a Vigilância Socioassisiencia ao SUaS;

;::;lf 
* sistema de informação entre todos os serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizad,, com objetivo de ampliar o atendimento asalnana.as sociais da política pública de assistenã social;
- capacitação periódica dos trabarhadores do sues, denho das suas especificidades;- Implantação de cenho de Referência a" arririàn.i. social - cRAs rI- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do.programa de Atenção Integral as Famílias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo á"r r.rt". destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cpl - cental a. rroauçao ã. Alimentos, p*u .*à".. parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo ur iu,n,iu. referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a g"*ção de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vutnerabiiiaade social das famílias.- lmplementar a parceria com a secretaria vrunicipai de Agricultura e SEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito.*"ir"f.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAs, adequando 

^ 
frú;: e espagos fisicos.- Rearizar capacitação periódica para proÍissio*i. a" a*" de Acolhimento.' Ampliar as ações do serviço deproreção ,o.iuil iàoI"...nt", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade AssiJiaa - re . o" p.".t 

çao de serviços á co.*raua. _ psc;- Desenvolver ações de monitoramento a" popur.çáo .m situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, ertuu.r...não protocolos de atendimentos em casos emergenciais,em conjunto com as demais politicas pertinentes u .uoo.*o .^ p*.*iu .o. u i"r"." civil do município;- Realização de capacitação dos Consllheiro. frt.tu."r;
- organizar o fluxo de atendimentos . u.orpJ*"otos da execução das medid^s de proteção, inclusive
:,"ffirffi1,ã:dicas 

enhe os conselheirÀs e equipe da rede de ",r"J*"* qie permitam a reflexões de
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e regisho a" iofor_"ç0., do SIpIA;- construção de sede própria do conleho ,"aúi"iurdo referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta q."il;;; parceria com a vara da InÍância e Adorescência.- Realização do plano Municipal de Habitaçãoàe-ttlr...e sociul do municipio de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária (.r.rituor);;;;nirnto .om cou..oü;;;jpar, Estaduar e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, vir..;; paraná, voltâdo ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos' Em parceria cor u óol"p- p*u a construção de condomínios horizontais
§.,}|H*X;: ffiff,fJo 

màradias, para J"JiJou r"r,oas sorteiras, com comprera inrraestrutura de
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias emsituação de wlnerabilidade no município de fitanga;
- constução de moradias, rearizadaem parceria cãJ a caixa Econômica Federar e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

Erercíclo: 2022

;Ti#ffili: 
depaÍamento especíÍico para Política de Habitação de rnteresse social com equipe
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ErercÍcio: 2022

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;diwlgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executâr a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - hopor políticas e estratégias parao ãesenvolvimento das atiüdades industriais, comerciais ede serviços do municipio;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dosplanos e programas de govemo;
vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimurar as entidades locais da sociedade .ruit u purtr.ipur, nÍs su:rs respectivasIocalidades, do acompaúamento. e fiscalização dos progr&nas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Funjos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e locarização de industrias que utilizem os insumosdisponiveis no Município;
XI - Articular-se com ouhos órgãos da Artminiskação Municipal incentivando a ampliação denovos empreendimentos econômicos nos setores aa inairstria, comercio e d. rr*içor;CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646-3443- Cx. postal 106Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEp 85.à0Gó00 _ pitanga _ paraná
wwupitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr.leg.br
XII - Promover missões empresariais e a parti-cipaçao em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, .o*..riui, e de serviços;XIV - Coordenar a elabori -
Emprego e Renda *,J"T"?f;::fi::fi#f e avaliar a Politica Municipal do rrabalho,

XV - Promover a execução de programas de fomená às atividades industriais e comerciaisc_ompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações e coáperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção . p-,.oao social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geraçâo de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico domunicípio em consonâncir::. 

"r 
políticas regionais, estaduais e federais;xv[ - Estabelecer as prioridades para ,r"riâçioíinvestimentos municipais objetivando odesenvolümento de setores prioritários na polítiáa de lesenvolvimento municipar;XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades deinvestimentos no município;

XX - Formular, planejar e imprementar a política de fomento econômico e tecnológico dossetores industrial' comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novosinvestimentos, contribuind<
XXr-promover",,.",,i*oJ"lrio,ufi ::,:::HJ:*tr',.,:rlildeempresaseporos
econômicos, industriais e turisticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as rerações do Municipio com empresários, entidades púbricas eglyaaas, emnível local, nacional e iaternacional; '
xx[I - oportunizar aos empresiírios emp.e"ndeáores, formais e informais, liúas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;

www.elotech.com.br 2Ell0/202t Página: lt4
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MUIVCPIO DE PITAÀIGA
Estado do paraná

Exercíclo: ZO2Z

xxIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialiruiáo, *..r.i alizaçãoe valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;xxvl - Promover a educação empreendedora, 
"úrt. o. convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vin."l"dr"; ;;;;;onalização empresarial;xxxl - Exercer o controre orçamentário no âmbito da secretaria;XXXII - Desenvolver ações integradas 

"o. ou*, üretarias Municipais;xxx - Efetuar o planejamento das atividades *u"i. 
" 

plurianuais, no âmbito da secretaria;MArcoL cErsoN cALLEcART RoDRrcuEs 
"""róii 

cpF:043.260.959_89
Gerctrte :

Público Alvo :

JustlÍlcattvr:

Natureza

Contínuo

Indlcrdor

2123 Pessoas

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCI.AL

Início prevlsto
Térmlno Prevlsto

Unid, Medida Ildice Mris
Recente

DescriçIol

Produto:
Órglo: I
Uaidede:

Funçio:

Sub-Funçío:

Maoutenção do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa Idosa
Idosos Atendidos

I SECRETARTA MI]NICIPAL DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL E CIDADA009 Fundo Municioal dos Direitos da pessoa com Deficiência

08 Assistência Social

242 Assistência ao portador de DeÍiciência

2022

350 35.000,00

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE A' SNAS 4.400,00
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MUMCIPIO DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

IIOI DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

(Vs

Programa:

Objetivo I
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MUIUCIPIO DE PITAÀIGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

;Hi:Tffil,Í: 
departamento especíÍico para Política de Habitação de rnteresse social com equipe

E§te programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolümento sustentável e mecanismos a, ã"r.nrorrri.ento limpo, e:

Projetos e Metas para a áreada ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refonua e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais a"i.*iço socrat, oireito, ,.ãr"r,. e Administação.- únplantar a Vigilância Socioassisiencial do SUaS;

;|}:f"* 
* sistema de informação .ntr. ,oa* ã, serviços da secretaria Municipal de Desenvorvimento

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o ateudimento asdemandas sociais da política pública Oe assisten'cãiociat;
-'capacitação periódica dos habalhadores ao suas, dentro das suas especificidades;- Implantação de Cenho de Referência a. erririÀn.iu Social _ CRÂS tr- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do,programa de Atenção Integral as Famílias _ pAIp, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo á"r rrra.r* destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da crf - clrai d. p.od";;;;'Alimentos, 

para cursos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo u. ã.iii", referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando u g"ruçr; de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeta e superação ae vutneraUitiaade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretariu uuni.ipuia" Agricultura e SEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbitornr-n-i.ipuf.
- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando 

", 
funçà; 

" 
espaços fisicos.- Realizar capacitação periódica para profissior.i. ã" c^" de Acolhimento.- Ampliar as ações do sewiço dcproteção ,o.iuiu uãot.r..nt", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistioa - t t . J. pr.roou" de serviços À comunidade _ psc;- Desenvolver ações de monitoramento au popuruçio-.m situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, 

"rtuuete.enào 
protocolos de atendimentos em casos emergenciais,em conjunto com as demais políticas pertinentes u 

"uau.^o 
em parceria.o-u ã"r*" civil do município;- Realização de capacitação dos Conselheiro. fut.L*"r;

- organizar o fluxo de atendimento§ t u.o.puJ*"ntos da execução das medidas de proteção, inclusive
;"ffrffi:rã:dicas 

enre os conselheiros ..quip. da rede de á,.rJ,*""r" q* perrnitam a reflexões de

- Promover ações de divurgação das funções do conserho Tuterar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e regisho a, iofo*ruiO., do SIpIA;- construção de sede própria do conselho ,u,.,u.,io.rundo referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta q*rir,l.j., 
". parceria com a vara da Infiincia e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitaçao ieítlresse social do município de pitanga;- Efetivar a regulatização Fundiriria (escrituras) enr-."":*a.o,n oor.ão-üu-ni"-iput, esaauul e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação' vi".;;;ir paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos' Em parceria .o,n u coiup* para a construção de condomínios horizontais

Ilr,}l'::*X# 3:1n,f"10 
màradias, o*";;;" ressoas sorteiras, com compreta infraestrutura de

- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a conskução de moradias para famírias emsituação de vulnerabilidade no município de pitanga;
- construção de moradias, rearizada.À p-"riu.-ãi a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

ErercÍcio: 2022

E ainda

l,-**?:::.','.,Tftril,:,;, com empresários, objetivando akair novos investimentos;

II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e ae geiaçao d. .mpr"go e renda;III - Efetuar levantam(
setores de.r"."*0";l::;fe§euls"s 

e divulgação das poiencialidaáes econômicas locais nos

IV - Promover e coordenar esfudos e projetos voltados para o desenvolvimento do municÍpio;

L,*,i:ltli:X."ij,'i,uteei* o*;";.';;;;;,"nio au. uti,,ia"Je.l,ã,.or",., comerciais e

M - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliaçâo dosplanos e programas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimutar as entidades rocais da .".i.ã"ã. .i", a paúicipar, nas su:rs respectivaslocalidades, do acompanhamento e nscalizafilãJr rroou.", e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX -_Supervisionar a gestão de Fundos, progra:mas e Convênios;X - Incentivar e orientar a insraraçâo 

"i";;r;;;e industrias que ut,izem os insumosdisponíveis no Município;
x - Articular-se com ouhos órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliaçâo de

ã:;ürHi1lilff#ffi"Jfi +i,iffi 
setoresdaindústria,come,,i".a"..*io*,

|ua 
Vilgnde de Guarapuava, 3 l I _ Fone/Fax (42) 3646_3443_ Cx. postal 106Cenho Administrativo 28 de Janeiro _ Cep ú.ààí_000 _ pitanga - paraná

www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.ir
XII - Promover missões
exposiçôes; 

empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvolver políticas de concessôes de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendim.ntos ioorrtri"ir, ."^.r.r"r. e de serviços;XIV - coordenar a eraboração, executar, u"ornrJ*. avariar a política Municipar do Trabalho,Emprego e Renda aúiculada.". 
"r.r;.;i";;;XV - Promover a execução d" progru-us a" i"rr.r" às atividades industriais e comerciaiscornpatíveis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e .o-oprrutiu.s, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços a" párooçJ.;;;;;" social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda; ' 
I

IH:;r,::f:H"i[T:.' e metas objetivando o contínuo desenvorümento econômico do
xvrrr : Es."be,;;;;.*:t!iii*'r:.Tffi:I;",',.iilÍ;;iff ',lllii",** 

",,e,ivando 
odesenvorümento de setores prioritários nu porrti.ui. aesenvorvimento municipar;xX - coordenar e executar as atividades d; pr;;";; e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;

XX - Formurar, pranejar e imprementar a porítica de fomento econômico e tecnorógico dos

ffi::il:#::,:*',ff# e de serviços do naunlriÀ, compreendendo a atração de novos

XXr _ promove,;,;;;lxl,:rr#;:*:H':1Tr',:l#; 
de empresas e poroseconômicos, industriais e turísticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as rerações do Municipio com empresários, entidades púbricas efy_:d"r,em nivel local, nacional 
" 

io,.rnu.iooui,-'''"xxn - oportunizar aos empresários .^pr."nã.ãor"s, formais e informais, liúas de créditopüa compra de máquinas e equipamentos, auxirianao na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;
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23.000,00

xxrv - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de diflsão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à proÍissionalização empresarial;xxxl - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com ouüas Secretarias Municipais;XXD( - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;Gerente: MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.9s9_E9

MUIVCPIO DE PITAIIGA
Estado do paraná

{_' Exercício. 2022

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início preüsto

Público Alvo :

JustlÍlcatlvr:

Nrtureze

Contínuo

Indicedor

Término prevkto

Unld. Medlda Indice Mals
Recente

2022

A'TENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE A,TENDIMENTOS SNAS

2t25 Pessoas

Funçío: 08 Assistência Social
Sub-Função: 2zt4 Assistência Comunitríria

Descriçlo: Mauutenção do Fundo Municipal dos Direitos da pe§soa com Deficiência
Produto : pessoas Atendidaq
ÓTgIO : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADAUnidrde: Ol0 DeoaÍamento Esoecial da Mulher

5

4.400,00
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Progrema:

Objedvo:

MT'I\ICIPIO DE PITAI\GA
Estado do paraná

Exercício: 2022

IOI DESEWOLVIMENTO SOCTAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

U

-ll.

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprograma§ e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos ae desenvorvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e maoutenção da eshutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos Íinais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais o. i.rriço social, Direito, p.o"g"g. e Adminishação.- tmplantar a Vigilância Socioassisiencia ao SUeS;

;:::ll* 
* sistema de informação 

"nt toao, ã, serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdlnandas sociais da política pública ae assisten'ciÃciat;
- capacitação periódica dosÍrabalhadores ao sues, dento das suas especificidades;- Implantação de centro de Referência a. erriricn.l social - cRAs II- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rurar do Municipio.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do,programa de Atenção Integrar as Famírias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo;;;;;;". destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cPA - centai a. proarçao a, arimentos, para cursos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo utr.,niiru. referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando u ga,"çao aa emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação Oe vutneraUitiaade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretariu rra*i.lp.io, Agricultura e srAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito,n*iiruf.
- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando 

^ 
f"rçO.l 

" 
espaços Íisicos.- Realizar capacitação periódica para profissionui, ã curu de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço dcproteção ,o.iui-u uãol.r..nt", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistiaa - ta . J. pã*çao de serviços a co,o*ioua. _ psc,- Desenvolver ações de monitoramento d" p"prü; ;m situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, *àu"1.."rã" protocolos de atendimento]em conjunto com as demais políticas p..tio.ot", u l"ãa caso em parceriu.oo, 

" 
o"ilffii;trXilüff'- Realização de capacitação dos Conselheiro. fut.ú.r;

- organizar o fluxo de atendimentos . u.oÍnp-i...o"s da execução das medidas de proteção, inclusive

;ffiHõ.]}ffi:dicas 
ente os conselheirãs . 

"quipe 
da rede de á,.ram.rlÇ permiram a reflexões de

- Promover ações de divulgação das funções do conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e regisko O. iofo*ruçi", do SIpIA;- construção de sede própria do conielho ,r"r*i"ã*oo referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta q*rin.uiu, .* parceria com a vara da Infiincia e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habitação o.íto.*. sociar do município de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária(escri**r);;;;j*to com Govemo Municipar, Estaduar e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, w.r r"J p-aná, voltado ao atendiniento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria co. u coiup* pura a construção de condomínios horizontaisfechados' com no máximo de 40 moradi"t, o*" **Jru pessoas solteiras, com compreta intraestrufura desaúde, assistência social e lazer;
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famírias emsituação de wlnerabilidade no município de fi'tanga;
- construção de moradias, rearizadaem parceria cãm a cuixa r"onômica Federar e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

;lHffi,rj: 
departamento especíÍico para política de Habitação de Inreresse sociar com equipe
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E ainda

I-Estabelecerorelaci
diwlgar o pote".,., .""ffil;:l;com 

empresários' objetivando atrair novos investimentos;

tr - Elaborara e executar a política municipal de desenvorvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas . o*rg"çio das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
rV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Propor políticas e eshatégias parao ã"r"n*lrri."nto das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenaçâo, execuçâo e avariação dosplanos e programas de govemo;
YII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e progÍarnas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimular as entidades locais da .o"ieauã. .iur a participar, nas su:rs respectivaslocalidades, do acompaúamento e fiscalizaçã";;; programas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX -_Supervisionar a gestão de Funjos, progrÍrmas e Convênios;
X ' Incentivar e orientar a instalação .-ro.u[r"çã àe industrias que utilizem os insumosdisponíveis no Municipio;
XI - Articular-se com ouhos órgãos da Adminiskação Municipal incentivando a ampriação denovos empreendimentos econômicos nos §etores da indústria, cor.r.i" . ã r"*io*,CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

|ua 
Vis3lndede Guarapuava, 3lI - Fone/Fax (42)3646-3443- Cx. postal 106Cenho Adminishativo 28 de Janeiro _ CEp 8;;d;00 _ pitanga _ paraná

www.pitanga.pr. Ieg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missões empresariais e a participaçao em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvorver poríticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, 
""r.r""f, e de serviços;XIV ' coordenar a elaboração, executar, u"orpaú*. avaliar a política Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empres;il;;

XV - Promover a execução de programas o, ror"nto às atividades industriais e comerciaisco,mpatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações e cooperativas, objetivando a formaçâo de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção . o."i.ou" social oa comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estaberecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico domunicípio em consonância 

::m 
as políticas regionais, estaduais e federais;xvu - Estabelecer as prioridades iara ".."ü;;;;; investimentos municipais objetivando odesenvorvimento de setores prioritários ra poriucul" aesenvolvimento municipar;XIX - coordenar e executar as atividades a. pro,noçáo e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;

XX - Formular, pranejar e implementar a porítica de fomento econômico e tecnológico dossetores industrial, comercial e de serviços do r"rurr.çL, compreendendo a atração de novosinvestimentos, contribuind,
XXr _ promover 

" 
,";;:,o"T,ruT;::h:HJ:';rT:#; 

a" ._p,".^ 
" 

poro,econômicos, indushiais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Município com empresários, entidades públicas eryl:d*, em nível local, nacional 

" 
iot.rou.ionui;- '--xxII - oportunizar aos empresários empre"nd"áor.s, formais e informais, liúas de créditopÍúa compra de máquinas e equipamentos, auxiriando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Muoicípio;
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Gercnte :

Público Alvo :

Justiflcatlvr :

Nrturezr
Contínuo

Indicedor

2169 Pessoas

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício; 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão;xxv - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacionat e intemacional;XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Populaçiio em Geral

DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

Iníclo prevlsto

Untd. Medlda Indice Meis
Recente

7022

t2

l5 Urbanismo

122 Adminishação Geral

Térmlno prevlrto

Descrlgão: Manutenção das atividades do Depârtamento Especial da Mulher
Produto I pessoas Atendidas
ÓTgIO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANISUnidrde: 001 GABINETE §ECRETARIO _ SMC

I 75.000,00

Funçlo:

§ub-Função:

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE ATENDIMENTOS SNAS 4.400,00

www.elotech.com.br
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Programa:

ObJetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercíclo: 2022

3OI PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE
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Erercício: 2022

I.DO . METAS E PRIORIDATIES PARA O ['\'ERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conseryar o patrimônio
imobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder à
manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos m,,nicipais de abastecimento; manter e fiscalizar a
sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a área de OBRAS E IJRBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e l5 km de asfalto em ruas com
calçamento;

- Ampliação do tran§porte coletivo, com a estruturação de 4 (quaho) tinhss e a construção de uma Central de
Embarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura;
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de Intemet pública gratuita;
'Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;
- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua ortando de Araújo
Costa, ligando o centro à vila Nova e na esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairacá, no baino
Maristela;

- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das üas urbanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públicasjá existentes e Instalação de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de ffinsito com ampliação da sinalização,
voltada à mobilidade urbana;
- Implantação do sistema de Alvará Fácil e Alvaní provisório para obras.
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano
sustentável.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de
monitoramento, e a instalação de Sistema de Recoúecimeuto Facial e de placas de veículos nos trevos de
acesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunit,ário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Govemo do Estado a Construção da Nova Sede da policia Militar de pitanga, bem como,
viabilizar a transformação da 3" Cia em Compaúia lndependente;
- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão;
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades
que dizem respeito a segurança pública para düecionamento de investimentos e ações;
- Realização de Programas de orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e seggrança no
trânsito;

- Estruturação da sinal2ação de segurança e orientação no tr"ansito no perimetro urbauo;

§*%
-trrs'\51f
'9a_M

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Município, construindo, ampliando e
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e
de seus órgãos;
II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urüano do Município;
III - Desenvolver orçaÍnentos de obras públicas na área urbana;
rv - Executar obras públicas, por adminishação direta ou indireta, abrangendo a abertura e
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação
asfáltica e obras de artes especiais;
v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbaoas, logradouros públicos, da luminação
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município;
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
vII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pero Município;

www.elotech.com.br 2811012021 Página:125
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vIII - Administrar a fabricação e hansformação de matérias-primas para aplicação em obraspúblicas;

D( - Gerenciar e elaborar cronogrÍrma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando aexecução de serviços e obras de infra+shutura urbana;
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na rirea urüana;
XI - Gerenciar e eraborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na quaridade de üda da populaçao;xII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, Íiscalização e gerenciamento deobras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemização técnica por meio de esfudos para a melhoria dosserviços oferecidos pela secretaria;
AÍt.52
1410412021 Lei Ordinária 17 Sg 2Ol3 de pitanga pR
https://leismunicipais.com.br/aupr/plpitanga/íer-ordinaria/2013 

^761175g/lei-ordinaria-n-175g-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estru fura-.., 25 / 44

ExercÍcio: 2022

Populaçâo em Geral

PREFEIruRANO BAIRRO - CIDADE PARAFRENTE

Iníclo preüsto Térmlno previrto

l5 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com ouhas Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administativas no âmbito da secretaria;
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;
Y - A Íiscalização da apricação das normas e exigências do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUE§ BARBOSA CpF:043.260.959_89

Gerente:

Público Alvo :

Justiflcatlve :

Função:

Sub-Funçío:

Natureze

Contínuo

Indicrdor
Unld. Medida Indice Mels

Recetrte
URBANA DO MUNICÍPIO

2079 Outras Unidades e Medidas
Descriçro: Manutenção do Gabinete da secretaria de obras, Infraestrutura e uÍbanismo
Produto : Apoio Administrativo
ÓTgíO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFR.AESTRUTI.JRA E URBANI§
unldrde : 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA_ESTRUTURA

2022

l2 139.000,00

20.590,00

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: t26

Metr 2022



MT'MCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

ErercÍclo: 2022
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" Fls. 4

Progreme:

Objetlvo:
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Exercício: 2022

o programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas uôanas, conseryar o patrimônioimobiliário do Município; fiscalizar e ri..i.i", 
"Jin.ações 

e outras obras particurares; proceder àmanutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar asinalização de ruas e logradouros; aant". 
"'.onr"** ar ria, públicas, e:

Projeúos e Metas para a área de OBRAS E URBANISMO

;ffi:]r: 
de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em Íuas com

- Ampliação do hansporte coletivo, com a estruturação de 4 (quato) liúas e a coustrução de uma central deElbarcue e Desembarque, bem como pontos de Oniiu, .orn cobertura;
- Readequação da ,uminação pública, com a substituição por râmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Intemet pública gratuita;
- Ampliação da rede de garerias pluviais, com a ampriação de mais 5 (cinco) mil metos de rede;'Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua orlando de Araújo

;"#|jif" 
o centro à vila Nova e na esquina das ruas Protogenes cuimaraes e Guairacá, no bairro

- Ampliação do projeüo de recuperação de bueiros das üas urbanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públicasjá existentes e Iustalação de lixeiras;

;YH1T1ffil,tÍ:I#::"'com a Implantação de umapolítica derânsito com ampliação da sinatização,

-'Implantação do sistema de Arvaná Fác, e Alvará provisório para obras.

;ft:x.Í: 
Prano Diretor Municipar, visando a adequação com as metas de desenvorvimento urbano

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do sistema tvtyuclnar de Moniíorameo,o, .o. o aumento do número de câmeras demonitoramento' e a instalação de sistema oe Reco;ecimento Facial e ae ptacas ie veículos nos hevos deacesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comrlnitirio de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Govemo do Estado a óoort çao da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,üabilizar a hansformação da 3" Cia em Cornpuot i"íãependente;
- Estuturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, pro.**ao viabilizar a hansformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o co-NSEc, 

"o-nJt 
. p"riodicas nas com,nidad., á. *uior., necessidadesque dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e açôes;

*:1['lt" 
de Programas de orientaçío o...4. a. 

"nrino 
municipal, ,isunaoa eàu.açâo e segurança no

- Eshuturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urüano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Município, construindo, ampriando e

::l:;."Jil!!""Jras 
públicas e viárias de uso comum e de uso esplcial aa eaministração Municipar e

II - Planejar, operacionalizar e executar â política de obras no quadro urbano do Municipio;III - Desenvolver orçamentos de obras públic* nu ár"u urbana;rv - Executar obras púbricas, por adminishação direta ou indireta, abrangendo a abertura emanutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentaçãoasfáltica e obras de artes especiais;
v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros púbricos, da iluminaçãopública e da sinalização das vias urbanas, d. r.rpon*bilidade do Município;VI_- Fiscalizar os projetos desenvolvidos e up-u"Oo, p.fu Secretaria;VII - Fiscatizar as obras executadas por empresas .oo,i"rdu. pelo Municipio;
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MUNICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Erercíclo: 2022

InÍcio Previsto

\rt
-tl ,'

,'#t
c)

Gcretrte :

Público Alvo :

Jurtiflcatlvr :

Natureze

Contínuo

Indlcrdor

I nO - MT'TAS F, pRrORm D[,s p R O rytr.RCÍCrO FTNANCx,TRO

vIII - Adminishar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras
públicas;

D( - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a
execução de serviços e obras de infra_eskutura urbana;
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representaüvas dos bairros, visando
melhorar a qualidade de vida na área urbana;
XI - Gerenciar e elaborar cronogra:ma de projetos de obras públicas na área urbana;
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população;
XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, fiscalizaçãá e gerenciamento de
obras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemização técnica por meio de estudos para a melhoria dos
serviços oferecidos pela secretaria;
Àrt.52
1410412021 Lei Ordinária ll-ig ZOl3 de pitanga pR
https://leismunicipais.com.br/a llprlplpitaryatlei-ordinaria/2o1 3/176/175gllei-ordinaria-n-175g-2013-dispoe-
sobre-a-reorganizacao-da-estunt'z,-... 25144
XV - Realizar serviços de topograÍia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administativas no âmbito da Secretaria;
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;xx - A fiscalização da aplicação das nomras e exigências do código de postura, e demais Leis
Municipais refereotes ao urbanismo;
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alteraçôes;

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGTJES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

PREFEIruRA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Término Previsto

Unld. Medida Indice Mgis
Recente

2022

URBANA DO MI.]NICÍPIO

1080 Unidade

DercriçIo: AqúsiçãodeMáquinaVVeiculoVEquipamenros

Produto: Veículos

) 10.000,00

20.590,00

l08l Metoseuadrados
DescrlçIo: Inft:a-EstuturaeUrbanização

5.000 30.000,00

Produto: Obra

1082 Meroseuadrados
DescriçIo: Pavimentação e Recape de Vias

Produto : Recapeamento de Vias
ÓTgIo: 13 SECRETARIA MUMCIPAL DE oBRAs. INFRAESTRUTURA E URBANIS
Unldede: 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA_ESTRUruRA

5.000

FunçIo: l5 Urbanismo
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LIIO - Mr'TAS !' PRIORID Df,s pAR O F,\ZERCÍCIO FINANCT.ÍIIO

§erviços Urbanos

PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE
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MT'NICIPIO DE PITANGA
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Erercíclo: 2022

I NO - MFT' S E PRIORIDADFS PARÂ O FYERCÍCIO OTNANCEIRO

O programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio
imobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder à
manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e Íiscalizar a
sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a área de OBRÂS E LIRBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com
calçamento;

- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Cental de
Embarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura;
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de lntemet Pública gratuita;
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metos de rede;
- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbânr§, como o prolongamanto da Rua Orlando de Araújo
Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairacá, no bairro
Maristela;
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização,
voltada à mobilidade urbaua;
- Implantação do Sistema de Alvani Fácil e Alvaní provisório para Obras.
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano
sustentiivel.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de
monitoramento, e a instalação de Sistema de Recoúecimento Facial e de Placas de Veículos nos hevos de
acesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho ComuniLirio de Segurança de pitanga;
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Govemo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de pitanga, bem como,
üabilizar a transformação da 3" Cia em Compaúia Independente;
- Esfuturar o Corpo de.Bombeiros de Pitanga, procwando viabilizar a transformação em um Batalhão;
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas períodicas nas comunidades das maiores necessidades
que dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e ações;
- Realização de Programas de orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e seggrança no
trânsito;

- Estuturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o Plano de obras públicas do Município, construindo, ampliando e
recuperando obras públicas e viiirias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e
de seus órgãos;

rI - Planejar, operacionalizar e executar a politica de obras no quadro urbano do Município;
III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana;
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação
asfáltica e obras de artes especiais;

v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município;
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
vII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município;
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Erercíclo: 2022

LNO -MF'TAS E PRTORINADES P^RA O EXERCÍCIO FINANCF'IRO

vIII - Administrar a fabricaçâo e hansformação de matérias-primas para aplicação em obras
públicas;

D( - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a
execução de serviços e obras de infra-estrufura urbana;
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando
melhorar a qualidade de vida na área urbana;

XI ' Gerenciar e elaborar cronograrna de projetos de obras públicas na área urbana;
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na quatidade de vida da população;
XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, Íiscalização e gerencinmento de
obras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemização técnica por meio de estudos para a melhoria dos
serviços oferecidos pela secretaria;

[rt.52
1410412021 Lei Ordinrí,ria 1759 2013 de Pitanga pR

https://leismunicipais.com.br/al/prlplpitanga/lei-ordinaria/201 3l176l1759lleí-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-
sobre-a-reorganizacaoda-estutva-.,. 25144

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com oubas Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administativas no âmbito da Secretaria;
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;
XX - A Íiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis
Municipais referentes ao urbanismo;
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XXII - elaborar e apreseotar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Iníclo Prevlsto Térmlno preylrto

Unid. Medida Indice Mrls
Recente

2022

Gerente:

Púbüco Alvo

JustiÍIcatlvr :

Função:

Sub-Funçãol

Nrturezs

Contínuo

Indlcedor

URBANA DO MIJNICÍPIO

2083 Ounas Unidades e Medidas

Descriçío: Manutenção das atividades da secretaria de obras, Infraestrutura e urbanismo

Produto : Oukos Produtos

Órgio : 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAs. INFRAESTRUTURA E L]RBANIS
UNIdEdE: OO3 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÃO PÚBLICA

12

20.590,00

5.042.000,00

l5 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
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o programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônioimobiliário do Município; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder àmanutenção de parques e jardias, dos serviços públicos municipais de abastecimento; maoter e hscalizar asinalizaçâo de ruas e logradouros; manter e.onr"** ua vias públicas, e:

Projeios e Metas paraafueade OBRAS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em nras com cascalho e l5 km de asfalto em ruas comcalçamento;

- Ampliação do transporte coletivo, com a estuturação de 4 (quaho) riúas e a consúução de uma central deElbarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura;
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de Intemet pública gratuita;
- Ampliação da rede de garerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;-;Abertura de ruas em pontos e§tratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua orlando de Araújocosta' ligando o cenho à vila Nova e na esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairacá, no bairroMaristela;
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros dos vias urüanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de tânsito com ampliação da sinalização,voltada à mobilidade urbana;
- Implantação do sistema de Alvaní Fácil e Alvaní provisório para obras.
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbanosustentável.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras demonitoramento, e a instalação de sistema de Recoúecimento Facial e de placas de veículos nos trevos deacesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Governo do Estado a construção da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,üabilizar a transfomração da 3" Cia em Comprrhil tndependente;
- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a tansformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidadesque dizem respeito a segurança púbrica para direcionamento de investimentos e ações;
- Realização de Programas de orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança notrânsito;

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urüano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Município, construindo, ampliando erecuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal ede seus órgãos;

tI - Planejar, operacionarizar e executar a politica de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana;
IV - Executar obras púbricas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura emanutenção de vias públicas no perímeho urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação
asfáltica e obras de artes especiais;
v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminaçãopública e da sinalização das vias urbanas, de responsabiridade do Município;
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
VII - Fiscalizar as obras executadas por..pi.ru. contratadas pelo Município;

www.elotech.com.br 2811012021 Página: t34

{
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Estado do Paraná

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

PREFEIruRA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE

Iniclo prevkto Térmlno prevhto

eM
íEr.r.í.io | 2022

I nO - Mf'T S F pRIORfn nr.S p R O F\.FRCÍCIO nINÁNCrrrRO

vIII ' Adminishar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras
públicas;

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a
execução de serviços e obras de infia_estrutura urbana.
X - Desenvolver projetos em conjunto ; ;;;;áões represenrarivas dos bairros, visando
melhorar a qualidade de vida na área urbana;
XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da popuração;
XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, Íiscalizaçãà e gerenciamento de
obras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemização técnica por meio de estudos para a melhoria dos
serviços oferecidos pela secretaria;
Art.52
14/04/2021Lei Ordinária lTSg 2Ol3 de pitanga pR
https:/Aeismunicipais.com.br/al/pr/plpitanga/lei-ordinaria/20131176/t75gnei-ordinaria-n-175g-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacao-da-estrunxa-... 25144
XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com ouhas Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administativas no âmbito da Secretaria;
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e prurianuais, no âmbito da secretaria;xx - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do código de postura, e demais Leis
Municipais referentes ao urbanismo;
XXI - Zelar pelo pahimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

Gerente:

Público Alvo :

JurtlÍicatlve :

Nrturezr

Continuo

Indlcrdor
Unld. Medlda Indice Mals

Recente

URBANA DO MUNICÍPIO

2084 Ouüas Unidades e Medidas

DescriçIo: Manutengâo do Fundo Municipal de Iluminação pública

Produto, OuhosProdutos
Órgío : 13 SECRETARIA MLTNICIPAL DE oBRAs. INFRAESTRUTURA E URBANISunldede: 004 FLJNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FUMTRAN

Funçío: l5 Urbanismo

Sub-Funçio: 452 Serviços Urbanos

2022

t2 2.077.000,00

20.590,00
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I3OI PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE
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Progreme:

Objetivo:
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MUMCIPIO DE PITAI{GA
Estado do Paraná

Exercício: ZOZ2

o programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônioimobiliário do Município; fiscalizar e licenciar ediÍicações e outras obras particulares; proceder àmanutenção de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; matrter e fiscalizar asinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a área de OBRAS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas comcalçamento;

- Ampliação do hansporte coletivo, com a estruhüação de 4 (quatro) Iinh65 s a construção de uma Cental deEmbarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura;
- Readequação da iluminação púbrica, com a substituição por râmpadas de LED;
- Ampliação de ponros de tntemet pública gratuita;
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua orlando de Araújocosta' ligando o cenho à vila Nova e na esquina das ruas Protogenes cuimaraes e Guairacá, no bairroMaristela;
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das üas urôanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instaração de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma polÍtica de trânsito com ampliação da sinalização,voltada à mobilidade urbana;
- Implantação do sistema de Alvará Fácil e Alvará provisório para obras.
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbanosustentável.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PúBLICA
- Ampliação do sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras demonitoramento, e a instalação de sistema de Recoúecimento Facial e de placas de veículos nos trevos deacesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitauga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Governo do Estado a consfução da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,üabilizar a transformação da 3" Cia em Comp"rhil Independente;
- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a hansformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEG, consultas períodicas nas comunidades das maiores necessidadesque dizem respeito a segurança púbrica para direcionamento de investimentos e açôes;
- Realização de Programas de orientação na rede de ensino municipal, visando a.ducação e segurança norânsito;
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímeho urüano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Município, conshuindo, ampliando erecuperando obras públicas e viririas de uso comum e de uso especial da Administração Municipal ede seus órgãos;
[I - Planejar, operacionalizar e executar a porítica de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área wbana;
IV - Executar obras púbricas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura emanutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação
asfáltica e obras de aÍes especiais;
v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, rogradouros públicos, da ilrrminaçãopública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município;
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
VII - Fiscalizar as obras executadas por r.pi..* conàtadus pelo Município;
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Exercício: 2022

vIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas panr aplicação em obraspúblicas;

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando aexecução de serviços e obras de infra+strutura urbana;
X - Desenvolver projetos em conjunt'o com as organizaçôes representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na rirea urbana;
XI - Gerenciar e eraborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;XII - Executar obras públicas que visem a."u,o.iu nu quaridade de vida da popuração;XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, fi5çlrizaçfls e gerenci,mento deobras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemizaçõo técnica por meio de esfudos para a melhoria dosserviços oferecidos pela secretaria;
Aí.52
14104?,02t Lei Ordinrá.ria t75g 2Ot3 de pitanga pR

lffi11:::Hffjfll-#;lÍllf;/1'.liy;71er-orarraia/20t3/t76/175elrei-ordinaria-n-r75e-20r3-dispoe-
XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XVIU - Executar atividadss sÍtmini5tativas no âmbito da Secretaria;
XIX ' Efetuar o planejamento das atividades anuais e prurianuais, no âmbito da secretaria;
Y . 

A Íiscalização da aplicação das normas e exigênlias do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;
XXI - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XXII - elaborar e apresentar_ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE

Iníclo prevlsto Térmlno preürto

Gerente:

Púbüco Alvo :

JurtlÍIcatlve:

Naturezs

Contínuo

Indicedor

Funçãol

Sub-Função:

URBANA DO MUNICÍPIO

2085 Outras Unidades e Medidas
DescriçIo: Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito

Produto: Outosprodutos
órgão: l3
Unldade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E I.'RBANIS
OO5 FTINDO MUNICIPAL DE REEOUIPAMENTO BOMBEIRO . FI.]NRE

Unid. Medida Indlce Mels
Recente

2022

l2 76.000,00

l5 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

20.590,00
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍclo: ZOZ2

o programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas uóanas, conservar o patrimônioimobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder àmanutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscaLiz.ar asinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a área de OBRAS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentaçâo: 5 krn de asfalto em nras com cascalho e l5 km de asfalto em ruas comcalçamento;

- Ampliação do transporte coletivo' com a estruturação de 4 (quato) liúas e a construção de uma cental deEmbarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura;
- Readequação da ,uminação pública, com a substituição por râmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de Intemet pública gratuita;
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampriação de mais 5 (cinco) mil metos de rede;- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua orlando de Araújocosta' ligando o centro à vila Nova e na esquina das ruas protogenes cuimaraes e Guairacá, no bairroMaristela;
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras;- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização,voltada à mobilidade urbana;
- Implantação do sistema de Alvará Fácil e Arvaní provisório para obras.
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando u ua"quuçao com as metas de desenvolvimento urbanosustentável.

Projeros e Metas para a área de SEGURANÇA PúBLICA
- Ampliação do sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras demonitoramento' e a instalação de sistema de Recoúeáimento Facial e de placas de veículos nos hevos deacesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Governo do Estado a construção da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a transformação da 3. Cia em Comprnh;6 lndependente;
- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a bansformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEc, conJta, p"ríodicas nas comunidadrs da. muio.e. necessidadesque dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e ações;

;ilTift" 
de Programas de orientação na rede de ensino municipal, visando u 

"àr..çao 
e seguÍirnça no

- Estruturação da sinalização de seg,rança e orientação no trânsito no perímetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Município, construindo, ampriando erecuperando obras públicas e virárias de uso comum e de uso especial da administração Municipal ede seus órgãos;
rI - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvolver orçamentos de obras púúücas na área urbana;
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abem'a emanutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentaçãoasfáltica e obras de artes especiais;
v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminaçãopública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município;
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
VII - Fiscalizar as obras executadas por.rtp..r* .ooàrudu, pelo Municipio;
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vIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obraspúblicas;

D( - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a
execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana.
X - Desenvolver projetos em conjunto com us o.g*i^ções representativas dos bairros, visando
melhorar a qualidade de vida na fuea urbana;
XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na quaridade de vida da popuração;xII - Buscr parcerias com o govemo do Estado, para execução, Íiscatizaçãà e gerenciamento de
obras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover con§tantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos
serviços oferecidos pela secretaria;
Àrt.52
14104/2021 Lei Ordinária 1759 2Ol3 de pitanga pR
https://leismunicipais.com.brla l/prlp/pitanga/lei-ordinaria/20 13l176ll75gller-ordinaria-n-175g-2013-dispoe-
sobre-a-reorganizacao{a-estrutura -... 25144
XV_- Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da secretaria;
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;xx - A Íiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de postura, e demais Leis
Municipais referentes ao urbanismo;
XXI - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
atleraçoes;

Exerclcio: 2022

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

Populagão em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE

Iníclo prevlsto Térmlno prevlcto

Indlce Mels
Recente

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicatlve :

Nrturezr

Contínuo

Indicrdor
Unid. Medida

URBANA DO MUNICÍPIO

2087 Outas Unidades e Medidas

Descriçío: Manutengão do Corpo de Bombeiros Comunitário

Produto: Outrosprodutos
ÓTgíO : 17 SECRETARIA MI]NICIPAL DE AGRICULruRA E PECUÁRIA
UNIdgdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIOíA) - SAP

Função: 20 Agricultura

§ub-Função: 122 Administração Geral

2022

l2 3.000,00

20.590,00
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AGRICULTURA E PECUÁruA - PITANGA CRESCENDO MAIS
Programe:

Objeüvo:
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MTIMCIPIO DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Erercício: ZO22

LNO . METAS E PRIORTNADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCE'TRO

O programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,
execuçâo e avaliação das políticas, programas e projetos de desenvolúmento da agricultura e pecuária do
Município, e:

Projetos e Metas paraaârea da AGNCULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estrutura
que a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu na
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindústria do leite;

' Formar uma equipe multidisciptinar lotada na secretaria municipal de agricultwa para atendimento as
propriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;
' Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante
análise de solos e notas de produtor tiradas mensalmente.

' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;
. Continuação da entrega mensal do nitrogênio;
. Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.

' Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros
d'água;

'Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares com iírea de até 4 módulos Íiscais
oferecendo assistência técnica para correção de solo e rotação de pastagem;
. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e universidades;

' Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar;
. Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município;
'Auxilio no preParo do solo através de subsolagem, encanteiramento e tansporte de insumos,
adquirindo pabulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos;
. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros;

' Conquista da livre fronteira entre CidCenho e Território Paranacentro para livre comercialização de
embutidos;

' Solicitarjunto ao govemo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e

eqúpamentos para a melhoria das condições do fomento de produção agricola e pecuiíria junto as

associações;

'Adquirir equipamentos de infraestrutrua, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aos
agricultores através da secretaria de agricultura;

'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eÍiciência no atendimento dos
produtores municípes;
. Início e desenvolvimento do projeto do serpentrírio;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;

' lnício e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criaçâo de lei municipal
em parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindustria do Mel;

'Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio
Bandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
. Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinríria;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de
abastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
lV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rural;
V - Efetuar levantamento, pesquisa e diwlgação das características da zona rural e das potencialidades da
agricultura e pecuária;

VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção

,6'%,
(ã*BEi
\eNP/
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, r,o - rrtrtas n pntoRruons paRl o nxpRcÍcro rrnaNcprno
da agricultura e pecuiíria;
vII - Estimular as atiüdades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros
eventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento às atiüdades
agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimoramento
qualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos adminishativos voltados para a organização e o
desenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e
executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;
XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;
XII - Planejar, operacionalizar e executar a politica de desenvolvimento agrícola;
XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a
expansão das atividades rurais, na busca de altemativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,
permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do
produtor rural;
XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos dishitos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do
lnterior;
XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento de
progÍamas e projetos do setor agrícola e pecuiário no Município;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo,
para a sustentação da atividade agropecuária;
xvm - orientar e Íiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao
abate, produção, hansformação e industrialização de produtos de origem animal, io âmbito municipal;
XIX - Promover constantemente a modemização técnica ahavés de estudos para a melhoria dos serviços
oferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais,
objetivando o desenvolvimento dos programas atendidos pela secretaria;
XXI - Promover seminiírios, eventos, paleshas, fóruns, cursos de heinamentos e capacitação para o produtor
rural, üsando à melhoria da qualidade de üda e agregando valores em suas propriedades;
XXII - Diflmdir o conhecimento técnico referente à eÍiciência tecnológica, ,"ooô.i." e administrativa das
cadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas atteÍnativas, aravés de
programas implementados pelo Município;
xXry - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de
novas tecnologias;

)o(V - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;
XXVI - Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro da
nota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;
xXuI - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadasho Técnico
Rural;

xxvm - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de
trabalho e qualidade na produção;
XXIX - Prestar assessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais, associações de
produtores e feirantes üsando à organização e estruturação das entidades representativas, em
parcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de
abastecimento alimentar, da Apicultura, de Inseminação Artificial, Desenvolümento da feira-liwe, de
regularização fundiríria, de Came e Leite;
xxxl - Políticas de desenvolvimento e pÍogrünas govemamentais a nível Estadual e Federal.
X)O(II - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
)OOfiI - Executar atividades adminis&ativas no âmbito da secretaria;
XXXrV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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População em Geral

AGRICULruRA E PECUÁRIA -PITANGA CRESCENDO MAIS

Início preüsto Término preústo

Unid. Medida

20 Agricultura

606 Extensão Rural

çLT.

,#
a

140.000,00

xxxu - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

»o(ul - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das eshadas eprogramas voltados à zona rural do Municipio;

IIvm - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades;)oGD(- construir, reconstruir e conservar es'adas e camiúos da zona rural do Município,realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e:XL- Executar obras públicas na fuea rurat;
XLI- Fiscalizar os serviços púbricos contratados ou perrniüdos na área rural;XLII- Executar as obras necessárias às estadas e dÀais vias rurais e serviços correlatos;
aÍisessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;
XLItr - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encÍugos legais eatribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a secretaria Municipal de Indústria, comercio eTurismo;
xLry - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,bueiros e estradas;

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;xLu - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos 
".quip.11.oro. 

rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de eshadas rurais;

-ILvm 
- Elaborar e apresentar ao prefeito Municipar, reratório anuar de atividades.MArcoL cErsoN .ALLE.ART RoDRrcuEs sARBôsa cr.,oorliã.rir_; '-**Gerente :

Público Alvo :

Justilicrtive :

Natureza

Contínuo

Indicedor

Funçlo:

Sub-Funçlo:

Indice Meis
Recente

2022

RURAIS

2091 Outras Unidades e Medidas
DescrlçIo: Maoutengão do Gabinete da Secretaria de Agricultura e pecuária

Produto : Apoio Administativo
ÓTgTo: I7 

'E.RETARIA 
MUNI.IPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

Unldrde t 002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

12

3.500 3.500,00
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MTIMCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: ZO2Z

r.DO -METAS E PRTORIDADES PARA O E\.FRCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,
execução e avaliação das políticas, prograÍnas e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuária do
Município, e:

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estruhga
que a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu na
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindústria do leite;
' Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento as
propriedades atendidas pelo PIA @rograma de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;
' Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante
análise de solos e notas de produtor tiradas mensalrnente.

' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;
. Continuação da entrega mensal do nirogênio;
' Esbuturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
' Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros
d'âgaa;

' Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4 módulos fiscais
oferecendo assistência técnica para correção de solo e rotação de pastagem;
. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;

' Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar;
'Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município;
'Auxílio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos,
adquirindo pakulha para o setor de hortifrutigranjeiros com tator e equipamentos;
. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros;
' Conquista da liwe fronteira entre CidCenho e Território Paranacentro para livre comercialização de
embutidos;

' Solicitar junto ao govemo do estado e govemo federal, recursos para aquisição de materiais e
eqúpamentos para a melhoria das condições do fomento de produção agricola e pecuáriajunto as
associações;

'Adquirir equiPamentos de infraestrutura, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aos
agricultores ahavés da secretaria de agricultura;

'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eÍiciência no atendimento dos
produtores municípes;
. lnício e desenvolvimento do projeto do serpentiírio;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;

' Inlcio e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal
em parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroinduskia do Mel;

'Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio
Bandeira são fortes produtores de vassoura;
. lncentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
. Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de
abastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindustrias no meio rural;
V - Efetuar Ievantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades da
agricultura e pecuária;

VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção

'ffi
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercíclo: 2022

da agricultura e pecuriria;
vII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incenüvos e ouüoseveDtos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar,_coordenar e executar a política municipal de fomento às atiüdadesagropecurírias locais, visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do úunicipio, bem como geú eexecutar as obras necessárias as eshadas e demais vias rurais e serviços corr.lator;
XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;
)oI - Planejar, operacionalizar e executar a politica de desenvolvimento agrícola;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Disbitos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,permitindo a auto-su§tentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida doprodutor rural;

#.;"1t"0"t* 
tronograma de obras públicas nos dishitos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e direkizes objetivaodo planejar e gerenciar as ações de deseovolvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agricola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuária;
xvm - orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;XIX - Promover consfântemente a modemização técnica atavés de 

"-rtao. 
pu* u melhoria dos serviçosoferecidos pela Secretaria;

XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos program* ui.oãdo. pela Secretaria;
XXI ' Promover seminários, eventos, paleshas, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtorrural, visando à merhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades;xxII - Difutrdir o conhecimento técnico refer.ntJ àciência tecnológica, econômica e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxru - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através deprogramas implemeutados pelo Município;
xxrv - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação denovas tecnologias;
XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;xxu - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor nrral, na secretaria e nos dishitos;
xxul - coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município atavés do cadasto TécnicoRural;

xxull - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições dehabalho e qualidade na produção;
xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização e e§tuturação das entidades repre§entativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, deabastecimento alimentar, da Apicultura, de lnseminação ArtiÍicial, Desenvolvimento da feira_livre, deregularização fundiríria, de Carne e Leite;
xxxl - Políticas de desenvolvimento e programas govemamentais a níver Estadual e Federar.XXXI - Desenvolver ações integradas com outas §ecret ri"s Municipais;
X)OüII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XXXfV - Exercer o conhole orçamentário no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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I NO -METAS E PRIORTDADES PAR,T O EXERCÍCIO T'INANCEIRO

xxxu - Zelat pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

xxxul - Articular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das eshadas e
programÍs voltados à zona rural do Município;
xxxvl[ - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
)QO(IX- Construir, reconstruir e conservar eshadas e camiúos da zona rural do Município,
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e:
XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;
XLII- Executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;
XLII - Promover e desenvolver politicas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàs
determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e
atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Industria, Comercio e
Turismo;
XLfV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,
bueiros e estradas;

XLV- Aberturas de novas eshadas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;
XLVI - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da
municipalidade, colocados à sua disposição;
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de eshadas rurais;
xLvIII - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatorio anual de atividades.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População ern Geral

AGRICIJLTIJRA E PECUÁRIA. PITANGA CRESCENDO MAIS

Início Previsto Término previsto

Unid. Medide Indice Mais
Recente

2022

Gerente :

Púbüco Alvo :

JustiÍicrtivr :

Naturezr

Contínuo

Indicrdor

RURAIS

1092 Unidade

Descrlçlo: Aqúsição de Máquinas e Veículos

Produto: Veículos

1

3.500 3.500,00

2093 Outras Unidades e Medidas

DeccriçIol Manutenção das atividades do departamento de agricultura

Produto : Outos Produtos

ÓTgIo: I7 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTI]RÂ E PECUÁRI,A
Unidede: OO3 DEPARTAMENTo DE PECUÁRIA

l2 83.000,00

Funçâo:

Sub-Funçlo:

20 Agricultura

606 Extensão Rural
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2

çLS.

o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,execução e avaliação das pollticas, Programas e projetos de desenvolvimenio da agricultura e pecuária doMunicípio, e:

Projetos e Metas para a ârea IaAGRICULTURA
lncentivar e formar grupos de produtores de leite da agriculhra familiar e outros, para utilizar a estuturaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu nalocalidade de Aroio OTg:: para a consfiução da plataforma e agroindústria do leite;
' Formar I'ma equipe multidisciplinar lotadana secietaria municipal de agricultura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação ArtiÍicial) da agricultura familiar;' Implementar Programa de calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradas mÀalmente.
' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da enhega mensal do nihogênio;
'Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
' Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto 

"oi ,"Írupr*agens e bebedourosd'água;

'Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4 módulos Íiscaisoferecendo assistência técnica para coneção de solo e rotação de pastagem;. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
'orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar;
'Realização de cursos e tÍeinamentos os agricultores e produtore§ do município;
'Auxílio no Preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e kansporte de insumos,adquirindo patulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos;. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e ciüos;
'conquista da liwe fronteira ente cidcentro . t.rrito.io paranacenho para liwe comercialização deembutidos;

'solicitarjunto ao govemo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais eeqúpamentos para a melhoria das condições do fomento de produção agricola e pecurária junto asassociações;

'Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aosagricultores ahavés da secretaria de agricultura;
'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eÍiciência no atendimento dosprodutores municípes;
. Início e desenvolvimeato do projeto do serpentário;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
' Início e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindústria do Mel;
'criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projeto da erva_mate, fomentando ervateiras na região;
'Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinriria;

I - orientar a recuperação das iáreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;
desenvolver projetos de melhoria do bem ..t r ou coletividade rural; desenvolver políticas municipais deabastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
rV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instaração de agroindustias no meio rural;v - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rual e das potencialidades daagricultura e pecuária;
vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: l5I

{



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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da agricultura e pecuríria;
vII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outroseve!tos;
VIII - Estimular a criação de hortas comunitrârias;
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento às atiüdadesagropecuárias locais' visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos adminishativos voltados para a organização e odeseuvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do úunicípio, bem como gerir eexecutil as obras necessárias às eshadas e demais vias rurais e serviços .o.r"iuro'XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;)üI - Planejar, operacionalizar e executar a frfitica de desenvolvimeu; 

";;;i",XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de altemativas que visem up".r.iço", * potencialidades locais,permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida doprodutor rural;

#.;"1'lo"* 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do soro agrícola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuríria;
xvm - orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produção' transformação e indusnialLação de produtos de origem uoimal, no âmbito municipal;

H;,[Sff:::[H::'*te a modemizaçâo técnica atavés de **a", p*". merhoria dos sáiços
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos programas atenàdos pela secretaria;XXI - Promover seminiírios, eventos, pula.t^, fóruns, cursos de Eeinamentos e capacitação para o produtorrural' üsando à melhoria da qualidadc de vida e agregando valores em suas propriedades;xxII ' Difundir o conhecimento técnico."r..*t ã.rr.iência tecnológica, econômica e administativa das
::ti* produtivas e a qualidade de produção;
xxu - Incentivar o produtor rural a diversiÍicar suas atividades em culturas altemativas, através deprognrmas implementados pelo Município;

ffX;*i"ilcapacitar 
técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de

XXV - Geú o Fundo Municipal de Desenvolvimento null 
1o 

Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;xxu - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos disbitos;

ffi 
coordenar e atualizar os dados das propriea"ae, rurais do Município ahavés do cadasho Técnico

xxvul - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições detrabalho e qualidade na produção;
xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes üsando àorganizaçãoe e§truturação das entidades representativa§, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver programas de produção animar, de apoio à habitação e saneamento rurar, deabastecimento alimentar, da Apicultr,fa, á" rnr.Íninução Artificial, Desenvolümento da feira_liwe, deregularização fundiriria, de Carne e Leite;
xxxl - Políticas de desenvolvimento e programas govemírmentais a nivel Estadual e Federal.
l{Y - Desenvolver ações integradas .o.1ut^ õ.".eturiu, Municipais;)OOflI - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XXXIV - Exercer o controle orçamentrírio no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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xxxu - Zelu pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

xxxul - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das eshadas eprogramas voltados à zona rural do Municipio;
xxxvl[ - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;,oo.oc constuir, reconstruir e conservar eshaaas e camiúos da zona rural do Município,realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e:XL Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços púbricos conhatados ou pennitidos na área rural;XLII- Executar as obras necessárias às eshadas e demais vias rurais e serviços coneratos;a§sessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;XLIII - promover e desenvolver políticas de incremento 

"r;;;; J.I;'",ur" J" o* *ecuçãoasdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encíugos legais eatribuições pelo mesmo delegadas, em cànsonância com a secretaria Municipal de Indústria, comercio eTurismo;

X#I";]:f:i[Js 
atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,

XLV' Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;xLvI - A manutenção, conservaÇão e guarda.las máquinas, veículos e equipamentos rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLUI - A manutenção dos serviços de sinalização de eshadas rurais;

JLv-m - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipar, reratório anual de atividades.MAIcoL cErsoN cALLEcART RoDRIGUEs Baroôsa cpF:043.260.959_89

População em Geral

AGRICI,JLTURA E PECUÁruA . PITANGA CRESCENDO MAIS

MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercíclo: 2022

Início Previsto

M

FL§

\qe

101.000,00

Gerente:

Púbüco Alvo :

JustiÍicative :

Nrturezr

Contínuo

Indicador

Funçâo:

Sub-Função:

Término Preyisto

Unid. Medida Indice Maig
Recente

RURâIS

2095 Outras Unidades e Medidas
Descrlçlo: Manutenção das atividades do depaÍamento de pecuária

Produto : Outos produtos

órgâo: 17

Unldede:
SECRETARIA MT'NICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

OO4 FUNDO MUNICIPAI DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

2022

1.000

20 Agricultura

606 Extensão Rural

3.s00 3.500,00
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r.no - MnTls n pRlonrnaor,s pln . o n-tncÍcto plNlNcnrto
o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,
execução e avaliação das políticas, programas e projetos de desenvolvimerúo da agricultura e pecuária do
Município, e:

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
lncentivar e fonnar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e ouhos, para utilizar a estrutura
que a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agriculfura cedeu na
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroinãústria do leite;
' Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municifal de agricultura para atend.imento as
propriedades atendidas pelo PIA @rograma de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;
' Implementar Programa de calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante
análise de solos e notas de produtor tiradas mensalrnente.

' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da entrega mensal do ninogênio;
'Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
' Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros
d'água;

' Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4 módulos Íiscais
oferecendo assistência técnica para correção de solo e rotação de pastagem;
. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
'orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar;
'Realização de cursos e teinamentos os agricultores e produtores do municipio;
'Auxilio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e hansforte de insumos,
adquirindo pahulha para o setor de hortifrutigranjeiros com hator e equipamentos;
. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros;
' Conquista da liwe fronteira enhe CidCenho e Território Paraoacentro para liwe comercialização de
embutidos;

' Solicitar junto ao govemo do estado e govemo federal, recursos para aquisição de materiais e
eqüpamentos para a melhoria das condições do fomento de produlão agricola e pecuáriajunto às
associações;

'Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aos
agricultores ahavés da secretaria de agricultura;

'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eÍiciência no atendimento dos
produtores municipes;
. Início e desenvolvimento do projeto do serpentário;
. lnício e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
' Início e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal
em parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindustria do Mel;

'Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do fuo XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio
Bandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
'Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de
abastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
rv - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindustrias no meio rural;
v - Efetuar levantamento, pesquisa e diwlgação das características da zona rural e das potencialidades da
agricultura e pecuária;
VI - Promover o cadastramento do Produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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Exercício: 2022

'.PI

da agricultura e pecuária;
VII ' Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outroseventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
x - Desenvolver, planejar,.coordenar e executar a política municipal de fomento às atiüdadesagropecuárias locais' visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do Município, bem como geú eexecutar as obras necessárias as estradas e demais vias rurais e serviços correratos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminis'ativas pertinentes;xI - Planejar, operacionari,ar e executar a pãfitica de desenvolvimento agrícora;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternatías que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida doprodutor rural;

#.;i',*"* 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivaudo planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogrÍunas e projetos do setor agrícola e pecurírio no M*i.ípio;
XVII ' orientar a recuperação e o uso adequado do solo agricola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuriria;
xvm - orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produção' transformação e industrialLação de produtos de origem animal, no âmbito municipal;XIX - Promover con§tantemente a modemização técuica atavés de estudos para a melhoria dos serviçosoferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos program* u*oãao. pera secretaria;
XXI ' Promover seminários, evento§, paleshas, foruns, cursos de heinamentos e capacitação para o produtorrural, üsando à merhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades;xxl - Difundir o coúecimento técnico referenú úciência tecnológica, econômica e adminishativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxII - Incentivar o produtor rural a diversiÍicar suas atividades em culturas alternativas, através deprogramas implementados pelo Município;
xxN - Treinar e capacitar técnicos e piodutores rurais, ahavés de cursos e eventos, visando à aplicação denovas tecnologias;
XXV - Geú o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuiíria;xxu - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos distitos;
xxul - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Muaicípio ahavés do cadastro TécnicoRural;

xxvIII - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições detrabalho e qualidade na produção;
xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes üsando à organização e estruturação das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rurar, deabastecimento alimentar, da Apicultura, áe Insemináção Artificial, Desenvolvimento da feira-liwe, deregularização fundiária, de Came e Leite;
xxxl - Pollticas de desenvolvimento e programas govemamentais a nível Estadual e Federal.XXXII - Desenvolver ações integradas comlueas õecretarius Municipais;
XXXru - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;)oow - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

X)O(VII - Articular-se com a Secretaria Municipal do lnterior para a abertura e couservação das eshadas e

programâs voltados à zona rural do Município;
XXXVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

X)O(D(- Construir, reconstruir e conseryar eshads5 s çxsrinhos da zona rural do Município,
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e:

XL- Executar obras públicas na fuea rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contatados ou perrnitidos na rírea rural;
XLII- Executar as obras necessárias às estadas e demais vias rurais e serviços corÍelatos;
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;

XLIII - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàs

determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e

atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indúsbia, Comercio e

Turismo;
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,

bueiros e estradas;

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;

XLVI - A manutenção, conservação e guârda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da

municipalidade, colocados à sua disposição;

XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de eshadas rurais;
XLVIU - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

AGRICIJLTURA E PECUÁRIA - PMANGA CRESCENDO MAIS

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Meis
Recente

2022

á6--r?à
i§ 7r\
'{ç*{fo-'i
'r0rryg;;"

Gerente:

Púbüco Alvo

Justilicetive :

Neturezr

Contínuo

Indicedor

FAMILIAS RI.JRAIS

2097 Ou[as Unidades e Medidas

Descrlçio: Manutengão do Fundo Municipal de Agricultura e Pecuiiria

Produto: OutrosProdutos

Órgro: l'7 SECRETARIA MLINICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
unldrde: 005 DEPARTAMENTO DE ATMDADES INSTITUCIONAIS

t2

3.500,00

1.s72.000,00

Funçãol

Sub-Funçõo:

20 Agricultura

606 Extensão Rural
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Exercíclo: 2022

o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produçâo, a coordenação a elaboração,execução e avaliação das políticas, progralnas e projetos de desenvolvimerúo da agricultura e pecuária doMunicípio, e:

Projetos e Metas para a áreada AGRICULTURA
lncentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, paÍa utilizar a estruturaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de ugri.uúu ."a., nalocalidade de Arroio O.":g:: para a construção da plataforma e agroindústria do leite;
' Formar uma equipe multidisciplinar lotadana seÀt ria municipal de agricultura para atendimento aspropriedades alendidas pelo PIA @rograma de Insemincação ArtiÍicial) da agricultura familiar;' Implementar Programa de calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradas mÃaLnente.
' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agriculfura familiar;. Continuação da enhega mensal do nitogênio;
'Eshuturação de programa de cascarhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
'Implementação de programa de construção de silos bincheiras junto .o- rÇmagens e bebedourosd'água;

'Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com iírea de até 4 módulos Íiscaisoferecendo assistência técnica para correção de- solo e rotação de pastagem;
'capacitação e cursos com parcerias com seníu, IFpR e universidades;
'orientação e assistência tecnica na propriedade do produtor rural da agricurtura familiar;' Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do municipio;
'Auxílio no preparo do solo ahavés de suúsohgem, encanteiramento e transpoÍe de insumos,adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigrirjei.os 

"on, 
trator e equipamentos;. Incentivar a implantação do cultivo a..oÃgq abacate e cihos;

'conquista da livre fronteira enhe cidcento Jt.rrito.io pu*oacenho para livre comercial ização deembutidos;

' solicitarjunto ao govemo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais eeqüpamentos para a mclhoria das condições do fomento de produção agricola e pecuáriajunto àsassociações;

'Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquiniirios e veículos para melhorar o atendimento aosagricultores ahavés da secretaria de agriculfura;
'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturagão e a eficiência no atendimento dosprodutores municípes;
. Inicio e deseuvolvimento do projeto do serpentário;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
' Início e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindústria do Mel;
'criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projetc da erva_mate, fomentando ervateiras na região;
'Ampliação e estruturação do departamento de medicina veteriniíria;

I - orientar a recuperação das ríreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;

ffXil,n;:;fiojetos 
de melhoria do bem 

"t"* au coletividade rural; desenvolver politicas municipais de

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instaração de agroindusrias no meio rurar;v - Efetuar levantamento, pesquisa e diwlgação das características da zona rural e das potencialidades daagricultura e pecuriria;
vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção

a Í13
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,,DO -METAS E PRIORINANES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

da agricultura e pecuária;
VII - Estimular as atividades agropecuárias, ahavés de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros
evetrtos;

VIII - Estimular a criação de hoías comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento às atiüdades
agropecurírias locais, visando o respectivo incremento na produção, segundo progrünas de aprimoramento
qualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos adminishativos voltados para a organização e o
desenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e
executar as obras necessárias às eshadas e demais vias rurais e serviços correlatos;
XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administraüvas pertinentes;
XII - Planejar, operacionalizar e executar a politica de desenvolvimento agrícola;
XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver Projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a
expansão das atividades rurais, na busca de altemativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,
permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do
produtor rural;

XVI - Desenvolver estudos e direkizes objetivando planejar e gerenciar as açôes de desenvolvimento de
programas e projetos do setor agrícola e pecuiírio no Município;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo,
para a sustentação da atividade agropecuária;
xvm - orientar e Íiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao
abate, produção, Úansformação e industrialização de produtos de origem animal, io âmbito municipal;
xIX - Promover constantemente a modemização técnica aüavés de esfudos para a melhoria dos serviços
oferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais,
objetivando o desenvolvimento dos prograrnas atendidos pela secretaria;
XXI - Promover seminiirios, eventos, paleshas, Íóruns, cursos de teinamentos e capacitação para o produtor
rural, visando à melhoria da qualidade de vida e agregando varores em suas propriedades;
xxl - Difundir o coúecimento técnico referente à eficiência tecnológica, 

""ooorai.u 
e administrativa das

cadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de
programas implementados pelo Município;
xxw - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, atavés de cursos e eventos, visando à aplicação de
novas tecnologias;

XXV - Geú o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;
xxu - Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadasto da
nota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;
xxul - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município ahavés do Cadastro Técnico
Rural;
xxvul - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de
trabalho e qualidade na produção;
xxlx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de
produtores e feirantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, em
parcerias com oufas entidades do setor;
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de
abastecimento alimentar, da Apicultura, de Inseminação ArtiÍicial, Desenvolümento da feiraJiwe, de
regularização fundiária, de Came e Leite;
xxxl - Políticas de desenvolvimento e programas govemamentais a nível Estadual e Federal.
XXXII - Deseuvolver ações integradas com outas Secretarias Municipais;
x)o([l - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XXXIV - Exercer o contole orçamentário no âmbito da Secretaria;
xxxv - Efehrar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;

XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do
lnterior;
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xxxu - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

x)o(vll - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estadas eprogamas voltados à zona rural do Município;
xxxl/III - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;)oo(Dc construir, reconstuir e conseryíu eshadas e camrntros da zona rural do Município,realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas .rn tog*ão*o, na área n'al e:XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na iírea rural;XLII- Executar as obras necessárias às es'adas e deLais vias rurais e serviços correlatos;Í§sessorÍu e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;
XLItr - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais eatribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a secretaria Municipal de Industria, comercio eTurismo;
xLrv - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,bueiros e estradas;

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;xlu - A manutenção, conservaçâo e guarda das máquinas, veículos . .quipurn.n,o, rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de eshadas rurais;xluu - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades.MAIcoL cErsoN cALLEcART RoDRIcuEs sARBôsa cpF:043.260.959_89

Erercício: 2022

População em Geral

AcRICULTURA B prcuÁrua _ prrANcA cREscENDo MAIs

Início previsto Término preüsto

Unid. Medida

Gerente :

Público Alvo :

Justificrtlve :

Natureza

Contínuo

Indicedor
Indice Mris

Recente
2022

2096 Outras Unidades e Medidas
Descrlçlo: sessão de Cadastramento e Bloco do produtor

Produto : Apoio Administrativo

l2 l3 1.000,00

ÓrgÃo: 17

Unldede:

Funçâo:

Sub-Funçío:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRI.A
006 DEPARTAMENTO DE MANUTENCÂO E MECÂNICA PESADA

20 Agricultura

606 Extensão Rural
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o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,execuçâo e avaliação das políticas, programÍrs e proietos de desenvolvimento da agricultura e pecuária doMunicípio, e:

Projetos e Metas para a área da AGRICULruRA
lncentivar e fonnar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estruturaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura .ed.u nu
localidade de Arroio o*9:: para a constução da prataforma e agroindustria do reite;o !'srÍnat"rma equipe multidiscipliaar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimeoto aspropriedades atendidas pelo pIA (programa de Insemincação ertinciatl á uú*r*u familiar;
' Implementar Programa de calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura famitiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradas mensalmente.
' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da enfega mensal do nitogênio;
'Eshufuração de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
' rmplementação de programa de constnrção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedourosd'água;

'Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4módulos fiscaisoferecendo assistência técnica para coneção de solo e rotação de pastagem;
'capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
'orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar;
'Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município;
'Auxilio no prep:uo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de ins'mos,
adquirindo patrulha para o setor de hortifruügranjeiros com hator e equipamentos;. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros;
'conqüsta da liwe fronteira ente cidcenho e-Território ParanacenEo para liwe comercialização deembutidos;

' solicitarjunto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais eeqüpamentos para a melhoria,ras condições do fomento de produção agricola e pecuíria junto àassociações;

'Adquirir equipamentos de infraestutura, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aosagricultores através da secretaria de agricultura;
'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eÍiciência no atendimento dosprodutores municípes;
. Início e desenvolvimento do projeto do serpenrírio;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
' Início e desenvolvimento do projeto de indusbialização da polpa do maracujá com criação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroinduseia do Mel;
'criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
'Ampliação e estruhuação do departamento de medicina veteriniíria;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;
desenvolver projetos de melhoria do bem esta da coletividade rural; desenvolver políticas municipais deabastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
rv - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instaração de agroindustrias no meio n'al;v -.Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades daagricultura e pecuária;
vI - Promover o cada§tramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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da agricultura e pecuária;
vII - Estimular as atividades agropecuárias, ahavés de exposições, feiras, congressos, incentivos e outroseventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
x - Desenvolver, planejar,.coordenar e executar a política municipal de fomento às atiüdadesagropecuárias locais' visando o respectivo incremento na produção, segundo programÍs de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os insüumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecirnento alimentar no âmbito do Município, bem como geú eexecutar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correratos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;XII - Planejar, operacionalizar e executar a pãrítica de desenvolvimento agrícora;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternatías que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,permitindo a auto-su§tentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida doprodutor rural;

#.;r1',""* 
tronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e direhizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogrÍrmas e projetos do setor agrícola e pecuiírio noMunicípio;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agricola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agtopecuária;
xvm - orientar e Íiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produção' hansformação e indusrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;XIX - Promover constantemente a modemização técnica através de esfudos para a melhoria dos serviçosoferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvorvimento dos programu, .i"oiido. p.la secretaria;xxl - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtorn'al, üsando à merhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades;)oü - Difundir o coúecimento técnico ,"f"r.ot -à 

"-fr.iência 
tecnorógica, econômica e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;

xxII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através deprogramas implementados pelo Município;
xxrv - Treinar e capacitar técnicos e piodutores rurais, akavés de cursos e eventos, visando à aplicação denovas tecnologias;

XXV - Geú o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;xxu - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;

ffi 
coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do cadasho Técnico

xxu[ - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições deeabalho e qualidade na produção;
xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvorver programas de produção animar, de apoio à habitação e saneamento rural, deaba§tecimento alimentar, da_Apicultura, de Inseminação ArtiÍicial, Desenvolvimento da feira_liwe, deregularização frrndiríria, de Came e Leite;
xxxl - Politicas de desenvolvimento e programÍs governamentais a nível Estadual e Federal.X»(II - Desenvolver ações integrada, 

"o*-outu, 
õecretarias Municipais;»OflI - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;

XXXry - Exercer o con&ole orçamentário no âmbito da secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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xxxvl - zelu pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

)ooffIl - AÍicular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e consewação das estradas eprogramas voltados à zona rural do Município;
xxxvm - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;x»(D(- construir, reconstruir e conseryar eshadas e c"mintos da zona rural do Municipio,realizar estudos e projeto§ de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e:XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na iírea rural;
XLII- Executar as obras necessárias às estradas e dÀais vias rurais e serviços correlatos;
asse§sorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;
XLItr - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais eatribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a secretaria Municipal de Indústria, comercio eTurismo;
xLw - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,bueiros e estradas;

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a suâ conservação e pavimentação;xlu - A manutenção, conservação e guarda das mÉquinas, veículos e equipamentos rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais;xLvIII - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades.MAIcoL cEIsoN CALLEGARI RoDRIGUEs BARBôsa cpr,ocs.z60.959-89
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População ern Geral

AcRTcULTURA E pecuÁRre _ prrANGÂ cREscENDo MArs

Início previsto Término previrto

Unid, Medida

Gereate:

Públlco Alvo :

JurtiÍicrtlve :

Natureze

Continuo

Indicrdor
Indice Mris

Recente
2022

MENSURAVEL

2l7l Outras Unidades e Medidas
Descrlçío: Manutenção das atividades do DepaÍamento de Manutenção e Mecânica pesada

Produto: Outrosprodutos
ÓTgTo: 17 

'E.RETARIA 
MI]MCIPAL DE AGRICULruRA E PECUÁRI.AUnldrde: 007 DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIACÃO

Funçío: 26 Transporte

Sub-FunçIo: 792 Transporte Rodoviário

t2 2t2.000,00
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Programe:

Objetivo:

Gerente :

Público Alvo

JustiÍicetive :

Netureza

Continuo

Indlcedor

MT'NICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Erercíclo: ZO2Z

r.no - uptls p pRloRmlnrs paru o nxrncÍcIo prxnvcrlno

t50l AESTRADA QUEEUQUERO

O programa tem por objetivo construir, reconstruir e conservar estradas e camiúos da zona rural do
Município, realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área
rural e:

Projetos e Metas para a iírea do INTERIOR
Organização de patrulhas com máquinas e equipamentos para atender a todas as comunidades rurais;
Realização de obras de recape asfáltico nas estradas de calçamentos que dão acesso as localidades rurais do
Município;
Meta de conshução de 8 (oito) Pontes de Alvenaria em pontos esbatégicos das estradas rurais, além da
manutenção das pontes de madeira;
Ampliação do programa de maoutenção de eshadas rurais, como fortalecimento da parceria com o Corsórcio
CID.CENTRO;
Realização de Força-Tarefa para readequação de eshadas rurais das localidades de Rio do Meio, Limeira,
Liúa Cantu e Rio XV de Baixo;
Ampliação das metas de construção de bueiros com cabeceiras de concreto em localidades do Interior;
Aquisição de máquinas e equipamentos para a Secretaria de Interior, visando a ampliação dos atendimentos
nas localidades rurais.
Manutenção de estradas.

E ainda

I - Executar obras públicas na área rural;
II - Fiscalizar os serviços públicos contrdtados ou permitidos na área rural;
III - Executar as obras necessiárias às esbadas e demais vias rurais e serviços correlatos; assessorar e assistir
essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;
IV - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execução às
determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos etrcargos legais e
afribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústia, Comercio e
Turismo;

V - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, conskução e conservação de pontes, bueiros e
estradas;

vI - Aberfuras de novas estradas rurais, bem como a sua consewação e pavimentação;
VII - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodovirírios da
municipalidade, colocados à sua disposição;
VIII - A manutenção dos seniriços de sinalização de esüadas rurais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGART RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

A ESTRÁDA QUE EU QUERO

Início Preüsto Término prevfuto

Unld. Medida Indlce Mels
Recente

2022

RI,]RAL

2162 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departametrto de Obras e Viação

t2 I .971 .000,00

12.o48 12.048,00

Produto : PÍoduto§
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Exercício: 2022

I134 Metos
DescrlçIo:

Produto: Obra

Órglo: l8
Unldede:

de Estradas Rurais

DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LOGÍSTICA
OOI GABINETE DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LO

30.000 40.000,00

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 AdministraçãoGeral
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o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIvo a coordenação adminishativa do poder Executivo, a organizagãodos serviços' desenvolümento de administração, bem como a gesÍio de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte rírea de competência:

hojetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de redução de gastos púbricos;2 - compatibilização daEstrutura do servidorismo Público com a Reforma a administativa comestabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria úunicipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e salários do Servidorismo Municipal;
7 - consolidação de todos os atos administrativos, üsando a acessibilidade e a facilitação das consultas epesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municipes, visando tornar o atendimento mais ágil eeÍiciente' realizando a manutenção de materiais de trabalho, contole de patrimônio e capacitação dos nossosservidores atavés de qualificação profi ssional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política admini5g61iy6 no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte administrativà nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutençaocsuirimentos para odesenvolvimento das atividades;
II - executar atiüdades relativas ao tombamento, ao regisho, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir' controlar o andamento e arqúvar os papéis e documentos da prefeitura;fv - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle domaterial utilizado;
v - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e matrter a frota deveículos leves da Prefeitura, bem como responsabilà-se por su:r guarda, istribuição e controle de utilizaçãode combustivel e de lubrificantes;
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades adminishativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargose vencimentos' a proposta de lotação e outras de natureza técnica da adminisbação de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipis;vII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço púbrico e, pranejar e executar programas de heinamento, avariação dedesempenho e gerenciamento do quadro de vagas;
VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao púbrico em gerar no paço Municipal;IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeriáde das atividades, visandoobter eficiêucia e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimeuto e a manutençãode sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oÍiciais;x - Promover o processo de pranejamento do d.r"nrol"imenú integraao do Muuicípio, a partir deprogamas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administraçao municipal e promover estudosüsando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipamentos leves;
Xlv - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, anarisar ofuncionamento e a organização dos serviços daPrefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimflificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipamentos leves;
xvl - A elaboração de projetos e pÍogramas sintoaizados e integrados, e com execução obrigatoria e
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Estado do Paraná ü çvg'

Gerente :

Públlco Alvo :

JustlÍIcatlvr :

Nrturezr

Contlnuo

Indicedor

Erercício: 2022

seqüencial' a cuÍo, lon§o e médio ptazo, eainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentosbásicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamenká.ria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação as demais áreas, e realizarações de inspeção e orientações nos locais de rabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
X\fiII - O arqúvamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemiérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funeriírios e outros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos . r.*ifo, necessários ao bomfuncionamento da administração ;
xxm ' elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SAúOSA CPF:043.260.959.S9

População em Geral

APOIO ADMINISTRÁTTVO

Iníclo prevlsto Térmlno Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

2128 Outras Unidades e Medidas
Dercrlçro: Maoutençâo do Gabinete da secretaria de patrimônio, compras e Logistica
Produto : Apoio Administrativo

l2 140.000,00

Órgío: l8
Unidade:

Funçío: M Administação
§ub-FunçIor 122 AdministraçãoGeral

SECRETARI.A DE PATRIMÔMO. COMPRAS E LOGISTICA
OO2 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔMO. FROTAS E ALMOXARIFAD
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MT'MCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercício: 2022

I TIO - METAS [' PRIORM 
^ 
NrS PAITA O EXI'RCÍCIO I'INANCT,IRO

O PROGRAMA TEM PoR OBJETIVO a coordenação adminishativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolümento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte rírea de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilizaçdo da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a adminishativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Saltírios do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, üsando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e
eficiente' realizando a manutenção de materiais de habalho, conhole de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores através de qualificação proÍissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política adminishativa no que compÍeende prover os órgãos
da administração direta de suporte adminishativo nas ríreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades ;

II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arqüvar os papéis e documentos da prefeitqra;
fV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conseryar e manteÍ a frota de
veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, ahavés de Concurso público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eÍiciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oÍiciais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de
progBmas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar peÍrnanentemente o desempenho da adminishação municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços adminishativos;
XIII - consewar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
eqüpamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços adminishativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeifura, promovendo a execução de medidas que visem à
5implificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e

')0\.*)
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Exercício: 2022

r no - METAS E pRroRrDAnES pARA o r,yf.RCICrO FrNANCr,rRo

seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentíria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programís setoriais;
XVII - Manteras atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar
ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de
proteção individual visando à prevenção de acidentes de tabalho;
XVItr - O arqüvamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom
funcionamento da administração;
xxm - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MÂICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATTVO

Iníclo Prevlsto Término Previsto

Uaid. Medide Indice Meis
Rmente

2022

Gerente:

Público Alvo :

Justiflcatlvr:

Nsturezs

Continuo

Iaücrdor

MENSIJRAVEL

2129 Oubas Unidades e Medidas

DescrlçÃo: Múutenção dâs atividades do Departamento de Patimônio, Frotas e Almoxarifado

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgIO: 18 SECRETARIA DE PATRMÔMO. COMPRAS E LOGISTICA
Unidede: 003 DEPARTAMENTO DE COMPRá,S

t2 177.000,00

Funçâo:

Sub-Funçlo:

04 Administração

122 Adminishação Geral
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MT'MCIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022

I,DO - MFTAS E PRIORINADF'S PART{ O EI'ERCÍCIO F'INANCEIRO

O PROGRAMA TEM PoR OBJETIVO a coordenaçâo administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de adminishação, bem como a gesüÍo de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a ârea da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administraüvo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos adminishativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e
eficiente, realizando a manutenção de materiais de babalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores através de qualifrcação proÍissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos
da adminishação direta de suporte administativo nas iíreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao regisho, ao inventiírio, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, diskibuir, controlar o audamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
fV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, poÍaria e telefonia, conserv.u e manter a frota de
veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades adminisbativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proPosta de lotação e ouhas de natureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executâr programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral uo paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eÍiciência e eÍicácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a maautenção
de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de
progrÍrmas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da adminisEação municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à
simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatoria e
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I NO - METAS E PRIOR'DADES PAR{ O EXERCÍCIO FINANCE'RO

seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentária anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e progmrnas setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar
ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de
proteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;
XVIU - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A adminishação de terminais Rodovirírios;
xx - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços fune,írios e ouEos;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom
funcionamento da administração;
xxm - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início preüsto Térmlno previcto

Udd. Medida Indice Meis
Recente

2022

Nrturezr

Contínuo

Indlcedor

MENSURAVEL

2130 Outras Unidades e Medidas

Dercrlçlo: Manutenção d"s atividades do Departamento de Comprss

Produto : Apoio Adminisbativo
ÓTgTO: 18 SECRETARI.A DE PATRIMÔMO. COMPRAS E LOGÍSTICA
UNidTdE: OO4 DEPARTAMENTO DE LICITACÔES E CONTRATOS ADMIMSTR

t2 160.000,00

Funçío: 04 Administração

Sub-Funçío: 122 Administração Geral
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MTIMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercíclo: 2022

I.NO. MT'T^S r' PRIORMÀNF§ P^RA O FI'ERCÍCIO F'INANCTIRO

O PROGRAMA TEM POR OBJETM a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolümento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte iirea de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilizaçío da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Refonna da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil e
eficiente, realizando a manutenção de materiais de &abalho, conhole de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores ahavés de qualiÍicação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - O planejamento operacionat e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos
da administração direta de suporte administrativo nas iáreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitqra;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, poÍaria e telefonia, conservar e maoter a frota de
veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e conhole de utilizaçâo
de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proPosta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executâr programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o Processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de
programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administração municipal e promover estudos
üsando à descentralização dos serviços adminisüativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;
XfV - promover estudos visando à informatizaçâo dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à
simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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I NO -MT'TAS F'PRIORIDADES PARA O EYFRCÍCIO I'INANCFIRO

seqüencial, a curto' longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianuat;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentríria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação as demais áreas, e realizar
ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de
proteção individual visando à prevenção de acidentes de babalho;
XVIU - O arqúvamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
)oü - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom
funcionamento da administração;
xxm - elaborar e apresentar ao prefeito Municipat, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

APOIO ADMIMSTRATIVO

Iníclo Prevlsto Térmlno Previsto

Untd. Medida 2022Indice Meis
Recente

MENSURAVEL

2l3l Outras Unidades e Medidas
Dercrlçlo: Manutenção das atividades do DepaÍtamento de Licitações e contratos Administrativos

Produto : Apoio Adminishativo
ÓTgIo: 19 SECRETARTADEGESTÃoPÚBLICA
UNidTdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PUBLICA

t2

Função: 04 Administração

§ub-Funçíor 122 Administração Geral
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I - Reestruturação do Organograma Adminisuativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - compatibilização daEstrutura do servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecimeutos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público_privada.
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - consolidação de todos os atos adminisüativos, üsando a acessibilidade e a facilitação das consultas epesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil eeficiente' realizando a manutenção de materiais de trabalho, con[ole de patrimônio e capacitação dos nossosservidores através de qualificação profi ssional;
9 - Fortalecimento da Transpârência Governamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos
da adminishação direta de suporte administrativo nas ríreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suirimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II ' executar atividades relativas ao tombamento, ao regisho, ao invenüírio, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
lV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao conhole domaterial utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoia,copa, portaria e telefonia, conservÍu e manter a frota deveículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e contole de utilização
de combustível e de lubrificantes;
vI ' executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a propo§ta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
vII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar progÍamas de treinamento, avariação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao púbrico em geral no paço Municipar;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eficiência e eÍicácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir deprograrnas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da adminisüação;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administração municipar e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimpliÍicação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;
xvl - A elaboração de projetos e Programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e

MT'MCIPIO DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Erercício: 2022
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o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIvo a coordenação administativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de administação, bem como a gestlio de recursos humanos, e assisÉncia aos
servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO
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MT'I\rICIPIO DE PITAIYGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

seqüencial, a cuÍo, longo e médio ptüzo, e ainda, a manutenção afualizada dos seguintes instnrmentosbásicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentríria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XWI - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizarações de inspeção e orientações nos locais de tabalho sobre medidas p.eu.ntir* e uso de equipamentos deproteção individual üsando à prevenção de acidentes de trabarho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A adminisaação de cemitérios públicos;
XX - A administação de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos . ..*ifo, necessários ao bomfuncionamento da adminisbação;
xxru - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MArcoL cErsoN CALLEGART RoDRrcuEs sAúosa cpF:043.260.959_89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Iníclo previsto Térmlno Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Gerente:

Públlco Alvo :

Jusdfcativr:

Naturezr

Contínuo

Indicedor

MENSURAVEL

2132 Outras Unidades e Medidas
Deecrlção: Matrutenção do Gabinete da secretaria de Gestão pública

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgIO: 19 SECRETARIADEGESTÃOPÚBLICA
Unidede t 002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO

Funçío: 04 Administração

Sub-Função: 122 Adminiskação Geral

I 39.000,00t2
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Ação Unid.
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o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIVo a coordenação adminishativa do poder Executivo, a organizaçãodos serviços' desenvolümento de adminishação, bem como a gesülo de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a ârea da ADMINISTRAÇÂ,O

I - Reestruturação do organograma Adminishativo, como forma de redução de gastos púbricos;2 - compatibilização daEstrutura do servidorismo Público com a Reforma a administrativa comestabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimeuto do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas epesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil eeÍiciente' realizando a manutenção de materiais de tabalho, controre de patrimánio e capacitação dos nossosservidores através de qualiÍicação profi ssional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental.
I - o planejamento oPeracional . u 

"*".uçaoã;;d.. administrativa no que compreende prover os órgãosda adminishação direta de suporte administativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,organização e métodos, informática, tecnorogia da informação, manutenção e úrimentos para odesenvolvimento das atividades ;

II - executar aüvidades relativas ao tombaÍnento, ao regisho, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes:
III - receber, distribuir, controrar o *d";;ri;. -rjr* o, papéis e doc,mentos da prefeih'a;lv - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao contole domaterial utilizado;
v ' promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, poÍaria e telefonia, conservar e manter a frota deveículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilizaçãode combustível e de lubrificantes;
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, atavés de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades adminisüativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargose vencimentos' a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades rerativas ao bem-estar dos servidores municipis;vII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria dagualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avatiação dedesempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e infonnações ao púbrico em gerar no paço Municipar;IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalizaçáo e celeridade das atividades, visandoobter eÍiciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimeuto e a manutetrçãode sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;x - Promover o processo de pranejamento do d..rnrolrimento integrado do üunicípio, a partir deprograma§ oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da adminiskação;XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administação municipal e promover estudosvisando à descentralização dos serviços administativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eeqüpamentos leves;
XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar ofirncionamento e a organização dos sewiços daPrefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipamentos leves;

xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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Exercício: 2022
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seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instnrmentos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentária aoual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e program:ls setoriais;
xvII ' Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realízar
ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoüários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e oufros;
XXII ' Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços uecessários ao bom
funcionamento da administração;
xxm - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF;043.260.959_89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Iníclo preüsto Término previsto

Unid. Medids Indice Meis
Recente

2022

fú

Gerente:

Púbüco Alvo :

Justiflcrdve:

Nrturezr

Contínuo

Indlcedor

MENSURAVEL

2133 Outras Unidades e Medidas

DescrlçIo: Manutenção dos atividades do Departamento de Administração
l2 2.449.000,00

Produto :

2170 Outras Unidades e Medidas
DescriçÍo: Manutenção de prédios e espaços públicos

Produto: Outosprodutos
ÓTgIo: 19 SECRETARIA DE GESTÂo PÚBLICA
unidrde: 004 DEPARTAMENTO DE RECUR§OS HUMANOS

l2 8.000,00

Funçío:

Sub-Funçío:

Administração

Administração Geral
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o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIVo a coordenação adminishativa do poder Executivo, a organizaçãodos serviços' desenvolümento de adminisbação, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do organograma Adminisbativo, como forma de redução de gastos públicos;2 - compatibilizeÇão daEstrutura do servidorismo Público com a Reforma a administrativa comestabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 ' Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria úunicipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - consolidação de todos os atos administrativos, üsando a acessibilidade e a facilitação das consultas epesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil eeficiente' realizando a manutenção de materiais de habalho, conhole de patrimônio e capacitação dos nossosservidores através de qualificação profi ssional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental:
I - o planejamento operacional t u .*".ução du;;* administativa no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte adminishativo n", ar.r. de recursos h.rr.nor, serviços gerais,organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para odesenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao regisho, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes:
III - receber, distribuir, coltrglar 

1 
andamento 

" 
*qr,iuu, os papéis e documentos da prefeitura;fv - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao con&ole domaterial utilizado;

v - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, corurervar e manter a frota deveículos leves da Prefeihrra, bem como r.rponruúilir*-se por srla guarda, istribuição e contole de utilizaçãode combustível e de lubrificantes;
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades administrativas e condições legais, a uuutiuçao à. mérito, ao plano de cargose vencimentos' a Propo§ta de lotação e ouEas de natureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades relativas uo b.m-.rtu, dos servidores municipais;VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço público e, pranejar e executar programas de treinamento, avariação dedesempeúo e gerenciamento do quadro d. ,"g".; '
vIII - Manter os serviços de recepção . ioro.n,-uçáe, ao púbrico em geral no paço Municipal;IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visandoobter eÍiciência e eÍicácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutençãode sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do. Município, responsável pela divurgação e publicação dos atos oÍiciais;XI - Promover o processo de planejamento ao a...r'rot"imento integraoo ao üuni.ipro, a partir deprogÍamas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados no. prrios 

"..a, àã uarninistação;XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administraçao municipal e promover estudosvisando à descentralização dos serviços-administrativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipamentos leves;
XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, anarisar ofuncionamento e a organização dos serviços daPrefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipameutos leves;
xvl - A elaboração de projetos e pÍogftrmas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e

www.elotech.com.br 2811012021 Página:187



MT'NICIPIO DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

!nr.."t"to. 2022

seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção afualizada dos seguintes instrumentosbásicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentária anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;

/é@à
qsffii

xvII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orieutação às demais iireas, e realizarações de inspeção e orientações nos locais de tabalho sobre medidas p..u"otiu* . uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de tabalho;
XVIU - O arquivamento e atualização das leis muaicipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funeriírios e outros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bomfuncionamento da adminishação;
xx,, - elaborar e apresentar_ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAICoL cEIsoN CALLEGARI RoDRIcr.JEs gAúose cpF:043.260.959_89

Gerente:

Públlco Alvo :

Jusdflcatlvr:

Nrturezr

Contínuo

Indicrdor

Populaçâo em Geral

APOIO ADMIMSTRATIVO

Iníclo prevlsto Término Previsto

Unid. Medida

MENSURAVEL

2134 Outras Unidades e Medidas
DescíçIo: Manutenção das atividades do Departamento de Recursos Humanos
Produto : Apoio Adminisúativo
ÓTgâo: 19 SECRETARTADEGEsTÂoPUBLICA
UNidEdE' OO5 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

Funçlo: 04 Adminishação

Sub-FunçIo: 122 AdministraçãoGeral

Inüce Meis
Recente

2022

12 429.000,00
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LDO.METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINÂNCI'IRO

O3OI APOIOADMINISTRATIVO

ttg'

Progreme:

Objedvo :
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MUNICIPIO DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

LNO - METAS E PRIORIDADES PARA O EYERCÍCIO FINANCEIRO

O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de adminishação, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a adminisüativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentaçâo de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeirura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil e
eficiente, realizando a manutenção de materiais de habalho, contole de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores ahavés de qualiÍicação proÍissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - o planejamento operacionat e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos
da adminishação direta de suporte adminishativo nas iíreas de recursos huÃ*or, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conseryar e manter a frota de
veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e conüole de utilização
de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeifura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eÍiciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
xI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de
programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos
üsando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;
XfV ' promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à
simFlificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes inskumentosbásicos:

a) plano düetor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamenüíria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XWI - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realízarações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A adminis&ação de terminais Rodoviários;
xx - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços frrneriírios e outros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos 

" 
r"*i*, necessários ao bomfuncionamento da administração I

xxm - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SAúOSA CPF:043.260.959.89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Iníclo prevlsto Término Preüsto

Unld. Medida

,#lilDà

fr#'

G.rente:

Público Alvo :

Jusdficrdvr:

Ngtureze

Continuo

Indicedor

MENSURAVEL

2135 Outras Unidades e Medidas
Dercriçlo: Manutenção das atividades do DepaÍamenlo de Informática

Produto : Apoio Administativo

Indice Meis
Recente

2022

l2 90.000,00

Órgío: 2l
Unidede:

Funçâo: 04 Administração

Sub-FunçIo: 122 Adminisuação Geral

SECRETARI.A MUMCIPAL DE DESEIÜr'OLVIMENTO ECONÔMICO SUS
OOI GABINETE DA SECRETARI.A MI.JNICIPAL DE DESEI.TVoLVIMENT
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I NO. Mr.T S F' PRIORIN Nr.S P R O T.VFRCÍCIO E"rN NCFIRO

FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO ETURISMOPrograma:

Objetlvo:

t20t
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o programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprograma§ e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos a" o"alnrorui*ento limpo, e:

'com o regisho do sISCVSUásA buscar regisbo no cIF para comercialização de produtos daagroindústria em todo território nacional;

;."fi:il:" 
da Plataforma de Leite para transformação e indushiali zação doproduto, com marca regishada

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e hansformação de carne de Frango;- Incentivo a formaçâo de florestas para exploraçao de madeiras nobres;- Instalação de abatedouro para suínos, visando átender os pequenos produtores;
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elébica, com a estrufuÍação de uma Novasubestação e a modemização das liúas de transmissão e distribuição junto a copEl;- construir ban-acões para implatação de escolas práticas puo o. ..roá, oe texil calçadista e de móveis;- Promover cursos de aperfeiçoamento para traurformação de alimentos;

;?r:ffi:::i},' 
de capacitação voltaãos para a participação em licitaiões para fornecimento para

- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro pÍu.a indústria;- Incentivo para a indústria de hansformação de resíduos de bonuÀ" p*"'Íirrs ãe pavimentação;- Apoio aos órgãos competentes à exploração do poço de Gás Natural;
- Fortalecimento de convênios .on, o 

'EBR.AE 
e outos órgãos para cursos de aperfeiçoamentona área do agronegócio;

- convênio para o uso das "carretas do saber,'para cursos de interesse da região;- ofertas de cursos de capacitação de mão de ol* puo trabalhadores da conlmçao civil, paniÍicaçâo,confecção, enEe ouhos;
- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agrlcolas;
- lncentivo às pequeuas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural;- unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a fac,itação e adesburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIpAL;
- criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;- Apoiar todos os eventos vortados ao fortalecimento da economia rocar;
- Incentivo e capacitação de empreendedores uuJ 6ticro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TLIRISMO
- Promover qualificação para todos os setores do furismo através de cursos, oficinas, seminários e visitastécnicas, bem como, consultorias aos prestadores a" re*iço;
-,nplemeutação de marketing turisitico, cri*.".f.rhus e roteiros turísiticos que possâm sercomercializados gerando oportunidades de negócios e uma rucrativa fonte de renda;

;."ffi;::lTl[X e acesso ao crédito para o turismo pitansuense se rome um setorprodurivo, gerador

- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gashonômicos, culfurais e esportivos para atrairturistas e proporcionar lazer para a população pitan!,ense e da região central do paraná;
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísiticaj
- Preservar' melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacandoas belezas naturais do município;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas deturismo no município;
- Implementação de campaúas-Promocionais que visem a diwlgação do potencial turístico Municipal;- Elaboração de um Calendário Oficial de Evenàs;
- Promover a gestão para captação de investimentos pÍrra o ramo turistico;
- Impulsionar todas as atividades relacionadas air"o ou indiretamente ao Turismo Municipal;

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando abair novos investimentos; d.iwlgar o

MT,NICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercíclo: 2022
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? çus

\â B§9

potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,terciário, quatemrário e de geração de emprego e renda;

:hrlf#i.:t'antamento' 
pesquisas e divul-gaçaooas potencialidades econômicas locais nos setores de sua

rv - Promover e coordenar esfudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;

I"-ffffiil"tica§ 
e estratégias para o ãesenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços

YI - Assessorar o prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avariação dos planos eprogmmas de govemo;
vII - Acompanhar a execução ffsico-Íinanceira dos pranos e progtaÍnas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do

ffi:rffiI*to 
e Íiscalização dos programas e obras execuradas com recursos dos orçamentos do

D( --Supewisionar a gesüio de Fundos, programas e Convênios;

il,rjltJ:',J* " 
orientar a instalação e localzação de indusr-ias que utilizem os insumos disponíveis no

XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novosempreendimentos econômicos nos setores da iudustia, .oor.."io 
" 

a" r.*içor;,XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;XIII - Desenvolver políticas de concessões a. ioc.ntiro, econômicos 
" "p"..il""ir, e implantação deempreendirnentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Promover e incentivar o turismo como fator áe desenvorvimento econômico e social;XV - Adotar medidas visando à inclusão ao uunicipio em roteiro turistico ao prt"ao, promovendo ouincentivando a realização de eventos turísticos;
xVI - Coordenar a elaboração, executar, u.o.puú* 

" 
avaliar a politica Municipal do Trabalho, Emprego eRenda articulada com as empresas locais;

XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveiscom a vocação da economia local;
xuII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de gnrpos, que estimulea produção de serviços de promoção e proteção sãcial na comunidade, u.ri. .o,oo de formação de mão deobra e geração de renda;
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolümento econômico do município emcoasonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XX - Estabelecer as prioridades para a realizaçao ae investimentos municipais objetivando odesenvolvimento de setores prioritários nu potit.n à. aesenvolvimento municipal;

ffi,;rii"lt*"ar 
e executar as atividades o" prorofio e diwrgação a* oportioil"des de investimentos no

XXII - Formular' planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setoresindustial, comercial e de sewiços ao rrr*i.ipio, .orpreendeudo a ahação de novos investimentos,co_ntrituindo para a geração de emprego .,.iau;

m,ff"T:[}!|,lo§tn'i'ut 
u 

"riação' 
preservação e ampliação de empresas e póros econômicos,

xxry - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, emnível local, nacional e intemacional;
XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, liúas de crédito para compra de

ilflrtrT 
equipamentos' auxiliando na geração d" 

"mp..gos, 
renda e surgimento de novas empresas no

XXW - Estimular o desenvolvimento de atividades artr

f_fo31,cao 
da industriarização, comerciari zação e,u,o;;.?:o: il::il,r* 

de pequena escara, abrangendo a

XXVII - Apoiar empresas no Processo de difirsão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dosnegócios no mercado nacional e internacional;
xxwu - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização deencontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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xxx - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instifuições de ensino eenJidades vinculadas à profissionalização empresarial;
X)O( - Geú o Fundo Muaicipal de Turismoi
xx*, - Gerir e manter a estrutura Íisica do cento de Informações Turísticas;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;XXXrv - Executar atividades administativas no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, com,,nicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

-TII_Vn 
- elaborar e apreselg T 

prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

Natureza

Contínuo

Indlcrdor
Unld. Medlda Indice Meis

ReceDte
MENSURAVEL

2153 Outras Unidades e Medidas
Descriçio: Manutengão do Gabinete da secretaria Municipat de Desenvolvimento Econômico sustentrível

Gerente :

Púbüco Alvo :

Justificative :

Produto:
Órgto:

Unldrde I

Funçio:

Sub-Funçiio:

População em Geral

INDUSTRIA COMÉRCIO E ruRI§MO

Início previsto Término preürto

Apoio Adminiskativo
2I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

OO2 DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TURISMO

22 Industria

695 Turismo

2022

l2 140.000,00
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rnO_MFTASF pRIORrn DESp R OFr.F.RCÍCIOtrIN NCtrrRO

o programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprograrnas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

- com o regisho do SISCVsUASA buscar regisko no cIF para comercialização de produtos daagroindústria em todo território nacional;
- construção da Plataforma de Leite para hansformação e industrialização do produto, com marca registradade queijo;

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e hansformação de came de Frango;
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres;
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;
- Buscar aumento na capacidade de fomecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Novasubestação e a modernização das liúas de transmissão e distribuição junto a copEl;
- constnrir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;- Promover cursos de aperfeiçoamento para hansformação de alimentos;
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fomecimento paraMerenda Escolar;
- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria;' Incentivo para a indústria de transformação de resíãuos de borraÀa para fins áe pavimentação;
- Apoio aos órgãos competentes à exploração do poço de Gás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o sEBRAE e ouhos órgãos para cursos de aperfeiçoamento
na área do agronegócio;
- convênio para o uso das "canetas do saber" para cursos de interesse da região;
- ofedas de cursos de capacitação de mão de obra para habalhadores da conskução civil, panificação,
confecção, entre outros;
- Incentivo à agroindustria para a transformação dos produtos agrícolas;
- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criaião de pousadas para o Turismo Rurar;
- unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a
desburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIpAL;
- criar rârea para a produção de pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimenio da economia local;
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TURISMO
- Promover qualificação para todos os setores do furismo ahavés de cursos, oficinas, seminários e visitastécnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;
- Implementação de marketing turísitico, criar campanhas e roteiros turísiticos que poss:un ser
comercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa fonte de renda;
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador
de empregos e riquezas;
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culfurais e esportivos para afrirturistas e proporcionar razer para a população pitangu.nr" e da região centrar do paraná;
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísitica;
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos furísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando
as belezas naturais do município;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas deturismo no município;
- Implementação de campaúas Promocionais que visem a diwlgação do potencial turístico Municipal;
- Elaboração de um Calendrírio OÍicial de Evenros;
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico;
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;
E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; d"ivulgar o
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I.IIO - MET À S E PRIORMADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

potencial do Municipio;
II - Elaborara e executâr a Politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,
terciiírio, quaternrírio e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e diwlgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua
competência;

fV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do muoicípio;
V - Propor políticas e e§tÍatégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços
do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e
programas de governo;

vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de
deseuvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII ' Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nãr suas respectivas localidades, do
acompanhamento e Íiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do
Municipio;
IX - Supervisionar a gesüio de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de industrias que utilizem os insumos disponíveis no
Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos
empreendimentos econômicos nos setores da industria, comercio e de serviços;
XII - promover missôes empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;
XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de
empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
XV - Adotar medidas visando à inclusão do Municipio em roteiro turlstico do Estado, promovendo ou
incentivando a realização de eventos huísticos;
XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda aúiculada com Írs empresas locais;
XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis
com a vocação da economia local;
XVII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que esümule
a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de fomração de mão de
obra e geração de renda;
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em
consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XX - Estabelecer as prioridades para a rcalização de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;
XXI - Coordenar e executâr as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades de investimentos no
município;
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores
induskial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos investimentos,
contribuindo para a geração de emprego e renda;
Xxm - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos,
indusfiais e turísticos;

XxrV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em
nível local, nacional e internacional;
XXV - Oportunizar aos empresiirios empreendedores, formais e informais, liúas de crédito para compra de
máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no
Município;
Xxu - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a
promoção da industrialização, comercializaçdo e valoização do artesão;
XXVII - Apoiar empresas no Processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos
negócios no mercado nacional e intemacional;
XXvrII - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de
encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;

ro,'\'
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xxx - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino eentidades vinculadas à profissionalização empresarial;
XXX - Geú o Fundo Municipal de Turismof
xxxl ' Gerir e manter a estrutura Íisica do cenho de tnformações Turísticas;
XXXII - Exercer o conüole orçamentário no âmbito da Secretaria;»OüI - Desenvolver ações iutegradas com ouüas Secretarias Municipais;
XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

5I - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;»oryI - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

-TYVII - elaborar e afresel§ 
19 

prefeito Municipal, retatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BAP.BOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

I rNpusrRra coMÉRcIo E TURrsMo

Início previsto Término preüsto

6.l-uDà

tu#

Gerente :

Púbüco Alvo :

Jurtificativr :

Nrfurezr

Contínuo

Indlcrdor
Untd. Medtda

MENSURAVEL

ll33 Meüos euadrados
Descriçío: Contapartida de Convênios - Turismo

Produto: Obra

2157 Outras Unidades e Medidas
Descriçio: Manutenção rtas atividades do DepaÍamento de Eventos e Turismo
Produto: Ouhosprodutos

Indice Meis
Recente

2022

1.000

12

10.000,00

l. I 56.000,00

Órgio: 2l
Unldede:

Funçlo:

§ub-Função:

SECRETARIA MI.]MCIPAL DE DESE}N/OLVIMENTO ECONÔMICO SUS
OO3 DEPARTAMENTO DE DESEI\N/OLVMENTO ECONÔMICO

22 Industria

661 Promoçãolndustrial
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FOMENTO A INDUSTRIA, COMERCIO E ruRISMO

t) Ír5'

l20lProgreme:

Objetivo:

a
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ErercÍcio: 2022

tLs.

o!
*l

o programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprograma§ e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolümento limpo, e:

- com o registro do SISCVSUASA buscar regisho no cIF para comercialização de produtos daagroindústria em todo território nacionat;

;.";ilil:" 
da Platafonna de Leite para tansformação e industrialização do produto, com marca registrada

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e hansformação de carne de Frango;- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres;
- Instalação de abatedouro para suínos, visando utand., o, pequenos produtores;
- Buscar aumento na capacidade de fomecimento de energia elétrica, com a estutuÍação de uma Nova§ubestação e a modernização das liúas de transmissão e distribuição junto a copEl;- construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;- Promover cursos de aperfeiçoamento para transiormação de alimentos;
- Promover cursos de capacitação voltaàos para a participação em licitaiões para fomecimento pâraMerenda Escolar;
- Incentivo a psiculfura com.aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e corrl.o para indúseia;- Incentivo para a indústria de transformação de resíãuos de borracha para Íins de pavimentação;
- 
fnoio aos órgãos competentes à exploração do poço de Gás Natural;

- Fortalecimento de coavênios com o sEBRÂE e oubos órgãos para cursos de aperfeiçoamento
na área do agronegócio;
- convênio para o uso das "carretas do sabe/'para cursos de interesse da região;
- ofertas de cursos de capacitação de mão de oL* p* habalhadores da conshução civil, panificação,confecção, entre ouhos;
- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agrÍcolas;
- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criuião de pousadas para o Turismo Rural;- unificação dos departamentos para abe*uras de empresas, visando a facilitação e adesburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIpAL;
- Criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;- Apoiar todos os eventos voltados ao foÍalecimento da economia local;
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a iírea do TURISMO
' Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oÍicinas, seminários e visitastécnicas, bern como, consultorias aos prestadores de serviço;
- Únplementação de marketing turisitico, criar campanhas e roteiros turísiticos que possaÍn sercomercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa fonte de renda;
- Garantir infraestrutura e aces§o ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, geradorde empregos e riquezas;
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastonômicos, culturais e esportivos para atrairturistas e proporcionar lazer para a população pitanguense e da região cenüal do paraná;
- Melhorar e ampliar a infraeskutura turísitica;
- Preservar' melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacandoas belezas naturais do município;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas deturismo no município;
- Implementação de campanhas?romocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal;- Elaboração de um Calendário OÍicial de Eventos;
- Promover a gestão para captação de investimentos pam o ramo turísüco;
- lmpulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; diwlgar o
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I.DO. MT'TAS E PRTORIDAIIES PARA O EXERCÍCIO I'INANCtr'IRO

potencial do Município;
II - Elaborara e executar a polltica municipal de desenvolümento econômico e os setores secundários,
terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua
competência;

fV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
v - Propor pollticas e eshatégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços
do municlpio;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao plane'amento, coordenação, execução e avaliação dos planos e
programas de governo;

vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do
acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do
Município;
IX - Supervisionar a gest!Ío de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de industrias que utilizem os insumos disponíveis no
Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos
empreendimentos econômicos nos setores da industria, comercio e de serviços;
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;
XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de
empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XfV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
XV - Adotar medidas visando à inclusão do MunicÍpio em roteiro turístico do Estado, promovendo ou
incentivando a realização de eventos turísticos;
XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda articulada com as empresas locais;
XWI - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis
com a vocação da economia local;
xvu - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule
a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mão de
obra e geração de renda;
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do município em
consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o
desenvolümento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipai;
XXI - Coordenar e executâr as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades de investimentos no
município;
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores
industrial, comercial e de serviços do Muaicípio, compreendendo a atração de novos investimentos,
contribuindo para a geração de emprego e renda;
XXIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos,
industriais e ürrísticos;
XxIv - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municlpio com empresários, entidades públicas e privadas, em
nível local, nacional e intemacional;
)o§/ - oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra de
máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas .11pr.ru, no
Município;
xxu - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a
promoção da industrialização, comercializaçáo e valorização do artesão;
XXVII - Apoiar emPresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à amptiação dos
negócios no mercado nacional e internacional;
XXu[ - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo arealízaçio de
encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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GercnÍe :

Público Alvo I

JustiÍicrtivr:

Nrturêzr

Contlnuo

Indlcedor

EM GERAL

ll32 Metros Quadrados

DescriçIo: lnfraesüutura para Área lndusfial

Exercício: 2OZ2

r NO -METAS E PRTORTDADES PARA O EXERCÍCIO FII\IANCEIRO

XXIX - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com institr,rições de ensino e
entidades vinculadas à profi ssionalização empresarial;
X)O( - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;
X)og - Gerir e manter a estrutura fisica do centro de lnformações Turísticas;
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
rcocII - Desenvolver ações integradas com outas secretarias Municipais;
XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
»O§ - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
)ooffI - Zelar pelo patrimônio alocado 16 "nidadê, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

xxxul - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGLIES BARBOSA CpF:043.260.959_89

Populagão em Geral

INDUSTRJA COMÉRCIO E TURISMO

Início Previsto Término prevtsto

Unid, Medlda Indice Meis
Recente

2022

1.000 40.000,00

32.638,00

Produto: Obra

2155 Outras Unidades e Medidas

Descrlçro: Manutenção d,s atividades do DepaÍtamento de Desenvorvimento Econômico

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgTO: 2I SECRETANA MUMCIPALDE DESE}IVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS
unidede: 005 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

t2 147.000,00

Função:

Sub-FunçIo:

Gestão Ambiental

Contole Ambiental

l8

542
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MT]MCIPIO DE PITAI{GA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2

r NO. METAS E PRIORIIIADT'S PARA O EXERCÍCTO FINANCEIRO

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
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I no - MFTAS F PRIORIDADES pARtr{ O Er.F,RCÍCIO F,TNANCFTRO

O programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente,
desenvolvendo ações para preservar e recuperÍu o meio ambiente, el

Projetos e Metas pua a área do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na infraesEutura de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, com investimento ern Limpeza e
fiscalização preventiva, retenção para amortecimento de vazões de cheias;
- A ampliação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação
de resÍduos produzidos pelos munlcipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor
custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos;
- Aquisição de 02 camiúões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário.
- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do resíduo
descaÍado a ser destinado ao seu destino fmal;
- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos internos do aterro sanitário com prioridade a cobertura
diária dos rejeitos destinados a vala;
- Ampliação do tatamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológico
seguido de disposição e tratamento combinado em estações de hatamento ie esiotos domésticos;
- Aquisição balança para o controle da quantidade de residuos sólidos urbanos, iecicláveis ou reutilizáveis e
implantação de sistema informatizado indicaná corretamente o volume da destinação dos resíduos sólidos
urbanos do Muuicípio de pitanga;

- Ampliação do sistema de coleta seletiva, eskuturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e
ôrganicos para compostagem;
- criação de um Eco Ponto para descaÍe de matérias inservíveis ou reutiliáveis;
- Criar equipe de arborização urbana;
- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação bibutiíria e
melhoria na questilo ambiental.

E ainda

tL9'

I - Proceder a estudos para viabilizar novas altemativas econômicas de desenvolvimento
sustentável, coordenando e executando programas e ações educativas para promover a
participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;
II - Apoiar e cooPerar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de
governo e da sociedade civil, planejando e executando atividades cientíÍicas, culturais e
educacionais no campo da educação ambiental;
III - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais,
cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos
altemativos;

lv - Promover, coordenar, e fiscalizar as atividades inerentes a arborização ejardinagem no
município, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade;
V - Implantar a política municipal de meio ambiente, compatibilizando-a com as politicas nacional e
estadual;

vI - Estabelecer diretrizes e politicas de preservação e proteção da fauna e da flora;
VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados
de qualidade ambiental do Município;
VIII - Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em articulação com órgãos de saúde
municipal, estadual e federal;
IX - Monitorar e fiscalizar as atiüdades indusriais, comerciais de prestação de serviços e outras de
qualquer natureza' que causem ou possam causar impacto ou degradação ambiental;
X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio ambiente e a
preservação, conservação e uso racional, fiscalização, contole e fomento dos recursos ambientais;
XI - conservar e recuperar fundos de vale e áreas de preservação permanente;
XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos;
XII - Coordenar e executar a política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços
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de coleta de entulhos, recicragem e disposição Íinal do tixo e resíduos sóridos;XIII - Manter e conservar:§ estruturas Íisicas na região do lago municipal;
XfV - Gerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente;-
XV - Manter a inÍia-estrutura do Aterro Sanitrírio;
XVI'Manter, conservar e Íiscarizar áreas de interesse ambientâl e lotes baldios;XVII - Fazer cumpú as leis federais, estaduais e muniçlp6!5 relativas ao meio ambiente;xvlll - Estabelecer a cooperação técnica e cientíÍica com instituições nacionais e intemacionais dedefesa e proteção do meio ambiente;
XIX - Fiscalizar o cumprimento do código de Posturas do Município em conjunto com a secretariade Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade;
141041202t Lei Ordinária lTSg 2Ot3 de pitania pR
https:/Âeismunicipais.com'br/aupr/plpitangafler-ordinaria/2013 

/176/175g/lei-ordiruia-n-175g-2013-dispoe_
sobre-a-reorganizacaoda-estrutura _... 29/44
XX_- D_esenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
)O(I - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXII - Executar atividades adminisrativas no âmbito da Secretaria;xxII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;)oüv - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento;XXV - Promover o desenvolvimento e o fortalecimento de cooperativas de Reciclagem de Resíduos;
Yu - Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas púbricas e privadas doMunicípio;
xxul - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobreeventuais alterações;

xxvu - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAIC.L GEIS.N CALLEGARI R.DRIGUE' gARBbse cpr,oel:oo.s;;'.**"
População em Geral

AMBIENTAL

Gerente:

Públlco AIvo :

Jusdf,cadvr:

Netureze

Contínuo

Indicrdor

Funç!o:

Sub-Funçio:

InÍcio Preüsto Térmlno Prevlsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

I,,IRBANA DO MTINICÍPIO

2158 Pessoas

Descrlçio: Manutenção das atividades do Departamenüo de Meio Ambiente
Produto I Pessoas Atendidas
ÓTgãO : 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE}IVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSUnidede: 006 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2022

la 105.000,00

l8 Gestiio Ambiental

452 Sewiços Urbanos

20.590,00
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Lno - MFTAS F pnrORrn Or,S pln O fvr,RCÍCtO ftrylNCfrRo
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Programa:

Objetivo:
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r nO - METAS r. PRIOIUDADES pAR^ O f,,t f,,RCÍCIO ITINANCEIRO

O programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente,
desenvolvendo ações para preservar e recuperar o meio ambiente, e:

Projetos e Metas para a ârea do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, com investimento em Limpeza e
fiscalização preventiva, retenção para amoÍecimento de vazões de cheias;
- A ampliação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação
de resíduos produzidos pelos munícipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor
custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos;
- Aquisição de 02 camiúões compactadores, adequado para tÍansporte dos resíduos até aterro sanitário.
- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do resíduo
descartado a ser destinado ao seu destino final;
- Aquisição de caminhão caçamba para tabalhos internos do aterro sanitário com prioridade a cobertura
diária dos §eitos destinados a vala;
- Ampliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, trataÍnento biológico
seguido de disposição e tratamento combinado em estações de tratamento de esgotos domésticos;
- Aquisição balança para o controle da quantidade de resíduos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e
implantação de sistema informatizado indicará corretamente o volume da destinação dos resíduos sólidos
urbanos do Município de Pitanga;
- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e
ôrganicos para compostagem;
- criação de um Eco Ponto para descarte de matérias inservíveis ou reutiliáveis;
- Criar equipe de arborização urbana;
- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação kibutiíria e
melhoria na questão ambiental.

E ainda

I - Proceder a estudos para viabilizar novas alternativas econômicas de desenvolvimento
sustentiível, coordenando e executando programas e ações educativas píúa promover a
participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;
II - Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de
govemo e da sociedade civil, planejando e executando atividades científicas, culturais e
educacionais no campo da educação ambiental;
III - Promover e incentivar programas de educação ambiental, ahavés de aulas, palestras, manuais,
caÍilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e proced.imentos
altemativos;

fV - Promover, coordenar, e Íiscalizar as atividades inerentes a arborização ejardinagem no
município, em aÍiculação com a Secretaria Muuicipal da Cidade;
V - Implantar a política municipal de meio ambiente, compatibilizando-a com as políticas nacional e
estadual;

vI - Estabelecer diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora;
VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados
de qualidade ambiental do Município;
VIII - Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em articulação com órgãos de saúde
municipal, estadual e federal;
IX - Monitorar e Íiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestação de serviços e outras de
qualquer natureza, que causem ou possam causar impacto ou degradação ambiental;
X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio ambiente e a
preservação, conservação e uso racional, Íiscalização, conhole e fomento dos recursos ambientais;
XI - conservar e recuperar fundos de vale e iíreas de preservação permanente;
XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos;
XII - Coordenar e executar a Política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços
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I NO . MF'TAS E PRIORIDADFS PAR A O EXE'.RCÍCIO FINANCEIRO

de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e resíduos sólidos;
XIII - Manter e conservar as estruturas fisicas na região do lago municipal;
XIV - Geú o Fundo Municipal do Meio Ambiente;
XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário;
XVI - Manter, conservar e Íiscalizar áreas de interesse ambiental e lotes baldios;
XVII - Fazer cumprir as teis federais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente;
xvlll - Estabelecer a cooperação técnica e científica com instituições nacionais e internacionais de
defesa e proteção do meio ambiente;
XD( - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Municipio em conjunto com a Secretaria
de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade;
14104/2021 Lei Ordinária t759 2Ol3 de pitanga pR
https:/Âeismunicipais'com.br/allprlplpitaaga/lei-ordinaria/2013/l76l1759llei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-
sobre-a-reorganizacao-da-estruttÍa-... Zgl 44
XX - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
)O(I - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
xxIII - Efetr'rar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
xxrv - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento;
XXV - Promover o desenvolvimento e o fortalecimento de Cooperativas de Reciclagem de Resíduos;
XXVI - Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas Púbticas e privadas do
Município;
xxvll - Txlu pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre
evenfuais alterações;

xxull - elaborar e apresenkr ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGT.JES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

AMBIENTAL

Início preüsto Térmlno preúrto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

s%
kp

Gerente :

Públlco Alvo :

Jusüf,catlvr :

Naturezr

Contínuo

Indicedor

2159 Pessoas

DcscrlçIo: Gestão de Resíduos Sólidos

Produto : Pessoas Atendidec

22.000 2.373.500,00

2160 Outras Unidades e Medidas

Descrigío: Transferência a Entidades - Meio Ambienre

Produto: OutrosProdutos

t2 37.000,00

216l Pessoas

Descriçio: Manutenção d"s atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Produto : Pessoas Atendidas
Órglo: 88 ENCARGoS GERAIS Do MUNICÍPIo
Unidede: OOI ENCARGoS GER,AIS Do MI.]NICÍPIo

22.000 127.000,00

Função:

Sub-Funçío:

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida Intema
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r NO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCFIRO

OOOI ENCARGOSESPECIAIS

Tem por objetivo tealizu as ações voltadas ao pagamento de encargos, precatórios, indenizações, entre
ouhos

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

, ENCARGOS ESPECIAIS

Inlclo Prevlsto Térmlno prevlcto

a

Progreme:

Objetivo:

GerenÍe :

Púbüco AIvo :

Justllicatlve:

Nrturezr
Contínuo

Indlcedor
Unld. Medida Indlce Mrls

Recente
2022

MENSURAVEL

I Outras Unidades e Medidas

Descriçlo: OutrosEncargosespeciais
l2

Produto : Administrativo

2 Outras Unidades e Medidas

Descriçío: Amortização e Encargos da Divida Intema

Produto: OutrosProdutos

Órglo: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA
Unidade: 099 RESERVA DE CONTINGENCIA

12 5.775.000,00

FUDção:

Sub-Função:

Programa:

Objedvo:

Gerente :

Púbüco Alvo ;

JustlÍicrtlve :

Netureza

Contínuo

Indlcgdor

99 ReservadeContingência

999 Reserva de Contingência geral

OOSO RESERVADECONTINGÊNCTA

Fazer frente a despesas ocorridas em situação de calamidade pública.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:M3.260.959_89

População em Geral

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Iníclo Preüsto Térmlno preüsto

Unid. Medida Indlce Meis
Recente

2022

MENSURAVEL

9003 Outas Unidades e Medidas

Descrição: ReservadeContingência

Produto : Outros Produtos

l2 L5l 1.836,00

Totel Geral : 91.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Demonstrativo dos projetos em Andamento
PÍoJeto

Dcrcrlçlo Medide
Qrde. Vrlor Otde. Velor Qtde. Vrlor

l07t

1080

I t00

1074

t042

l08t

1082

1092

1026

I 043

I l0l

ll12

1089

Constuçiro/RefoÍma na Assistência social

Aquisiéo dc Mfuuinaí VcículoíEquipamentos

Infiaqtruüin pgn ara Indutial

Aqüsido de Máquinc e Veículos

Aqüsicão de equipamentos para Area da Saúde / C

Infra-Estunrra e Uôanizacão

Pavimentação e Recape de Vias

Aquisição de VeÍculos e Mfuuinas pm Asricultu

Constuir/Reformar Escolas de Ensino Fundamenta

Constsuçâo/Ampliação e Reformas na Area da Sa

ConEa - Partidas de Convênios - Turismo

Construção de MoÍadias FMHIS

Construção/Ampliação de Espaços de Espoíe e L

MetÍos Ousdn

Unidade

Metos Quadn

Outrr Unidade

Unidade

Meüos Qudra

Metos Quadra

Unidade

Metros Quadrs

Mebos Quadra

Metos Oudra

Unidade

Metros QuadÍg

20.0m,00

t0.000,00

10.000,00

10.000,00

15.000,00

20.000,00

109.600,00

10.000,00

ló.000,00

247.&0,00

10.000,00

20.000,00

24.E00,00

z0

100

t2

I

4977

50«)

1

380

50

t200

l0

100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20

2

100

12

I

4977

5000

2

380

50

1200

l0

100

20.000,00

10.000,00

t0.000,00

10.000,00

t5.000,00

20.000,00

r09.600,00

10.000,00

16.000,00

247.&0,00

10.000,00

20.000,00

24.800,00

Total: lrtí 51t.000,00 0 0,00 11854 523.000,00

Notas:
I ' Projetos em andamcnúo para o exercÍcio de 202 I os quis serão executrdos no deconer do exercício.
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